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1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N(2 110/2021

2. OBJETO

iCredenciamento de aboLitorIo 1),41",.1 feLililaç.aU de teste,„

saúde e contacta ntes.

3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇAu

[R$784.000,00

4.  D01-4-ÃO ORÇAMENTARIA  
Órgão Despesa Categoria 

0602 8815 339039999900

_L

Descrição

DEMAIS SERVIÇOS DE

TERCEIROS, PESSOA JUR

Fonte Valor

84.000,00

Ubirat5 — Parana, 24 de março de 2021

KERST N RAGNA NYER

SECR DE7k DE

, )
• . .

LS. DESPACF10 DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMEN10

,Recebiniento:—T5/  -4 /2021

Conforme dotação orçamentária indicada, informamos:

[PREVISÃO ORÇAMENTÁRIAI

SIM   NÃO

Cristla .tIrra Zafin
Cent:100ra

egs4 adora73-27a1*---

6. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPITRiOR

De acordo. (o !MI6
Pr: fc Ito

RECURSO

SIM „

di a
rgitaRt9 ‘ta

a S11‘18
Valdin

Secretari Finanças

Fábio de Oliveira Dalécio

7, DIVISÃO DE LICITAÇÃO  

Data die r,ecebimento: 61-\ /2021
Nora: A6 •

Divisão de Licitação _

1
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TERMO DE REFERÊNCIA

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, UbiratEi - 
PR



I

ANEXO I

COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO N2 110/2021

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

ty.•11/4,.

1.1. Contratação de laboratório para realização de testes rápidos de Covid-19 para profissionais de

saúde e contactantes.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. A Secretaria de Saúde precisa dispor dos testes rápidos objeto dessa 
requisição para realiza-los em

seus servidores e/ou contactantes visando o rápido diagnostico de 
Coronavirus ou retorno prévio do

servidor, considerando que o teste antígeno é eficaz se realizado num menor 
tempo de sintomas corn

resultado no mesmo dia, enquanto o teste de anticorpos é mais eficaz 
quando há maior tempo de

sintomas, sendo utilizado para verificar se a pessoa já não transmite 
mais a doença, podendo assim

retornar as suas atividades. Atualmente o estado disponibiliza 
somente o teste antigen°, porem há

critérios para realiza-lo e como as amostras são enviadas para fora para 
realização dos testes, o

resultado sai em cerca de quatro dias somente. Além do mais, 
embora tenha sido incluída na licitação a

aquisição de testes rápidos, a contrata de empresa 
especializada para o serviço continua sendo

necessária, pois além de realizar a coleta, também emite laudo 
do exame, enquanto a Secretaria de

Saúde não dispõe de profissional habilitado para laudar os 
resultados de testes rápidos.

2.2 Quanto ao valor, foi realizada pesquisa de preços e 
utilizado menor preço para definição dos valores

dos serviços, considerando se tratar de urn prego justo, que 
na forma de urn credenciamento, envolverá

a contratação de diversos fornecedores, preservando 
a competitividade ao mesmo tempo em que

possibilita melhor distribuição e opções de testagem 
provendo celeridade e confiança nus serviço-,

prestados.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. 0 valor estimado para a contratação e de 
R$-811.000,00 (oitenta e quatro mil reais).

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

4.1. A execução do objeto sera custeada pela (s) 
seguinte (s) dotação (bes) orçamentária (s):

Órgão
0602

Despesa
8815

Categoria 
339039999900

Descrição
DEMAIS SERVIÇOS DE

TERCEIROS, PESSOA JUR

Fonte
494

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. 0 prazo de vigência da contratação 
será de 12 meses ou enquanto durar a 

pandemia.

Valor 
84.000,00



6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

6.1. Gestor do Contrato: Kerstyen Ragna Meyer.

6.2. Fiscal do Contrato: Flávia Vicente de Andrade.

6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Vera ngela Conceição Alves Larraneaga.

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Código LC Lote Item

38677 1 1

37603 2

Descriggo Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

Teste rápido para detecção de Sars- 400 UN. 130,00 52-.0-60,00

CoV-2 através de pesquisa de

antigeno de amostra de nasofaringe

400 UN. 80,00 32.000,00
Teste rápido para detecção de

anticorpos 1GG e IGM para COV1D-19

através de amostra de sangue

7.1. Para cada item desta requisição poderão ser contratados até quatro 
prestadores com cota de 100

exames para cada;

7.2. 0 credenciamento deverá ficar aberto por 6 meses ou até que 
sejam credenciados os quatro

fornecedores;

7.3. Em caso de mais de quatro credenciados, deverá ser 
dada preferência para os laboratórios e/ou

posto de coletas corn sede em Ubiratã e/ou localizados a 
menor distância de Ubirat5;

7.4. A demanda sera dirigida igualmente entre os 
credenciados pela Epidemiologia;

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

81 Os materiais para realização dos testes deverão ser 
coletados em até duas horas após contato e

encaminhamento da Epidemiologia, nas dependências da 
contratada caso esteja sediada no perímetro

urbano de Ubirat5. Caso não estejam, o material deve ser 
colhido na residência do paciente ou em local

indicado pela Epidemiologia. O resultado do teste devera ser disponibilizado ao paciente e a

Epiderniologia em até 8 horas após a coleta.

8.2. A contratada deverá se responsabilizar pela 
segurança do funcionário, paciente e transporte 

do

material durante a coleta independente se a coleta 
for realizada em suas dependências ou 

em outro

lugar.

8.3. Deverão ser utilizados profissionais 
devidamente qualificados para execução dos 

serviços, assim

como utilizados testes autorizados e registrados 
pela AN VISA.

9. DOCUMENTAÇÃO EXTRA

9.1. Alvará de licença sanitária;

9.2. Certidão de Regularidade junto ao 
Conselho Federal de Farmácia;



O

0006

9.3. Cadastro atualizado junto Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;

9.4. Comprovante de vinculo com o laboratório que realizara a análise dos materiais coletados (caso o

estabelecimento seja Posto de Coleta Laboratorial).

9.5. Caso a empresa participante seja Posto de Coleta, a mesma deverá apresentar toda 
documentação

requisitada para habilitação e ainda apresentar a mesma documentação referente ao laboratório 
que a

mesma comprovar vinculo.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. Os serviços serão pagos mensalmente, mediante apresentação do 
relatório de pessoas testadas

constando o tipo e marca do teste e emissão da nota fiscal após conferência da 
epidemiologia.

Ubiratã, 24 de março de 2021.

KERS7E RAGNA OER
SECRET tilA DE S 6DE

/
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Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipit)°, n9 1852, Ubirat3 - 
PR
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ORÇAMENTO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS PARA REALIZAÇÃO DE TESTES RAMOS DE
COVID PARA PROFISSIONAIS DE SAÚDE E SEUS CONTACTANTES

FRAzA0 SOCIAL: Laboratório Bioclinico Miguel S/C

CNPJ: 80.869.217/0001-71

ENDEREÇO: Avenida Brasil, n" 305, Ubiratà-PR

TELEFONE: 44 3543 1772

E-MAIL: labbioclinicomiguckiigmail.cotn

LOTE ITEM • TD DESCRIÇÃO   V. UNIT.

1 1 200 Teste rápido para detecção de Sars-CoV-2 através de

pesquisa de antigen° de amostra de nasofaringe, unidade  
130,00

1 2 200 Teste rápido para detecção de anticorpos 100 e IGM para

COVID-19 através de amostra de sangue, unidade 
80,00

Orçamento realizado via telefone no dia 23 de março de 2021.

iL .Acc
Viviane A Souza
secretaria de Saúde

Responsável pelo orçamento
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ORÇAMENTO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS PARA REALIZAÇÃO DE TESTES RÁPIDOS DE
COVID PARA PROFISSIONAIS DE SAÚDE E SEUS CONTACTANTES

RAZA0 SOCIAL: LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS GALENO S/A

CNN.:

ENDEREÇO:

76.318.716/0001-01

Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, n° 938, Centro, Ubirafá, Paraná

TELEFONE: 44 3543 2000

E-MAIL: labgaleilorecepcaoqgniail.com

LOTE ITEM TD DESCRICAO V. UNIT.

1 I 200 'reste rápido para detecção de Sars-CoV-2 através de pesquisa

de antigen° de amostra de nasofarinys, unidade
180,00

1 ,) 200 Teste rápido para detecção de anticorpos 1GG e 1GM para

COVID-19 através de amostra de sangue, unidade
100,00

Orçamento realizado via telefone no dia 24 de março de 2021.

var.( Diit‘Ye!‘.
Viviane 1 Souza
Secretaria de Sainte

tibiratã-PP

Responsável pelo orçamento



As Informações so declaradas pelas entidades Jurisdicionadas e sZlo 
de sua intelr responsabilidade.

MUNICIPIO OE PORTO AMAZONAS
Entidade da Adinalisira{3o fIakca Municipal de Direito PtbIco Integt.inte da Adri-m,- traçao Caeca rodei E.tecdtero • o V

PORTO AMA2ONAS; pnpulaçao de 4.874 habitantes ANTONIO 
ALTAIR POLATO ir 202%

' O Olilmo irmo de .71torma,,eser diria entidade Ire 
O5/03/2021. dador :1112021

29/2020
N°Licitac.lo rJata .1.1AI,mtura

Processo 1)1 . ( r,..i109/2020)

Mooalidade LIiiaI ria Liai1iç.O(Publicaçan)

Contrata0o da empresa pela tealltd¡ao de ',xenon de teie1.1pIclu 
sorolOgloo de COVID.19 1.1 JICdi.

Dispensallnexigibditkide

Compras e Serviços

Serviços

Normal

TIPO tie AvabaçA0

ClasilfiCa5.eo do Objet,

RegIrne de ExecoçAo

riatxiza la Uri.)Çl

Lgului !.0.52 4th1Ud; faaaag,
•

Otiü,:Ji:

Valor

ri iillc)gada
38109/2020

As Pi fornuoSes ,ffsr i."fia,;.ro loaam r,1145v..da5 aid 0.4,i0/:41.?0, ua Ldt,,T1311,0•/.1
00 104 '^e,',.'nres a

;orTes.:,lo QL,14 Laarperd,1 faxitua

. —...---

Lote Item Quantidade Unidade DescriçAo

1 1C0 Unidade

Classificaçao Participante

LABORATORIO DE ANALISES

CLINICAS VISAO LTDA • ME O

Valor Quantidade
(RS)

. . .

nr),Ors plq.110,1(;0.1(11:5 aio de su,:. espz,ns.).!..,il•dace



" 1 2" y I

As Informações so declaradas pelas entidades jurisdicionadas e sac) de sua Intel esponsablIldade.

13 A a; ao Ka-ac.a Municipel de Direto Públito inter ar ,1a Ariministrayla Direta - Pouer Exectitivo • o

OURI201kA , irii 3,425 habitantes MANOEL. RODRIGO AMADO (E4Grcloo 2020)
ilk ;ill I desta entidade loi 12/03/2021, dados e5105 referentes .112/2010

40/202.1)

N''LiCitrSÇaD

ocesso Dispc
Modalidade.

1/2020

Data da At...enure

125/2020 (25/11/2020)
Edna) is I Ic.ta0o (Publica00)

kS15.000,00
Valoi

F-lornologada
Em 25/11/2020

CI P. rAÇk.., DE ÓAO ESPECIALIZADO PARA REALIZACRO DE EXAMES LABORATORIAK DE DETECÇÃO QUAUTATIYA DE 
AhTIGENOS DE SAPS-CO/-7 PARA DIAGNOST1C0 DO COVID -19.

tipo tIC Aval,:i.;ao

PernoieExe

%atca:a L

11/P
Lote Item Quantidade Unidade Descriçao

DIspensatinexIgIbiiidJde

C...rnpras e Serviços

Serviços

Nomial

As intorma46:•s assiLs /Kites:Jo foram cadastradas da :6A72/2.02 I. 
ISUiluLma arualiAtfier lo, die 08103.202 I, tom rofermaOri relerentes a S21202

, iCL Conv,dadQ prni5s3r4 PubScalaytitt ELu jiXmCfltX1 gfax f.viratc/

o
LI,13 R

tJrk.soie QuALiTA11,44. 

ClassificaçAo Participante

LABORATORIO LAB CENTER

arm- ME 0

"Nialvr

150,00

Ir&r.tJ-t thYLV.h.4.11 pelos entidades par.sdicionoilas

tea)
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As informações s3o declaradas pelas entidades Jurisdicionadas e são e sua inteira 

responsabilidade.

toilJNICiP10 DE TELNACO BORDA
f ntidade da Admm6lies2t; Putit.a MuniCipai de Direto P Wit° intecante rid Administraçad 

Offeta Poder Execoligo • o &ionic ipin

TELEMAC..0 BORBA, pops.' eao de 79.792 habitantes MAROC) ARTUR DE MATOS (ExerrIcio 20201
0 último env,o deiniorma0es desta entidade Icr 02/03/2021, clados estes refer entol .1112021

59/2020

tse Licita0o

Processo Dispensa

Modalidade

18/11/7020
Data da Abertura

40533/2020(18/11/2020)

ulitdi da Licitacao iPublica0o1

ioasioacito de te,te para de,c;So deantic*/ pos do Sars.Co V.2, em favor de SP rtor.deComercio importe¡ao 
e Exportaçilo hietAdnes And Services LUeli

'.1pri de Ardi aç

rir .Ctr I.

Pome de Fl,•(1,1,,

N3L'e: 1..1

Dispensafineeistbilidada

Comptas e Sen4(OS

Serviços

Normal

$2.S48.77500
Valor

Flornologada

Em 19/11/2020

As oneerokqies de if.1 kiwi in fo/Jrn C.Idattradas cla f 
I/)2rr25Le.: Af;Ino Jwar+14.10

ELLLAixic farzustia Eorvrs g,Lui ;214.11
_

item Quantidade unidade Descriçào

Outras Neon:AO° dott,ite a rimr r ..1t•oiliv de acorpos

Uniclades ..,315.(o.V.2, n.tra teA;igen,..

e arm 5,••• ,:1 c ;.,...)%ea:JG ern

Cwerios rir du‘d...zr;q•-,... ,e,e,t 'Cr Id

Ciassif1ca00 Participante

SP FLORIDA

COMERCIO

IMPOR TACAO E

EXPORTACAO DE

DOCES EIRELI -

EPP 0

Valor Qi, t , :lr Tci .1 (RS)

134,50

1111,1.111.rOr dr.L1Jr.raJS C,'JS eql,l1.1Cfr iu,ICtilt),J4iJiai,...`
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As informações sào declaradas pelas entidades Jurisdicionadas e so de sua in Ira responsabilidade.

tolUNICiPi0 DE PATO BRANCO
Entrdade dl Ailr untstraçad Publica Municipal de Dir alto Ptiblko 'Welt ante cf.+ Aiminr.tra0a Direta • Poder Executivo • u arra

PATO BRANCO. papolaço de 81843 habitantes AUGU5T1NHO ZUCCHI (( 'err am 2020)
p iildmo en,0 de inforrnaç furs demo entidade to, 04/031202), dados es(45 gefitterites a 1/2021

83/2020 10/12/2020

N° Licitaeao Data da Abertura

Processo Dispensa 246/2020 (10/12/2020)

liyiodalidade Edital da Llcitaçao (Publicaçao)

RS 5 4.000,00

Valor

I lomologada
m 10/12/2020

A PireaMçJo desolvtio de i cab taçao de testa de andend para COVID-19 pars identificar a lidiKç.to OJAI de cot ona,lrus 
nos Indnkluds, ern are.vienento as necovvidaciei da Sacscarta Municipal de Saari*, por ',tidier emerpenclal, em

atandimanto ao Plano de Coaingtm.a .4. atordo com o Decreto Municipal 0.641 de 700. rivirco da 2020, o quill ritauerece 
Sitidila do eiriereenCla no Municfplo de Pato Ware.% par. entrenromento da pandernia decorrerat rt,

SAIS.00112 COW) 19.

Tipo de Avai;.Y..lu Menor Preço • item

Classificaçk, do Golan.' Compras e Servt¡os

P.Trne ot Er ert.;:ic (=pia'

1•4111.1,ei.1 Oa L., 
Durrnal

1,51.4111i1

.1.2..‘

Lote Item Quantidade Unidade DescrIcao

Ezzaga lawitaia

a ..:(0:) ,idase
bara COVID.

Qum eitineartl,4

Pi er941(410 d or, • •• :•It di tc%.,.e

Classiflcaçio Participante Valor r,‘:]f•I':,1

I, I G COMERCIAL. LTDA. moo.,
- ME 0

lorormacOes declaradas pries endaades jurisdicsonadas sho de sua 
inleda respowabil,clede

e:ts.



As Informações so declaradas pelas entidades jurisdicionadas

\NAT U 1 'a
r)

de sua Inteira responsabilidade.

MUNIC(P10 OE IVA!
Entidade da AdmintsmaoPublica Municipal de Direito Públ.co Integi ante da 

Atif‘rni'MJ00 r+flOtd - Nader Exec..dwa 

iIVAI. poputaçbo de 13465 nabitantes IDIR TREVISOlEaerciclo 20212

0 Ultimo email de informaçaes desta entidade toi 0Sr03/2021, dadus cue: 
re fe, evtes a inori

44/2020
N°LicitaçAo

TTomada de Preços
Modalidade

23/10/2320

i Data da Abetra

Elt-si da L,citar.,3n (Punliraç3o)

Eucrns laboretorAlsar,guinto $orah,co que elefeifique os enUcoupos COe 1614 ri Ote,"3 
ernosua relenolte ao Cosu1-15. S4C/01.111111 Munk 4,41 dit

Tip° deAvaliaVto

Clatsdicaç3o do Ohio°

Regime de Execuçlio

Natareza da Liritaçao

Cht.X.41ir

ts,t2 exls.hugas regailliggpmurit 

Lote Itern Quantidade Unidade Descric3o

1

O

CI 27,0 lin.dade

Manor Pico • Lote

Compras e Serviços

Senaços

Normal

RS62.500.00

• Valor

ItuMologacla

Lm 12/11/2020

As rriiitir,e5 thto h: 4.14.15 trill calasleaCt15 cha 1S/17/2020. ,,,J6ifi10.1.0,..M4).;10 (0i 
.,")3/20..' I

_

E:,A.ME LAW: RATONAI • Q.JE iaENTir'IQUE OS

ANTICORPCS I3(3 ICc1 P ,Al.!E

SANGUINE° GUE.1E.ENIITi°14- Cs ANIICORPOS IGO E

;Gm PARA C.OVID•19 l.1L:%N. r..7,slio,

Classiflcaçlo Participante

LABORATORIO DE

ANALISES CLINICAS E

TOXICOLOGICAS

BRASIL LTDA - ME 0

Total
Valor Quantidade

(RS)

1 EX) 4)

- •

lolot 41les Oeeqranos peas enrodoes Romitoc^3,11, IS..

r



As informações sao declaradas pelas entidades jurisdicionadas e s o de sua intelra responsabilidade.

UTARQUÍA morriCIPAL DE SM./DE DE APUCARANA
'Entidade da Ad, rw•i!,itata!) PG1.1 ca Municipal de Dirado P6blito Integrant.. da A drninist taç.Su In&reta • Autar[11114.1
Seat: APUCARAN Geittw. WAIL 100 YChJlfl KANETA (Exeicitio 2020 )

48/2020 28/1Z/2020

'hp Ucitacao Data da Abertura

Processo Dispensa 50934/2020 (28/12/2020)

Modalidade Edital da Lieltaç3o (PtiblicaçSol

CONTRATKAO DE EMP;:!.,..A.S PARA FORNECIMENTO OE 50 (CIN U EniA) TESTES SAAB-ANTIGEN°, EM CARAT ER EMERGENCiAt.

Tipo de Avalia0p

Class,litaçao do Oupui

Regime de EXeCtiçao
Natureza da Elcitaç:it.•

NÃO HA ClAUSULA OE PRORROCAÇA0

.1•••••••••••••••••1

, r(aeg.lia

OlspensatInexIgItillidede

Compras e Serviços

ServIçoS

Normal

R116.900,00
Valor

Homologada

Etri 2a/12/2020

0016

kT OformaNex hatacao foram catiartradas dia 204)//2azr. slJa (Ama aruak^a(au fol dra 27431/2021, corn infoIrrurdes referentes J I.

jonvidatie4 Cgmissaq phruj trawl

Lgte item Quantidade Unidade Descriçao

o

O

Ukialtatuailz 1..csu.stt

•

TESTE RAPIDO PARA DETECV.0 DE ANTiGENO COV19 • ENSAIO

IMUNOGROMAIOGRAFICO. PAPA DETEcr,ixi QtA,ITAT1')A 01

130 Urodade ANTÍGENOS DE SARS.00v-2., Ervi AMOS I PAS DE S'ivAd DA

NASOFARINGE DE HUMANOS. O DiSeoSi iv0 TESTE DEvE

PoSSDIR I lIIACONTROLE C.' E LINHA

Classifica0o Participante
Total

Valor Qiiantidade
(RS)

LABORATORIO

VIVCR DE

ANALISES 1

CLINICAS

LrUA - EPP 0

InfortndoSes draaradas peas enticmdes lurisdicionadJs s.1.7 de Uhl mteira
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As Informações so declaradas pelas entidades jurisdician das e sao de sua inteira resporisablliciade.

MUNICIPIO Of AMARANA
Entidade ca 1-1norwiaola Futalica Municipal de Data° .co Mu- •,-inw ad A.-‘fa iastra,ao Dli ea • I'd, i..ec v ' ^

TAIAAIIANA , pnr1.1a0c, lie 15.040 habitantes ROBERTO DIAS SIENA R.erc(cto 2(1201 •
lurno,eriviolei ,,Tnrrna0 es desta eraidade foi 22/02/2021, oanos e..ittt; eta, oni.Ps a 12/2020

77/2020 1t,i,')/2C1'..,

Na Licitaçao uata da Ate aura

. I 2. 11-W09/2020)

I. Waal da tacitacao (Publicacao)
Processo Dci

Modalidade

betatc

contralaçlo da emptesa LABORATDRFO DE ANALISES CLINICAS Di TAIMAANA LIDA sob a CNN N• 12001.97a/000141R com 
finerciade de realizacSo de ocarnes latairatonais de swolopa para deteccao de anoccaposquarettato.va M a

KG para SARS-COV2. para attacks' a demand, dos funclonirk,s pane, cer.te-; a aaadçO Ia satkle du Munidp10 corn o aalor tota! de RI al 4001.5) (Pinta e Cos Mil Quotrocerads Reais conkfin. nis16iaz de L'ro,es'x'

Secreuria mii AdminIstraiao, Lem como CI re 2.52

Tipo de Avalia¡So

Ctassifica0o do obieto

Pagano de Executo

Natureza da Ucitgar..

944.44 a.

loralp".35 e SerNiços

`..ond;u5

Not til

1.512.400.03

WalCsr

I lomologada

Em 16/09/2020

45 atforrnapUstrz•sta acitafio foram codastradas clia 2fe'l 0420.,0, SIld oforna aruattza¡lo lei dia 27/1112020, com 
;mot t.'ot

r"....7Pitl' WIZ tarlil . trilISIgaLS I LBAUBABAZ =Was ZIrlIU. ; ..:....i. i ..—

Lote Item Quantidade Unidade Descriçao

Exame as sorologia para deteccao de
ISO Unidade anticorpos qtliarltitaiteltdS

ClassIf1ca0o Participante

LABORAIORIO DE ANALISES CLINICAS
0

DE TAMARANA LTDA - ME 0

Iotai
Valor Quantidade

(RS)
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DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, Ubirat5 - PR



:IUD° 00 Parana Sala() da Uespesa

,refeitura Municipal de Ubirata

midade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Conta 6703

Orgau 06

Unidade Orcamentaria  . 06.02

Funcional  103020006

Projeto/Atividade 2025000

Credito Especial

FUNDO MUNICIPAL CE SALJOE

Divisau de Media e Alta Complexldade

Saude

ManutenCao dos servicos da saude publica

2 vinculado

15/04;2021 rolha: 1

Natureza da DespeSa... 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA lunIOICA

Fonte de Recursos 494 rms - SUS CUS1E10

Saldos de 01/04/2021 ate 15/04/2021

Credito Especial  

Credito Suplementar 

Reducao Orcamentaria 

Empenhado no Periudo  .

Liquidado no Periodo 

Anulado no Period()  .

Pago no Perk:or  .

Empunhado ace o Period°  .

let. 
iouidado ate o period° 

Pago are o PerlOdo  .

A Pagar Processado  .

A Pagar nao Processado 

Total a Pagar  .

Saldo Bloqueado  .

Saldo Reservado  .

Saldo Oisponivel  

73.220,96

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

U.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

73.220,96

019
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EDITAL CREDENCIAMENTO

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubirat5 - PR



EDITAL DE CREDENCIAMENTO N2 02/2021

1. PREAMBULO

1.1. 0 Município de Ubirat5, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ ng 76.950.096/0001-

10, com sede administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida

Nilza de Oliveira Pipino, ng 1852, Centro, na cidade de Ubiratà, Estado do Parana, CEP ng 85.440-000,

por intermédio do Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, torna público que promoverá o

CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS PARA REALIZAÇÃO DE TESTES RÁPIDOS DE COVID-19 PARA

PROFISSIONAIS DE SAÚDE E CONTACTANTES, nas condições previstas no presente Edital.

2. DO OBJETO

2.1. 0 presente edital tern por objeto o CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS PARA REALIZAÇÃO DE

TESTES RÁPIDOS DE COVID-19 PARA PROFISSIONAIS DE SAÚDE E CONTACTANTES.

2.2. 0 valor global máximo do presente credenciamento está fixado em R$-84.000,00 (oitenta e quatro

mil reais).

2.3. A quantidade solicitada corresponde à previsão para doze meses ou enquanto durar a pandemia.

A realização dos exames sera de forma parcelada, conforme demanda da Secretaria da Saúde.

2.4. Os recursos para cumprimento das obrigações estarão disponíveis nas seguintes dotações

orçamentárias:

r-- .
)rgão Despesa Categoria Descrição Fonte de Recurso Valor 

0602 8815 339039999900 Demais serviços de terceiros

pessoa jurídica

494 84.000,00

3. DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES

3.1. Este Credenciarnento ficará aberto a todos os interessados pelo período de seis meses ou até que

se credenciem quatro fornecedores para cada urn dos itens.

3.2. Poderão participar os interessados que se manifestarem durante o período de vigência e 
que

atendam aos requisitos estabelecidos neste Edital.

3.3. Este edital e seus anexos ficarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.ubirata.pr.gpv.br, na

aba "Processos Licitatórios".

4. DA SESSÃO PÚBLICA

4.1. A sessão pública de abertura dos envelopes, análise da documentação de 
habilitação e

classificação das empresas dar-se-5 às 08H3OMIN DO DIA 28 DE MAIO DE 2021, 
na sala de licitações

do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na 
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, ng

1852, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP ng 85.440-000.
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4.2. Após a primeira sessão pública, outros interessados poderão enc minhar, na forma prevista neste

Edital, zi documentação necessária para ingressar no credenciamento, enquanto perdurar a vigência.

Os novos requerimentos encaminhados serão objeto de apreciação em sessões públicas subsequentes

e periódicas, conforme necessidade.

4.3. As reuniões públicas posteriores serão realizadas em prazo não superior a 30 (trinta) dias da

apresentação da documentação de futuros interessados.

4.4. Quando houver a necessidade de realização de novas sessões públicas tanto os novos ingressantes

como os já credenciados serão comunicados da data, horário e local via e-mail, com antecedência

minima de 02 (dois) dias úteis.

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA QUALIFICAÇÃO

5.1. Poderão participar do presente credenciamento as pessoas jurídicas legalmente constituídas 
que

atenderem a todas as exigências deste Edital.

5.2. Não poderão participar se credenciar:

5.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99 da Lei n9 8.666/93;

5.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de 
contratar com o

município de Ubirat5, conforme At. 87, inciso Ill da Lei n9 8.666/93;

5.2.3. Empresas declaradas inidiineas para licitar ou contratar corn a 
Administração Pública com

fulcro no Art. 87, inciso IV da Lei n9 8.666/93;

5.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou 
incorporação;

5.2.5. Empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto da Licitação.

6. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

6.1. Os interessados em participar do presente credenciamento para 
prestação de serviços descritos

neste Edital devem no prazo de inscrição, obrigatoriamente, apresentar a 
documentação exigida, em

envelopes lacrados, devidamente identificados, conforme a seguir:

ENVELOPE 01 — DOCUMENTAÇÃO DE HAM !TAO.°

CREDENCIAMENTO N9 02/2021

RAZÃO SOCIAL:

N2 CNN:
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS PARA 

REALIZAÇÃO DE TESTES RÁPIDOS DL COVID-19

PARA PROFISSIONAIS DE SAÚDE E CONTACTANTES. 

ENVELOPE 02 PROPOSTA DE PREÇOS

CREDENCIAMENTO N9 02/2021

RAMC) SOCIAL:

N2 CNPJ: 
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OBJETO: CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS PARA REALIZAÇÃO DE TESTES RÁPIDOS DE COVID-19

PARA PROFISSIONAIS DE SAÚDE E CON TACTANTES.

6.2. As informações prestadas, assim como a documentação entregue, são de inteira responsabilidade

do interessado, cabendo-lhe certificar-se, antes de sua inscrição, que atende a todos os requisitos

exigidos para participar do processo de credenciamento.

6.3. A inscrição implica no aceite integral e irrestrito de todas as condições estabelecidas neste Edital

por parte do interessado em participar do processo de credenciarnento junto ao Município de (Jbiratã,

e à submissão a todas as normas e condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

6.4. Os envelopes também poderão ser enviados através dos Correios, aos cuidados da Divisão de

Licitação e Contratos, no endereço constante no preambulo deste edital, ou serem entregues

antecipadamente por protocolo, quando assim preferir à interessada,

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

7.1. Deverão ser apresentados os seguintes documentos para fins de habilitação:

7.1,1. Requerimento para credenciarnento, conforme modelo constante no Anexo II do presente

edital.

7.1,2. Habilitação Jurídica:

A. No caso de empresário inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

B. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado 
da Condição de

Microempreenciedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada à verificação da

autenticidade no sitio www.portaldoe.mpreendedor.gov.br;

C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento cornprobatário de seus

adrninistradores;

D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores.

7.1.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

B) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e a Divida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos
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termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

C) Prova de regularidade corn a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante

D) Prova de regularidade com 3 Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante.

E) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

F) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, medialcw

apresentação de certidão negativa ou positiva corn efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de

1943.

7.1.4. Qualificação Técnica:

A. Alvará de Licença Sanitária, em vigência;

B. Prova de registro ou inscrição tio Conselho Federal de Farmácia;

C. Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, atualizado;

D. Comprovante de vinculo com o laboratório que realizará a analise dos materiais coletados,

caso o estabelecimento seja Posto de Coleta Laboratorial.

E. Caso a empresa participante seja Posto de Coleta, a mesma deverá apresentar toda a

documentação requisitada para habilitação, regularidade e qualificação e ainda apresentar a

mesma documentação referente ao laboratório que a mesma comprovar vinculo.

7.1.5. Documentação Complementar:

A. Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em horário

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 79, inciso XXXIII da Constituição Federal (Modelo Anexo Ill).

7.2. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

7.3. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal e

tributária emitidas pela Internet.

7.4. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à 
verificação de

sua validade e são dispensadas de autenticação. Quanto ao prazo de validade, 
independente de

certidões emitidas através de internet ou não, quando a validade não estiver expressa no 
documento,

o mesmo sera aceito corn data de emissão não superior a 90 (noventa) dias 
cio recebimento dos

envelopes.
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7.5. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso seja a

filial, todos os documentos deverão estar ern nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza

ou por determinação legal, forem comprovadarnente emitidos apenas ern nome da matriz ou cuja

validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

7.6. Certidão (oes) expedida (s) pela (s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal, POSITIVA (5) para

débitos sera (5o) aceita (s) somente se a (s) mesma (s) contiver (em) expressamente o efeito

NEGATIVO.

7.7. A Licitante qualificada como rnicroempresa ou empresa de pequeno porte devera apresentar toda

a documentação exigida para efeito de comprovação dc regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS

II 8.1. A interessada deverá apresentar proposta de preços conforme modelo constante no Anexo IV 
d,

presente edital.

8.2. Na proposta de preços apresentada à interessada deverá cotar somente os itens de seu 
interesse,

sendo que os quantitativos e os valores cotados poderão ser iguais ou inferiores aos estipulados para

cada item.

8.2.1. Serão sumariamente recusadas as propostas apresentadas com valores de consulta

superiores ao estipulado no presente edital, salvo por erros de preenchimento sanáveis.

9. DA ANÁLISE, JULGAMENTO E CREDENCIAMENTO

9.1. A Sessão Pública de abertura dos envelopes, análise da documentação de habilitação e

classificação dar-se-á as 08H3OMIN DO DIA 28 DE MAIO DE 2021, na sala de licitações 
do Paço

Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n9. 1852,

Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, CEP n2 85.440-000.

9.2. A Comissão rubricará todos os documentos apresentados, distribuindo-os 
para apreciação e

análise reciproca dos representantes presentes, que igualmente os rubricarão, caso 
desejarem.

9.3. A empresa poderá se fazer representar por procurador devidamente 
constituído, na forma

estabelecida em lei.

9.4. Serão inabilitados os interessados que:

9.4.1. Não atenderem as especificações do Edital, deixando de 
apresentar quaisquer clocurnentos

ou apresent6-lo5 em desconformidade com o exigido neste Edital;

9.4.3. Que apresentarem quaisquer das restrições previstas no 
subitern 5.2 do presente edital.

9.5. Caso necessário, serão solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da

documentação ao interessado.
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9.7. 0 interessado que atender a todos os requisitos previstos e n Edital sera julgado habilitado na pré-
qualificação e, portanto, credenciado, encontrando-se apto a assinar o respectivo contrato para
prestar os serviços aos quais se candidatou.

9.8. Para cada item poderão ser contratados ate quatro prestadores com cota de 100 exames para
cada;

9.9. 0 credenciamento ficara aberto por seis meses ou ate que sejam credenciados os quatro
fornecedores;

9.10. Em caso de mais de quatro credenciados, sera dada preferência para os laboratórios e/ou posto
de coletas com sede em Ubiratill e/ou localizados a menor distancia de Ubirat5;

410 9.11. A demanda sera dirigida igualmente entre os credenciados pela Epidemiologia.

9.12. 0 resultado da do julgamento será publicado no Jornal Oficial Eletrônico do Município de Ubirat3

e no Portal da Transparência do Município, em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis.

• 10. DOS RECURSOS

10.1. 0 prazo para interposição de eventuais recursos contra o resultado de julgamento da

documentação é de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à lavratura

da ata ou da divulgação do resultado no Jornal Oficial Eletrônico do Município de Ubirat5.

10.2. Encerrado o prazo estipulado, os recursos serão encaminhados as demais empresas, as quais

poderão impugná-los no prazo de cinco dias úteis.

10.3. Transcorrido o prazo para apresentação de contrarrazões, a Comissão decidirá a respeito,

• podendo reformar a decisão impugnada ou, ainda, 
encaminhar os autos devidamente motivados a

autoridade superior para deliberação final.

•
10.4. A autoridade superior, após receber o recurso e a informação da Comissão, proferirá, também no

prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, a sua decisão.

10.5. A decisão final sera divulgada no Jornal Oficial Eletrônico do Município de Ubirat5 e no Portal da

Transparência do Município.

10.6. Os recursos poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao©Ltbirata.pr.gov.br,

ou por petipo protocolada junto à divisão de protocolos do Paço Municipal Prefeito Alberoni

Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1352, Ubirat5 — Parana, CEP 85.440-000, no

horário das 08 as 17 horas, podendo, ainda, ser encaminhada via correio.

11. DA HOMOLOGAÇÃO

A
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9.6. Havendo necessidade, a sessão poderá ser encerrada para posterior análise da documentação

apresentada.

9.7. 0 interessado que atender a todos os requisitos previstos em Edital sera julgado habilitado na pré-

qualificação e, portanto, credenciado, encontrando-se apto a assinar o respectivo contrato para

prestar os serviços aos quais se candidatou.

9.8. Para cada item poderão ser contratados até quatro prestadores com cota de 100 exames para

cada;

9.9. 0 credenciarnento ficará aberto por seis meses ou ate que sejam credenciados os quatro

fornecedores;

9.10. Em caso de mais de quatro credenciados, sera dado preferência para os laboratórios c/ou posto

de coletas com sede em Ubiratã e/ou localizados a menor distância de Ubiratã;

9.11. A demanda sera dirigida igualmente entre os credenciados pela Epidemiologia.

9.12. 0 resultado da do julgamento sera publicado no Jornal Oficial Eletrônico do Município de Ubiratã

e no Portal da Transparência do Município, em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis.

10. DOS RECURSOS

10.1. 0 prazo para interposição de eventuais recursos contra o resultado de julgamento da

documentação é de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente 5 lavratura

da ata ou da divulgação do resultado no Jornal Oficial Eletrônico do Município de Ubiratã.

10.2. Encerrado o prazo estipulado, os recursos serão encaminhados às demais empresas, as quak

poderão impugná-los no prazo de cinco dias úteis.

10.3. Transcorrido o prazo para apresentação de contrarrazões, a Comissão decidirá a respeito,

podendo reformar a decisão impugnada ou, ainda, encaminhar os autos devidamente motivados a

autoridade superior para deliberação

10.4. A autoridade superior, após receber o recurso e a informação da Comissão, proferirá, também no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a sua decisão.

10.5. A decisão final sera divulgada no Jornal Oficial Eletrônico do Município de Ubiratã e no Portal da

Transparência do Município.

10.6. Os recursos poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-rnail licitacaoeubivata.pr.60v.br,

ou por petição protocolada junto à divisão de protocolos do Paço Municipal Prefeito Alberoni

Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Ubiratã — Paraná, CEP 85.440-000, no

horário das 08 às 17 horas, podendo, ainda, ser encaminhada via correio.

11. DA HOMOLOGAÇÃO
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11.1. Constatado o atendimento de todas as exigências fixadas no Edital utos serão remetidos

autoridade superior para homologação do resultado do Credenciamento, podendo, ainda, revoga-lo

Por interesse público ou anulá-lo se constatada alguma irregularidade.

12. DA CONTRATAÇÃO

12.1. As empresas credenciadas serão convocadas para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

comparecerem na Divisão de Licitação e Contratos do Município de Ubirat5 para assinatura do

Contrato.

12.2. 0 não comparecimento injustificado para assinatura do contrato no prazo estabelecido, leva ao

entendimento de que a empresa não tem mais interesse em se credenciar, autorizando o Município a

providenciar sua exclusão do procedimento.

•

13.1. 0 credenciarnento poderá ser suspenso ou cancelado:

kia)

13. DA SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO CREDENCIAMENTO

13.1.1. Pelo Município de Ubiratã, quando julgado que a credenciada esteja definitiva ou

temporariamente impossibilitada de prestar os serviços ou por não observar as normas legais ou

editalicias;

13.1.2. Pela credenciada, quando mediante solicitação por escrito, corn antecedência minima de 60

(sessenta) dias, demonstrar que está definitiva ou temporariamente impossibilitada de cumprir as
exigências do edital, desde que devidamente aceita pelo Município, nos termos legais;

13.1.3. Por relevante interesse do Município, devidamente justificado;

13.1.4. Por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular da credenciada, ou, ainda, no

caso de substancial alteração das condições de mercado.

13.2. 0 pedido de descredenciamento não desincumbe a credenciada da obrigação de cumprir os

eventuais serviços já requisitados pelo Município e das responsabilidades a eles vinculados, sendo

cabível a aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital em caso de irregularidade na

execução dos respectivos serviços, total ou parcial.

14. DAS IMPUGNAVAS

14.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que não o fizer até o

segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes.

14.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@ubirata.prgov.br,

ou por petição protocolada junto à divisão de protocolos do Paço Municipal Prefeito Alberoni

Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Ubirat5 — Paraná, CEP 85.440-000, no

horário das 08 ãs 17 horas, podendo, ainda, ser encaminhada via correio.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1
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15.1 A participação da interessada implica na aceitação plena de todos os termos e condições descritas

neste edital, independentemente de menções diversas contidas em sua proposta.

15.2. É facultada a Comissão de Licitação, ou a autoridade superior, em qualquer fase deste

crecienciamento, promover diligências corn vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta.

15.3. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da
interessada, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

15.4 No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização,
poderá ser:

15.7.1. Adiada a data da abertura deste credenciamento;

15.7.2. Alterada as condições do presente edital, corn fixação de novo prazo para a sua realização;

15.7.3. Revogado ou anulado o presente credenciamento.

15.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, corn base na legislação vigente.

15.6 Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasilia — DF.

15.7. Declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda que verificada
posteriormente, set-6 causa de eliminação do interessado do processo de credenciarnento, sem
prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.

15.8. As normas disciplinadoras deste procedimento serão sempre interpretadas em favor da
ampliação do número de credenciados, observadas as condições e formalidades legais cabíveis.

15.9. Integram o presente edital:

Anexo I — Termo de Referência;

Anexo II — Modelo de Requerimento para credenciarnento;
Anexo Ill - Modelo de Declaração de Sujeição ao Inciso XXXIII da Constituição Federal;

Anexo IV — Modelo de Proposta de Pregos;
Anexo V— Minuta de Contrato.

Paço municipal Prefeito Alberoni BittencourtA0 de rnaio de 202 2
— -

FÁBIO DE OLIVEÍRA DALÉCIO
Prefeito de Ubiratã



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

(6),6003q

1.1. 0 presente termo tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS PARA REALIZAÇÃO DE

TESTES RÁPIDOS DE COVID-19 PARA PROFISSIONAIS DE SAÚDE E CONTACTANTES.

2. DO INTERESSE PÚBLICO

2.1. A Secretaria de Saúde precisa dispor dos testes rápidos objeto dessa requisição para realiza-los em

seus servidores e/ou contactantes visando o rápido diagnostico de Coronavírus ou retorno prévio do

servidor, considerando que o teste antígeno é eficaz se realizado num menor tempo de sintomas corn

resultado no mesmo dia, enquanto o teste de anticorpos é mais eficaz quando há maior tempo de
sintomas, sendo utilizado para verificar se a pessoa já não transmite mais a doença, podendo assim
retornar as suas atividades. Atualmente o estado disponibiliza somente o teste antígeno, porém há

critérios para realiza-lo e como as amostras são enviadas para fora para realização dos testes, o

resultado sai em cerca de quatro dias somente. Além do mais, embora tenha sido incluída na licitação

a aquisição de testes rápidos, a contrata de empresa especializada para o serviço continua sendo

necessária, pois além de realizar a coleta, também emite laudo do exame, enquanto a Secretaria de

Saúde não dispõe de profissional habilitado para laudar os resultados de testes rápidos.

3. DOS PREÇOS DE REFERENCIA

3.1. Quanto ao valor, foi realizada pesquisa de preços e utilizado menor preço para definição dos

valores dos serviços, considerando se tratar de um preço justo, que na forma de um credenciamento,

envolvera a contratação de diversos fornecedores, preservando a competitividade ao mesmo tempo

em que possibilita melhor distribuição e opções de testagem provendo celeridade e confiança nos

serviços prestados.

4110 4. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

4.1. Visa-se o credenciamento de empresas conforme especificações e valores máximos a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO 1 QTD
„,......... , _

, reste rapido para detecOo de Sars-CoV-2 através del 400
i;

i
pesquisa de antigeno de amostra de nasofaringe 1._ ......___ t
Teste rápido para detecção de anticorpos IGG e IGM!

para COVID-19 através de amostra de sangue 
1

5. DO VALOR

UN.

UN V. UNIT R$ I V. TOTAL R$

I — 52.000,00130,00

400 I UN. 80,00 32.000,00

5.1. 0 valor global máximo do presente credenciamento esta fixado em R$-84.000,00 (oitenta e quatru

mil reais).

6. DA VIGENCIA DA CONTRATAÇÃO

o



6.1. A vigencia da contratação sera de doze meses ou enquanto durar a pandemia.

7. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

7.1. Os materiais para realização dos testes deverão ser coletados em até duas horas após contato e

encaminhamento da Epiderniologia, nas dependências da empresa caso esteja sediada no perímetro

urbano de Ubirat5. Caso não esteja, o material deve ser colhido na residência do paciente ou em local

indicado pela Epidemiologia. O resultado do teste deverá ser disponibilizado ao paciente e a

Epidemiologia em até 8 horas após a coleta.

7.2. A empresa deverá se responsabilizar pela segurança do funcionário, paciente e transporte do

material durante a coleta independente se a coleta for realizada em suas dependências ou em outro

lugar.

7.3. Deverão ser utilizados profissionais devidamente qualificados para execução dos serviços, assim

4 como utilizados testes autorizados e registrados pela AN VISA.

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento sera efetuado mensalmente, mediante apresentação de Nota Fiscal em conjunto de

relatório de pessoas testadas constando o tipo e marca do teste, no prazo de até trinta dias contados

do recebimento da Nota Fiscal.

9. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

9.1. Gestor do Contrato: Kerstyen Rana Meyer.

9.2. Fiscal do Contrato: Flávia Vicente de Andrade.

9.3. Fiscal Substituto: Verangela Conceição Alves Larraneaga.

1
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ANEXO II

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

Referente ao Credenciamento ng 02/2021

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS EM ESPECIALIDADES MÉDICAS.

Ao
Municipio de Ubirat5 — PR

0 interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no Credenciarnento ng 02/2021, instaurado pelo

Município de Ubirarã, objetivando a prestação de serviços na area/especialidade a seguir:

IL ITEM DESCRIÇÃO

1 Teste rápido para detecção de Sars-CoV-2 através dei

pesquisa de antigeno de amostra de nasofaringe

2 ITeste rápido para detecção de anticorpos IGG e IGM parzi ,

ICOVID-19 através de amostra de sangue

--QTD 1 UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$

DADOS DA EMPRESA:

Razão Social:

CNPJ N2

Endereço:

Cidade:

Estado:

Telefone ng

E-mail:

Local e data.

Nome, RG, CPF e assinatura do representante legal.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXII! DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Referente ao Credenciamento ng 02/2021.

O signatário da presente, o (a) senhor (a)  , representante legalmente
constituído da proponente , inscrita no CNPJ n2  , declara, sob as
penas da Lei, que não mantem em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, no mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condi0o de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos - Lei 10.097/00 e art. 72, inciso XXXIII da Constituição Federal.

Local e data.

Nome, RG, CPF e assinatura do representante legal.
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
N9. DO CNPJ
Endereço, Cidade e Estado.
Ng do Telefone.
Endereço de e-mail.

Referente ao Credenciamento n 02/2021.

1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa a
execução do objeto do credenciarnento ern epígrafe:

1.1. 0 valor global para a execução do objeto 6. de R$-(valor por extenso).

LI 0 prazo de validade da proposta de preços é de sessenta dias a partir da data da sessão.

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos.

2. Se credenciada, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor (a) (Nome, CPF,
RG, Endereço).

3. Se credenciada, o Preposto da empresa para representa-la durante a vigência do mesmo, sera o (a)
Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco,
Agência e Conta).

5. Relação de itens cotados:

ITEM I DESCRIÇÃO

1 iTeste rápido para detecção de Sars-CoV-2 através del
•pesquisa de antigen° de amostra de nasofaringe

"leste rapid° para detecção de anticorpos IGG e IGM
pa COVID-19 através de amostra de sangue

Local e data.

CITD I UN

Nome, RG, CPF e assinatura do representante legal.
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ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.g 76.950.096/0001-

10, corn sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n 1852, centro, na cidade de Ubirat5,

Estado do Parana, CEP n° 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante

denominado corno CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o
ng XXXXXXXXXXXX, situada na XXXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXX, Estado do XXXXXXXXXX,
CEP tib XXXXXXXXXX, doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se
regera pelas condições estabelecidas no Credenciamento rig 02/2021, no Processo Licitatorio ng so.
XXXX/2021, Inexigibilidade n XX/2021, e de acordo com as clausulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento e o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE
CONSULTAS EM ESPECIALIDADES MÉDICAS.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

i fit'vl DESCRIçÃo QED UN V. UNIF R$ V. TOTAL R$
1 Teste rápido para detecção de Sars-CoV-2 através de

pesquisa de antigeno de amostra de nasofaringe
2 Teste rápido para detecção de anticorpos IGG e IGMI

para COVID-19 através de amostra de sangue

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor da presente contratação está fixado em R$*-0.

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação sera de doze meses, ou enquanto durar a pandemia.

5. CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

7.1. Os materiais para realização dos testes deverão ser coletados em até duas horas após contato e
encaminhamento da Epidemiologia, nas dependências da CONTRATADA caso esteja sediada no
perfrnetro urbano de Ubiratã. Caso não esteja, o material deve ser colhido na residência do paciente
ou em local indicado pela Epiderniologia. 0 resultado do teste deverá ser disponibilizado ao paciente e
a Epidemiologia ern até 8 horas após a coleta.



7.2. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela segurança do funcionário, paciente e transporte do

material durante a coleta independente se a coleta for realizada em suas dependências ou em outro

lugar.

7.3. Deverão ser utilizados profissionais devidamente qualificados para execução dos serviços, assim
como utilizados testes autorizados e registrados pela ANVISA.

6. CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1. São direitos do MUNICÍPIO:

6.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

6.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo corn as
condições descritas em Contrato;

6.1.3. Fiscalizar a execução do Contrato;

6.1A. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

6.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

6.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do Contrato,
anotando cm registro próprio as falhas detectadas e comunicando a CONTRATADA as ocorrências
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

6.2.2. Cumprir os prazos previstos ern Contrato;

6.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

6.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do Contrato;

6.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto do Contrato;

6.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, corn a CONTRATADA, os entendimentos sobre o
objeto.

6.3. São obrigações da CONTRATADA:

6.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes em Contrato e sua proposta, assumindo
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

6.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante
a execução do Contrato;

6.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos corn terceiros, ainda que vinculados h
execução do objeto;
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Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo corn os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n"8.078 de 1990);

6.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado em Contrato, o objeto com

avarias ou defeitos;

6.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos

verbais determinados pela urgência do objeto;

6.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, corn antecedência, os motivos que impossibilitem o ••••
cumprimento dos prazos previstos para execução do objeto, corn a devida comprovação;

6.3.8. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no
prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE;

6.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que
houver alteração;

6.3.10. indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

6.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s)
o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para
contatos;

6.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual ern beneficio de candidato, partido
politico ou coligação, em veiculas ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e
rescisão do Contrato;

6.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até
05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. 0 pagamento sera efetuado mensalmente, mediante apresentação de Nota Fiscal em conjunto de
relatório de pessoas testadas constando o tipo e marca do teste, no prazo de ate trinta dias contados

do recebimento da Nota Fiscal. Ern caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo

de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

7.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNP.1

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato.

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICiP10 DE UBIRATÃ, CNPJ N° 76.950.096/0001-10.

7.3. Para liberação do pagamento à CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do

Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:
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7.3.1. Prova de Regularidade corn a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional;

7.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

7.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

7.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no...

orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

brg:ão Despesa  Categoria  Descrição  Fonte de Recurso I Valor I

0602 8815 339039999900 Demais serviços de terceiros 494 84.000,00
pessoa jurídica

lik 8. CLAUSULA OITAVA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

8.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, ern que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX! 100) / 365
EM =Ix Nx VP, onde:
I= Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórias;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

II 9. CLAUSULA DECIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

9.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no al t. 65 da

Lei Federal ng 8.666/93,

9.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando à manutenção do equilibria econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.

9.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de

reequilibrio econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de

custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

9.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta

da CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de
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reeqvilibrj9 e a ocorrência de taco que justifique modificações do contrato para mais ou para

menos.

10. CLAUSULA NONA — DO REAJUSTE

10.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de

apresentação da proposta.

10.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor

Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o indice do mês anterior ao daQt.,

apresentação da proposta e o indice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

41116 11. CLAUSULA DÉCIMA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

11.1. Caberá a gestão do Contrato a servidora Kerstyen Ragna Meyer.

11.2. Caberá a fiscalização du Contrato a servidora Flávia Vicente de Andrade, e na sua ausência, ficara
a cargo da servidora Verangela Conceição Alves Larraneaga.

11.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao
MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

11.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

11.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrónica para esse
fim.

11.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n9 23/2021.

12. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

12.1.1. Advertência;

12.1.2. Multa;

12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar corn o

Município de Ubirat5;

12.1.1. Declaração de inidoneiciade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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12.2. As multas poderão ser:

12.2.1. De caráter moratoria pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do

Contrato, nos seguintes percentuais:

12.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado em
dobro.

12.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra clausula do Contrato
durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa ou pedido único
em que ocorreu o fato.

12.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

12.2.2.1. 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou
pedido único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

12.2.2.2. 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, pela sua inexecução total.

12.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de
contratar com o Município de Ubirat3 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais
penalidades previstas, quando:

12,3.1. Abandonar a execução do Contrato;

12.3.2. Incorrer ern inexecução do Contrato; e

12.3.3. Demais hipóteses previstas ern lei.

12.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidonea para licitar ou contratar com a administração
pública pelo prazo maxima de OS (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

12.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução
do Contrato;

12.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada;

12.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

12.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de

Ubirata ou da declaração de inidoneidade:

12.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de
licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,
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independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem

como sócios;

12.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem
anterior.

12.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente corn a sanção de advertência.

12.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a

que a mesma tenha direito.

12.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito ern divida ativa para futura execução

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern como o dano causado à administração,
observado o principio da proporcionalidade.

12.9. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

13. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

13.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

1.3.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n2 8.666/93.

13.2. A rescisão do contrato poderá ser:

132.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal ne 8.666/93;

13.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE;

13.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

14. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações
decorrentes do contrato.
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- VINCULAÇÃO AO CONTRATO

15.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas
transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da
CONTRATADA.

16. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA ANTICORRUPCAO

16A.. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n° 12.846/2013
e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente,
por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos
terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada urna das partes declara que tern e manterá ate ofinal da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam acumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de sous respectivoscódigo de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos eobrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer urna de suas disposições:

16.1.1. No dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza aagentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresase/ou entidades privadas, corn o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão oudirecionar negócios ilicitamente;

16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leisanticorrupção, corn o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem dedinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para arescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parteinocente.

17. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

17.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal ng 8.666/93, Lei n.9-8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão resolvidos h luz da Lei Federal n° 8,666/93, e dos princípios gerais de
direito.

19. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat3, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente contra to.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para
todos os fins de direito.



Ubirat5, Parana, XX de XXXX de 2021.

MUNICÍPIO DE UBIRATA

Prefeito

Contratante

XXXXXXXXXXXXXX

Representante legal da empresa

Contratada
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Laborató -io Biocliiiieo M guel I 'IDA - ME

C1\11).1/MF: 80.869.217/0001-71

_

N11110461
ANEXO II

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

Referente ao Credenciamento n°02/2021.

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS EM
ESPECIALIDADES MÉDICAS.

Ao
Município de Ubiratã - PR

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no Credenciamento n°
02/2021, instaurado pelo Município de Ubiratã, objetivando a prestação de serviços
na área/especialidade a seguir:
[ITEM r DESCRIÇÃO-

1 Teste rápido para detecção de Sar
de pesquisa de antígeno d
nasofaringe

2 1-TeS-t-e- -rápido para detecção de a
OGM para COVID-19 através
Lsángue

Razão Social:
CNPJ N° 
Endereço:
Cidade: 
Estado:
Telefone  n° 
E-mail:

QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$
s-CoV-2 através
i amostra de

400 -UN.
I 

130,00
__ _ .
52.000,00

iticorpos IGG e
le amostra de

400 UN. 80,00 32.000,00

DADOS DA EMPRESA: 
LABORATÓRIO BIOCLINICO MIGUEL LTDA
80.869.217/0001-71
Avenida Brasil, n° 305, Centro 
Ubiratã

  Parana
(Lz14) 3543-1772  
labbioclinicorniguel@gmail.com 

Ubiratã - PR, 26 de Maio de 2021.

) u__.__
j,

LABORATÓRIO BIOCLINICO MIGUEL LIDA - ME
FÁTIMA CRISTINA PEREIRA ROSSETO
CPF: 019.226.019-77
RG: 5.399,981-6 SSP-PR

180.869.21710001-711
LABORATÓRIO BIOCLiNICO

MIGUEL LIDA.

Av. Brasil, 305 - Fone 44) 35434772

&A5.44040 - 
UbIrt ParaJ

Avenida Brasil, NI° 305 - Centro - CEP 85440-000
Ubiratd - PR

Fone: (44) 3543-1772 - E-mail: labinigneKiibol.com.br
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LABORATOft10 BIOCLINCL,' .. MIGUEL S/C

SÉTIMA ALII.iRil..QÁO CONTRA WAL O SOCIEDADE:

CNPJ/MF N. 80.869.217/0001-71

identificados e qualiticacios

do

') SILVIA MARIA LIOTTO DE BARROS, br3f3i10i1C,I, professora, inscrita no CPF/MI

!74 594.449.72 crtadnr; Lt carteira RG n". 1.479-376-3 SSP-Pl:?...

dorniciliada na Av. 13r asil. 305, Centro, Ubirritá - PR, CEP: 85440-000,

2) MORGANA FERREIRA DE BARROS, brasileira, solteira, nascida em 
15/G1/1931.

inscrita no CPF/MF sob nr-:' 034 434 629-83, portadora da carteira de

I,Jentidade RG no. 7.173.709-8 SSP-PR, residente e domiciliada no 
Av. 305

Ubiratà-PR, CEP. 85440-000,

. compor vent.; da Sociedade Simples Limitada que gila nesta p suL o

de LABORATÕRIO BIOCLiNICO MIGUEL S/C, corn sede na Av. 
Brasil , 305,

Ubkat5 -PR, CEP 85440-000, com seu contrato social devidamente 
registrado no

Paulo Otaviano sob n" 204, no livro A-1, ern 24/04/1989 e inscrita no CNPJIMIT

.;:30.869.217/0001-71, RESOLVEM, por este instrument° particular de alt,Jor,;?.o

modificar o E.!0 r.,:entrato social de acordo .,.;oin as cláusulas seguinki:,

AliSULA PRIMEIRA DA CONVERSÃO EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA A

quo mantinha suo natureza juridica como Sociedade Civil, corn o 
advento do

instituido pela Lei n.° 10.406 de 10 de Janeiro de 2.002, passa a ter

nAureza juridica como Sociedade Empresaria mantida o tipo 
societario, qual

roçp...1a polos artigos 1 052 a 1.087 do Código Civil e pelas

legois aplHavy9s i,:sptf.cie.

..'-'.i;“..rraro 1.0 - Ern razia oração. registral que era do Regitrc.

iicssoas JuridicJ.[xi:,...sa a ser da Junta Corneroal.

r:lJ,iraf0 2.° -- Após argt2ivain(»Itc, deste ato no Rt:kjiStt 0 Civil das Pessoas 
Jurick3s,

promovera o v2ov.;Iro e o arquivamento do mesmo na Junta Cornercil.

1111) 
d--iriersonalidade jui idica.

SEGUNDA DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL H azac)

limitada, a sr.:,cro'lade que gira sob a denemina0,-)

MIUCUEL 1C passa, a partir desta data, a giraT

emprc.scdial d ALORATORIO EIOCLINICO MIGUEL LTDA, sem soluço

nss,..!rninoo ati/o e 0 passivo

• TERCFIR6,. • PL'SPONSABILIDDE DOS SÓCIOS.. A rcts1,(mH-...)11::irre

• . si,;cios S(...1j1;:11, nas tornos 2

orlejro ser. de cao3

reSpOndcm uU d.,

LI 2 do Lei n 19,409,i2002.

JSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL: A ...-:ociedade qi

nome erripiesan,:ido LABORATÓRIO BIOCLINICO 
MIGUEL SIC,

-se, a partir desta nui LAE3ORATORIO 
BIOCLINICO MIGUEL LTDA. sem

( do SuGE,'Clida

MUMICIPIO DE UBIRATA\
Av. N;Iza da O. Pipino, 

1i152

CNPJ 1.6.,9o,ogemoirio .
AUTENI.U.Aç A, o

Cc r.tvrii,V,0 Priukull 
i

1.11)initS -"L:j 
L(2,1- v1/4\szo



ii‘, UN161P10 1t. WAVA.\
Av. Nilza du O. 

Plpir.o, 1852

CNI=J 76.950.0VA00-1

AUT
C,21f4y,9,ula 9,26glikt4,1
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LABORATÓRIO BIOCLiNICO GUEL S/C
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:

CNI)Jimic N. S0.)369.217K)00 -71

QUINTA: pc-tinanecem inalteradas as derfrais c:Liasulas vig.E.ntcs ft Ha°

ir em (.7.011-1 as drsposiçoe do presente instrurric-Jnto.

t..!! AUSULA SEXTA JULGAMENTO DAS CONTAS: A sociedade fica desobrigada da

tOiiV) ;uiuni para prestar.;:tir.) de contas e demais deliberações.

fr 23 1.1:! 14/ 12/200(1

raIo Primeiro qtAir;qrações socials serão tornadas com base no Artigo 70 da

C:,:-:nipiernentar 123 de 14/12/2006.

H'zifz;tgralo Segundo As iouniões dos sócios, quando necessárias, serao convocaua-,

•cias e oberlocc,f,4 a o quorum c•stabelK:Ho no Codigo Civil Lei

Far aualo Terceiro -A empresa tica dispensada da publicacao de qualquer cutro Ato

corn exce0o de altera0o contratual, corn base no artigo n° 71 da Lei

• "...•.:)Inp!ernentar n'2 123, de 14/12/2000.

CLAUSULA SÉTIMA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificaçao

laca e. em cf„.")nsonan,:*,:i o que deter mirr:,i rt 2031. da Lei ri,(10.406/2002.

RP,-.";(*...)L\rLf,„1., vystrumento alu.:-.01,!.nr e consolidar

desta data. D .::••c iLl rIas e condiçõo., ir.)

ad(..:;ou'Lvic)a a (fisposições da reler ida Lei n.1) 10.406/2002 aplicavs

societário, passa  a ter a seguinte reda0o:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

LABORATORIO BIOCLINICO MIGUEL LTDA

CNPJ/MF: 80,869.217/0001-71

1; Sit...VIA MARIA LIOTTO DE BARROS, brasileira. professora, inserito 110 CI[/Mi

72104.449-72, pcIttadora da carteira de identidade RO 1 479-370-3 SSF-H2.7,

• 
fionliodiada na •'\v. BrdS11, 305, Centro, UbiratA - PR, CEP: 85440-0[J0.

MORGANA FERREIRA DE BARROS: nasoida ern 1dai aM

ifiE,iCrita no Ctl-- /r.1 sC n 0:14 404 029-83. portadora da CSi :i de

na Av

.."1.;',,I..)SULA PRIMEIRA - NOME E:1V1PRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A 
sociedade gira

moine ernpresarial de LABORATÓRIO 610CLINICO MIGUEL LTDA e térn 
sede e

Av Brasil; 305 (..:ntío Ubilata - PR, GE» i',5440-000.

A SEGUNDÍ. Cli 1A1 I OUTRAS DL Nof.,'ING;As:
OU

ri :Prc f:(11 11 1»:).U!;:t pci todo:,as

CLAUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
DA

SOCIEDADE: A sociedade sk.ras atividád(--s efil 07/11/1988 em o razo (16:

ipotrldi.::::•,:,,rtninado • '" • : !

6,1S,b-i0a '-
mat
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LABORATÓRIO OCONIC MIGUEL S/C

SÉTIMA ALTERACAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
CNPJIMF N.° 80.869.217/0001-71

;6olos

LL AUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociodacii,2 tara por objeto a expio' aic no
Jo- Laboratórios clinico.

CLÁUSULA QUINTA —CAPITAL SOCIAL: O capital social de R$ 5.100,00 ( cinco nd
ieais ), divididos em 5,100 tdinco mil cem) quotas de capital no valor (-10;11 ,:iiii
IHM Real) cada ni no tb:•cnta e jã integralizais. moeda con e:

e distri1 ,-.1at, (la tO farina•

ro) QUOTAS ! VALOR

—5.600,00SIL VIA MARIA LIOTTO DE BARROS 9t3.00j 5000

MORGANA FERREIRA DE BARROS 2.00 100 100,00

IOrAL 100.00 5100 5.100,0-0—j

HbA SEXTA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada

imas solidariainer
! 0:7,2 da -10.406i:ak!'.._

,/,.USULA SÉTIMA - CESSÁO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS; As quotas sao

••,oH,•;:vois e riLlo poderao ser cedidas ou transferidasa terceiros sem o consentirnenL

.•.].itios sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, 5 tWroitc

formalizando. a

„Tat() único: O óo doe pitenda ceder ou I neoi todas ou parte de suas quoto,:.

notificar por CSC to aos outros sodas, discriroinando a quantidade d ,

venda, o preço, forma e prazo de pagam?nto, para que estes exe!.,..„„

• cL:iein ao direito de preferencia, o que deivetao fazer dentro de 30 (trint

c:,nt:,1,-tosdo recebimento da notificação ou em prazo maior a crit&io do soon allei

S;)CIOS 11-01-Uttn.,t2ilt311 -1 .;Erkl direito de preierencia, a de.:2'3Lio das quotas se •

, uas quota:, uao o roo possuire,rn Di.-:corndo esse prazo Selo (1,10 k

quotas poderaci ser lvreinent transferidas.

OITAVA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO 00 NO

1PRESARIAL: A adminisiraç:ao da sociedade cabe a SILVIA MARIA LIOTTO

OD tic:M.1c t:li ISC)(11111elltt.J.

vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao

nournir obrigações suja ern favor de qualquer dos quotistas ou de

,uíar ou alienar bonHtávois da sociedade, autoriza0o do outdo

F2culia-se atuando -3;Heilte, constituir, ern

procuradores deterrninaue, devendo o instrumento

opeiaçoes U eiefli praticado:-,

MUNICIPIO l4:1RATA
Av. Nliza
CUPJ
AUTENTICAÇA0

Conftaii ;al o Qrig1,41
UNira13:(41-1-

Rosen. da Silva P\itiTo
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LABORATORIO BIOCLiNICO MIGUEL S/C
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:

CNP.RIVIF N.° 80.869.21710001-71
ffLs 4

..AUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os socios podei.Ao de oniin cord°,

urna retirada mensal a ritirio de pro-labore", observadas as disposições
nentares pertinentes

SULA DECIMA LXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PAW! ICIPAÇÃO DOS sbcios NOS RESULTADOS: Ao termino de cada exercício

coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de
procedendo elaboração do inve:litario, do balanço patrimonial e

demonst açOes contaberi requeridas pela legislação societária, elaboradas ern
-:,i;n:daio coin a NorrilE:::, i:-.rdsileiras de Contabi;idade, participando todos os ;ócios

ou peruas aporodos, au mesma puoporçao das quotas de capital que possuem

'ar- grafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
eriodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediarias,

ser distribuido mensalmente aos socios, a titulo de Antecipação de I ucros.

:-..iciônairriente as quotas do capital de cada um Nesse caso serã observada Lit

dos lucros quando a distribuição afetar a(..•apital social, conforme
da Lei n,' 10.4013/2002

tj',IJSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: A sociedade fica

)l.,nqada da realização de reunião anual de sócios para prestação de contas e demais

!ações, corn base no nrtigo 70 da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006

Pronl sef !,.)1 tidaS corn base rio Am mcu 70

orafo Segundo — As reirlikjes dos socios, quando necessárias, serão convocada

sócios e obedecera a o quorum estabelecido no Código Civil Lwr,iLiro,

aio Terceiro
COlitlatuJI i base

ritar ui " 123, dc. 14/

( aut...ir7.,pertsadiA 1 ribirorç,z.7.10
no :irtigo ri 7 'lia Li,'

Único Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço

o!Hooin!e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a pi ova on

0. nt Ci des sOcie!:; qun ir:to ?xeiçam a administração.

- OLJ INTERDIC,:AC) u ;0a
,HmtLE:n:)

OZ'.; C.A.I it lexistindo rmtCresO tlteS nu

0 \/.0.11.:1 de seus havere,, apurado e liquidado corn base

0-1 .:0,- -,11de, à data da resolução, verificada oi-11 loatanyo

i?rn outros CaSuS' e!!

MUNICIPIO DE LiDIRATA1
Av. ts.raz..i

'

r-;osmar da Silva 'Ribeiro



LABORATÓRIO BIOCLINICO
„9

IGUEL S/C
TIMA ALTERAÇÃO CONTRATU:d_ DA SOCIEDADE:

cr,p.PIVIr N!80,869.21M001-7.1
ri

L;kUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXCLUSÃO DE S10 PCR JUSTI, CAUSA:
lvado o disposto no art. 1.030 da Lei rt.' 10 4060002, quando a maioria dos socios,

.:11entativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais secios
cc pondo ciii risco d conimitdade da empresa, ein virtude de atos de ineuavel

podera sociedade, ,iu•Aa eausa. mediante

/1\ ti;XCILIS50 S011-1(11c pode;a ser determinada em reunião especialmente convocada
fim, ciente o acusado cm tempo hábil para permitir seu comparecimento e o

do direito de defesa.

Efotuado o rc.,:gistro ia alteração contratual, o valor dos haveres do sócio excluido
O hquidado lorn ;') revista lie clauLana decinia segunda deste contratc.

LA, DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO:
(1 ,-,,olat , piaas da lei, qt1,-; não estã impedido de o'- •::

dSOO da sociedade, por 1,7i especial, ou dm vi; ude de condc.Jia0o ciii sinal, ou
enc-oritrar sob c.P.; (-4sAtos dela: a pena que veoe, ainda que temporariJimf.:,nte, o

cargos pib!is, ou pc p crime falimentx, de pievaricaçao, peita ou suborne
peculato, ou COmir a a econornia popular, co ruao sistema financeiro nacional,

normas de defesa da concerrencia, contra as lelaçOes de consumo, fé pública ou a

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA FORO: Fica eleito o faro da comarca de Ubirat5--Pr para

cumprimento direitos e obrigações resultantes deste contrato, cd:o

renúnc.::ia a quakiti, i por mais especul ou privilegiado que

on a ssim, uStuc t ou; cotados, lavratn ;-.Tissinam, a presente altE-

de igual teor e forma, de,,adarnente rubricadas pelos sócios em todas

o'brigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo

;• ,»; tc-:rmos.

21 •••• •

ViA NI ARIA 1....10TT 0 DE BARROS
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.............---

MUNICIPIO DE 
UESIRATA,.....1,

Av. Nliza de 0. 
Pipina,1E52.

C
NPJ76.S60.06100140

AUTENTICAgiC
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MORGANA FERRELRA DE BARROS
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LABORATORIO BIOCLINICO MiGUEL LIDA -

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL OA SOCIEDADE:
CNPJ/MF N.° 80.869.217/0001-7:

!TIRE 412.0641539-1
tolha 1 de 5

Os abaixo identificados e qualificados:

1) SILVIA MARIA LIOTTO DE BARROS, brasileira, viúva, natural de
Caçador-SC, professora, inscrita no CPF/MF sob n° 749.504.449-72,
portadora da carteira de identidade RG n°. 1.479-376-3 SSP-PR,
residente e dorniciliada na Avenida Brasil, 305-A, Centro, Ubirata-PR,
CEP: 85440-000,

2) MORGANA FERREIRA DE BARROS, brasileira, solteira, natural de
Ubirata-PR, nascida ern 15/01/1981, bioquímica, inscrita no CPF/MF sob
n2 034.488.629-83, portadora da carteira de identidade RG n°. 7,173.709-
8 SSP-PR, residente e doiniciliada na Avenida Brasil, 305-A, Centro,
Úbirata-PR, CEP: 85440-000,

Únicas sócias componentes do tocie,clade empresaria limitada que gira
nesta praça sob o nome deLABORATORIO BIOCLINICO MIGUEL
LTDA - ME, corn sede na Avenida Brasil, 305, Centro, Ubirat-PR, CEP
85440-000, e inscrita no CNPJ/MF sob riQ. 80.869.217/0001-71, registrada
na Junta Comercial do Parana sob n". 412.0641539-1 ern 03/0'3/2009;
resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas
nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de R$
5.100,00 (cinco mil cem reais), divididos em 5100.00 (cinco mil cem) quotas de capital
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado
em moeda corrente nacional, é elevado pare R$ 190.000,00 (Cento e Noventa Mil
Reais), divididos em 190.000,00 (Cento e ,oventa Mil) quotas de capital no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.

§ 1, ° - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, no valos

11, 

de R$ 184.900,00 (Cento e Oitenta e Quatro Mil e Novecentos Reais), é inteiramente
subscrito e inte.gralizado, através das reservas de lucros apuradas nos balanços do ano
de 2011, neste ato, proporcionalmente as suas participações no capital da sociedade.

§ 2. 0 - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o
capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre
os sócios:

SOCK) V.(1, QUOTAS VALOR
SILVIA MARIA LIOTTO DE BARROS 98,00 186.200 18p.2pcop-:

--MORGANA FERREIRA DE BARROS 2,00 3.6-0-6- 3.800,00db._
TOTAL 100.00 190.000,00 190.000,00

...........—...---___----.._.......„.

Witit4lCiP10 DEE 115 ,Y,A,

Av. Nilzo tt4.• 0,

Cf4PJ 
7a.950.090b.;061-V,.,

AUTENTICAÇ Ã.,.,

cont4ra pal 499tialt,T.,',.
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LABORATORIO BIOCLINICO MIG EL LTDA - ME
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:

CNPJ/IVIF N.° 80.869.217/0001-71
N1RE 412.0641539-1

Ube 2de 2
CLÁUSULA TERCEIRA- FORO: Fica eleito o foro da comarca de Ubirat3-PR para o
exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, corn
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou

venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 3 (tres)

vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e

sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Ubirat3-PR, 16 de Outubro de 2014.

FATIMA CRISTINA PEREIRA ROSSETTO

JUNTA COMERCIAL CO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE U6IRATA
CER1IFICO 0 RECISiRu EM
SOB NÚMERO • 1 I

MARCOS ANTONIO ROSSIETTO

Protocolo: 1.1/(3'372'31-4 6E 22AD/21)14 f•-/-•• •

/V

• SCEIAS-itik0 MUI TA
sEon4TAR10 GERA 

MUNICÍPIO DE ULARATA
Av. Hasa dit O. Pi:, 1L52
CNPJ 715.950.01LtC

AUTENTICAÇÃO
Conferir cp:n

UbIratL!r  (

FIIITTNW•77t
DO PARANÁ

‘1,G,
gr

t4- osçOaT
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LABORATÓ 

ris.‘
RIO BIOCLINICO LIDA ME

DECIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CNPJ/MF: n° 80.869.217/0001-71

NIRE: 412.0641539-1
Folha: 1 de 1

Os abaixo identificados e qualificados:

1) FÁTIMA CRISTINA PEREIRA ROSSETTO, brasileira, maior, casada sob o regime

de cornunhao parcial de bens, nascida em 03/06/1975, natural de Campo Mourao-PR,

bioquimica, inscrita no CPF/MF sob n°. 019.226.019-77, portadora da carteira de identidade

civil n°.5.399.981-6/SSP/PR, expedida ern 25/05/2006, residente e domiciliada na Rua

Epitacio Pessoa, 977, Centro, Ubirata-PR, CEP: 85440-000.

2) MARCOS ANTONIO ROSSETTO, brasileiro, maior, casado sob o regime de

comunhão parcial de bens, nascido em 01/01/1974, natural de Aguas de Santa Bárbara-SP,
Engenheiro Agrônomo, inscrito no CPF/MF sob n°. 899.618.209-59, portador da carteira de

identidade civil n°,5.002.047-9/SSP/PR, expedida em 16/02/2009, residente e domiciliado na

Rua Epitácio Pessoa, 977, Centro, Ubirata-PR, CEP: 85440-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praga sob o

nome de LABORATORIO BIOCLINICO MIGUEL LTDA - ME, com sede na 
Avenida Brasil,

305, Centro, Ubirata-PR, CEP 85440-000, e inscrita no CNPJ/tv1F sob n°.

80.869.217/0001-71, registrada na Junta Comercial do Parana sob n° 412.0641539-1 em

03/03/2009; resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas 
nas

cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DE FILIAL: Fica extinta a filial 
registrada na Junta

Comercial do Parana sob NIRE n°. 419.0140281-1, em 22/10/2014, 
inscrita no CNPJ sob n.°

80.869.217/0003-33, situada na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1184, 
Centro, CEP:

85440-000, em Ubirata-PR, prevalecendo para termo final a data de 
03/07/2019. Por

consequência, o capital destacado para a filial é reintegrado ao da matriz.

CLAUSULA SEGUNDA - FORO: Fica eleito o foro da comarca 
de Ubiratá-PR para o

exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato, com

expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja ou venha ser.

CLAUSULA TERCEIRA- Permanecem inalteradas as demais 
clausulas vigentes que não

colidirem com as disposições do presente instrument()

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e 
assinam, a presente, em via única,

obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais 
a cumpri-lo ern todos os

seus termos.

Ubirattl-PR, 03 de julho de 2019.

Q

FATIMA CRISTINA PEREIRA ROSSETTO

[ ltiiiiiiaa-Tfl •
JUN IA COMERCIAL
DO PARANÁ 

CERTIFICO OREGISTRO EM 08/07/2019 11:08 
SOB NY 20194090051.

PROTOCOLO: 194090051 DX 05/07/2019. 
CÓDIGO DE VERIFICACOt

11903078256. NIRE: 41206415391.

LABORATORTO BIOCLINICO MIGUEL LTDA - ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 08/07/2019
www.ampremafacil.pr.gyv.br

A valid.de deste documnuto, me 
impress°, fica sujeito comprovaqlo do sus autenticidade eon 

respect/you portais.

Inforiaando aeua respectivos códigos de 
veriticaçgo
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LABORATÓRIO BIOCLiNICO MIGU LTDA I ME

&

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CNPJ/IVIF: n° 80.869.217/0001-71

NIRE: 412.0641539-1
FolliJ: 1 de 1

Os abaixo identificados e qualificados:

1) FÁTIMA CRISTINA PEREIRA ROSSETTO, brasileira, maior, casada sob o regime
de comunhão parcial de bens, nascida em 03/06/1975, natural de Campo Mourão-PR,
bioquímica, inscrita no OFF/ME sob n°. 019.226.019-77, portadora da carteira de identidade
civil n°.5.399.981-6/SSP/PR, expedida em 25/05/200(3; residente e domiciliada na Rua

Epitacio Pessoa, 977, Centro, Ubirata-PR, CEP: 85440-000.

2) MARCOS ANTONIO ROSSETTO, brasileiro, maior, casado sob o regime de

comunhão parcial de bens, nascido em 01/01/1974, natural de Aguas de Santa Barbara-SP,
Engenheiro Agrônomo, inscrito no CPF/MF sob n°. 899.618.209-59, portador da carteira de

identidade civil n°.5.002.047-9/SSP/PR, expedida ern 16/02/2009, residente e domiciliado na

Rua Epitácio Pessoa, 977, Centro, Ubiratã-PR, CEP: 85440-000.

Únicos sôcios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o

nome de LABORATORIO BIOCLINICO MIGUEL LTDA - ME, com sede na Avenida Brasil,

305, Centro, Ubiratã-PR, CEP 85440-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 80.869.217/0001-

71, registrada na Junta Comercial do Parana sob n° 412.0641539-1 ern 03/03/2009;

resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas

seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ABERTURA DE FILIAL: Fica criada uma FILIAL "Denorninado

Posto de Coleta", no município de Ubirata-PR situada na Avenida Nilza de Oliveira Pipino,

1184, Sala "B", Centro, CEP: 85440-000, em Ubiratã-PR,

§10 - A Filial iniciará suas atividades em 01/09/2019.

§20 - A filial dedicar-se-á a unidade auxiliar voltada a criação das condições necessárias 
para

o exercício das atividades operacionais do estabelecimento.

CLAUSULA SEGUNDA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Ubirata-PR para 
o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
corn

expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou 
venha ser.

CLAUSULA TERCEIRA- Permanecem inalteradas as demais clausulas 
vigentes que não

colidirem com as disposições do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a 
presente, ern via única,

obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a 
cumpri-lo em todos os

seus termos.
•\1,

`•---,1-10-AtzçMly

Mid:66- ANTONIO ROSSETTO

Ubiratã-PR, 03 de julho de 2019.
o

-OATIMA CRISTINA PEREIRA ROSSETTO

Jut., IA COME RC
DO PARANA,:

CERTIFICO 0 RE0ISTRO EM 06/09/2019 14:16 
SOB N° 41901624015.

PROTOCOLO: 194769534 DE 05/09/2019. CÓDIGO 
DE maricAqAot

11904150619. NIRE: 41206415391.

LABORATORIO BIOCLINICO MIGUEL LTDA - ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO-OERAL

CURITIBA, 06/09/2019
www.emprusafecil.pr.gov.br

A validade deute document:), 
ue impreueo, fica uujeity A 

comprovaqAo du suit autenticidade nod 
reopw.:tIvot: portaia.

Iaformando uoue reupe.,:tivca códiyou du 
vorificaqiu
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.40 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Sti:gibg

NtlEt;"
)46 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NumER0 DE it,scRiçÃo
80.869.217/0001-71
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

GATA DE ABE RT URA
07/11/1988

i

NOME EMPRESARIAL
LABORATORIO BIOCLINICO MIGUEL LTDA  I

T II ULO 00 ES TAbELECIMENI 0 (NOME DE FAN IA:AAI
BIOCLINICO MIGUEL

I PORTE
ME

LABORATORIO

c:.;:.,:,.)L ,,bci,,;A,:, DA ATIVIDADE ECONOMICA Pi<II i,:li'AL

86.40-2-02 - Laboratórios clinicos i

E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONoMICAto SECU:.DARIAS1 c‘6aluic Informadati 

ZG() E LEL;CHR;LO DA NATUREZA JURIDICA [U
206-2 - Sociodado Empresária Limitada i

L O\ trrtsji:L o 
I

1 
t3•430M5ERO COMPLEMENT°

IAi 

6"MUBTRA{"T"ALin,if:5P.4 CENTROIAI"'°IL.. I R I R ) i
LP'Ffi j

4 0-0 0 CI

EI:DErtECO ELETRÔNICO[--- 1@.0 1 TELEFONE(44) 3543-1772LABBIOCLINICOMIGUELGMAILOM

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EF ii)

DA SI tUAÇÂO CADASTRAL

SIT UA;;AC) C ADAS I RAL
LAFA

02./03/2002
ATIVA

mot IVO DE siTuAgAo CADASTRAL1 

DATA DA SIT UAÇÁO ESPECIAL

i SI (LIAO.° ESPECIAL

Aprovado pela Instru0o Normativa RFB n° 1.863, de 
27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18105/2021 as 16:10:42 (data e hora 
de Brasilia).

Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: LABORATORIO BIOCLINICO MIGUEL LTDA

CNPJ: 80.869.21710001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários 
administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa 
da União (DAU) junto a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no 
caso de ente federativo, para

todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a ele 
vinculados. Refere-se a situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as 
contribuições sociais previstas

nas alineas 'a' a 'd do parágrafo unico do art. 11 da Lei n°8.212, 
de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada á 
verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n°1751, de 2/10/2014.

Emitida as 16:10:40 do dia 18/05/2021 <hora e data de 
Brasilia>.

Válida até 14/11/2021.
Código de controle da certidão: EFFF.6887.A3D9.0AE7

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

1012)

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS N°.: 2331/2021

INFORMAÇÕES DA EMPRESA/AUTONCIMO

2670 ATIVIDADE: LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLINICASCADASTRO:
BAIRRO: CENTRO
LOGRADOURO: AV BRASIL N°: 305

PROPRJRAZA0 SOCIAL: LABORATÓRIO BIOCLINICO MIGUEL S/C

CPF/CNPJ: 80.869.217/0001-71 .

COMPLEMENTO: SIMPLES NACIONAL

REQUERENTE: 0 MESMO
FINALIDADE: PARA FINS COMPROBATORIOS

CERTIFICAMOS, PARA OS DEViDOS FINS, QUE REVENDO OS 
REGISTROS DE INSCRIÇÃO

NA DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE 
IMPOSTOS E TAXAS DESTA PREFEITURA,

CONSTATAMOS QUE A EMPRESA/AUTON6M0 COM 0 CADASTRO 
ACIMA INFORMADO, NÃO POSSUI

DEBITOS PENDENTES COM A FAZENDA MUNICIPAL, ATE A 
PRESENTA DATA, FICANDO

RESSALVADO 0 DIRETIO DA FAZENDA MUNICIPAL EXIGIR A QUALQUER TEMPO 
AS

PENALIDADES PECUNIÁRIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA .

VALIDADE: 25/06/2021

UBIRATA EM 25 de Maio de 2021



Estado do Parana
Secretaria de Estado da Fazen a

Receita Estadual do Parana

uuou

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N°024166701-13

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 80.869.217/0001-71
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

1 23

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributaria e não tributária, bern como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

\.440

Phy11,1 dio

Válida ate 15/09/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda,pr.gov,br

(1u21 16 1? 30)
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CA IXA
CAIXA ECONOMICA PEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 80.869.217/0001-71

Razão SOCial:LABORATORIO BIOCLINICO MIGUEL SC

Endereço: AV BRASIL 305 / CENTRO / UBIRA1A / PR / 85440-000

A Caixa Econômica Federal, no LISO da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações corn o FGTS.

Validade: 10/04/2021 a 07/08/2021

Certificação Número: 2021041002183736379206

Informação obtida em 18/05/2021 16:12:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos ern Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

;12/
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LABORATORIO BIOCLINICO MIGUEL LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 80.869.217/0001-71

Certidão n°: 15965634/2021

Expedig&o: 18/05/2021, às 16:09:48

Validade: 13/11/2021 - 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LABORATORIO BIOCLINICO 
MIGUEL LTDA (MATRIZ E FILIAIS).

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
80.869.217/0001-71, NA() CONSTA do Banc

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A 
da Consolidação das Leis (lc

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 
12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 
1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta 
Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão 
atualizados até 2 (dois) dias

anteriores & data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão 
atesta a empresa em relação

a todos os seus 
estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão 
condiciona-se verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal 
Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas constam os 

dados

necessários à identificação das 
pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do 
Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentenga condenatória 
transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, 
inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos 
determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos 
firmados perante o Ministério 

Público do

Trabalho ou Comissão de 
Conciliação Prévia.
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA

SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICIPIO

Di -isao de Cadasro e Tributa:;Ao

AVARA PROVISRIO N. 25/2021

ALVARÁ PROVISÓRIO DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

A Prefeitura Municipal u,! Ubirata, po: força de Lei Municipal n" 950/95, concede 0 
presente

ALVARA DE LICENÇA, LOCAL:ZAÇA0 E FUNCICNAMENTO, de 
acordo com o despacho exarado na declaragao

para fins de inscrigAo no; cadastros de!

NOM;,./RA2Ã0 SOCIAL/CNPJ

LABORATORIO BIOCLINICO MIGUEL LTDA

CNPJ 80.869.217/0001-71

INscRigko MUNICIPAL 2670

AV BRASIL

CENTRO
UBIRATA

-LABORATÓRIOS CLJNICOS.

I AV BRASIL

I CENTRO

I UBIRATA

ENDEREÇO

305

pARANA

AT

ENDEREÇO DA ATIVIDADE/EVENTO

305

PARANÁ •

DATA E HORARIO DE FUNCIONAMENTO
_

oosERvA0.0

Data de Validade deste Alvará: 
26/07/2021

usIRATA/PR, 26/05/2021

• rixut visivri

VAlin
SocA Inanças

( a Siva

SECAETARIO DE Fl! Nk, S co MUNICIPIO



Razao Social:
Nome Fantasia:
CNPJ:
Endereço:

(^, f."1
L'

PREFEITURA M UNICI PA I, DE UBIRATÂ

SECRETARIA DA SAÚDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

MUNICIPAL

LICENÇA SANITÁRIA N° 202000010000057

VENCIMENTO: 27 / 071 2021

LABORATÓRIO BIOCLINICO MIGUEL S/C

LABORATORIO MIGUEL
80.869.217/0001-71

Av Brasil , 305 - Centro - Ubirata/PR - 85440-000

ATIVIDADES LICENCIADAS:

8640-2102 - Laboratorios clinicos

LOCAL E DATA: Ubirala, 27 de Julho de 2020

LAUDELINA BATISTA NEVES

Gestor da Vigilância Sanita ria

Código de Autenticidade: 
BE4D11E776105D8BE20A93151594EE24

Endereço para Validaçâo: 
https://vp.vw.sievisa.sesa.prgov.br/sievisaNalidarLicenca

T/4

syi e"

Marcos Roberto de Campos
fdrInaciutico Bloquinilco

VIgIláncla Saliltaria CRF -28302

0127

MUNICÍPIO DE fifilrs!ATil
Av. NlIza de O. Pipo, •I2

CNPJ 76.050.0%;66t;1-i'd

AUTENTICAÇAC

Cor1forqrnPfliPf

UbIratiL )971

ROSZtAlat 
daSiViaa6(o

Município de Ubiratft I Av. Nilza de O. Pipino, 1852 - 
CEP: 85.440-000

Ubiratã Parana I Fone: (44) 3543-4356 Fax: (44) 
3543-2385 I www.ubirata.pr.gov.br

VALIDA EM TODO TERRITÓRIO 
NACIONAL

ESTE DOCUMENTO DEVE SER 
FIXADO EM LOCAL VISIVEL AO PÚBLICO 

(Al-U.166 — LEI 13.33112001)
PUiud 01/01



r00012
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CO'.JELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ CRF-PR

CERTIDÃO DE REGULARIDADE
v 141.1,a, 14/2C;wo

0071

1CADASTRO NO CRF SOB O N°

7108

VALIDADE

31/03/2022

2021
CO.t is CRT iirn Cig bitcrhimr_AsAi

CODIGO DE AUTENTICAÇA0

7926B0D3ED0C6D457F88E163424196D2

RAzAO1oOMIuAÇAO SOCIAL

LABORATORIO BIOCLINICO MIGUEL LTDA - ME

1 
NOME FANTASIA

LABORATÓRIO AC BIOCLINICO MIGUEL

[TIPO GE ESTABELECIMENTO

LABORATÓRIO ANÁLISE CLINICAS PROP.

ENDEREÇO

AVENIDA BRASIL 305

LOCALIDADE

CENTRO

[
NATUREZA DE ATIVIDADE

LABORATORIO ANALISES CLINICAS

[GNP.)

80.869.217/0001-71

rUCIDADE • UPBIRATA-PR

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado

08:00 as 18:00 08:00 as 16.00 J8.00 as 18:00 08:00 As 18:00 08:00 as 18:00 08:00 as 12.00

TIPO INSCRIÇÃO NOME

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
FUNÇA0

11942

Domingo

FATIMA CRISTINA PEREIRA ROSSETTO

Segunda Terça Quarta

00:00 ás 12:00 08:00 as 12:00 08:00 às 12:00

14:00 as 18:00 14:00 As 18:00 14:00 as 18:00

DIRETOR T

Quinta

08:00 as 1200

14:00 ás 18:00

Sexta

08:00 as 12:00

14:00 As 18:00

SITUAÇÃO

SO= 50.00 5.10

Sábado

08:00 as 12:00

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ • 
CRF-PR

Curitiba, 12 de Margo de 2021

04.
Gerentes do CRF-PR conlurine deliboraçao 673/2906

Farm. Eduardo Pazim • Gerente Fiscalizaçao

Farto, Flavia de Abreu Chaves • Gerente Cad/Rec.

Farm. Sergio Satoru Mori Gerente Coral

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM 
LUGAR BEM VISIVEL AO PÚBLICO

- Certilicamus quo o astaboleciniento a quo au 
rofure usta Certidao de Regularidade este inscrito 

neste Conselho Regional do Farnacia. atundendo 
o que dispõe

øs artigos 22, paragrafo único e 24, da lei n° 
3.820/66 e do Titulo IX da Lei n°8.360176. Tratando

-so de Farmacia e Drogaria, certificamos que 
esta regularizada

ern sua atividade durante os horarios estabelecidos 
pelos Farmac6uticos Responsavels Técnicos, de 

amnia corn us artlgos 15, paragrafos 1° o2° u23, 
aline

'V da Lei n° 5.991/73 o arqtigos 
20 a 34 Caput 5° o 0' Inciso I, todos da Lia 

13.021/14.

• Por ocasi2o do mudanças no quadro 
do assistência farinak.õutica. ustu 

documento dawn sor retirado polo Rosponsavul 
Técnico interossarido o

encaminhando por respectivo CRF para as devidas 
alterações. Ciii

- A autenticidade erou validade juridica 
dessa CERTt0A0 podora ser cumprovada 

acossando o site Institucional e digitando o codigo 
de J...;ttothcidade

1 do
mesmo atravas de leitor do OR-Code. 

Pay) 
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Laborat6rio Bioelin'co I.TDA - ME

CN1),WMF: 80.869.217/0001-71  

U ' n I
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1101JEll, 
ANEXO III

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Referente ao Credenciamento n°02/2021.

0 signatário da presente, a senhora 
FATIMA CRISTINA PEREIRA ROSSETO,

representante legalmente constituído da proponente 
LABORATORIO BIOCLiNICO 

MIGUEL LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 
80.869.217/0001-71 , declara, sob as

penas da Lei, que não mantem em seu quadro de 
pessoal menores de 18 (dezoito)

anos em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 
- Lei 10.097/00 e ad. 7'. inciso

XXXIII da Constituição Federal.

Ubiratá - PR, 26 de Maio de 2021.

'

LABORATÓRIO BIOCLINICO MIGUEL LTDA — ME

FÁTIMA CRISTINA PEREIRA ROSSETO

CPF: 019.226.019-77

RG: 5.399.981-6 SSP-PR

gO•869,21710001-111I/
LACORATÓRIO BIOCLINICO

MIGUEL 1.:1DA.

Av. Brasil, 305. Fone4‘44) 
3543-1772

V5,440-000 • Ubirat,t • Patw±i

Avenida Brasil, N° 305 - Centro - CEP 85440-000

Ubirata

Fone: (44) 3543-1772 - E-mail: 
lal?Agpel(dibol,,com.br



•

•

ENVELOPE 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
CREDENCIAMENTO N° 02/2021

RAZÃO SOC!AL: LABORATÓRIO BIOCLINICÓ
MIGUEL LTDA

N° CNPJ: 80.869.217/0001-71
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS
PARA REALIZAÇÃO DE TESTES RÁPIDOS DE COVID-

19 PARA PROFISSIONAIS DE SAÚDE E
CONTACTANTES.

0138



LABORATORIO wilizATA DE ANALISES CLINI LTDA

CNPJ: 77.363.562/0001-24

ANEXO II

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

Referente ao Credenciamento n° 02/2021

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS

EM ESPECIALIDADES MEDICAS.

Ao

Município de Ubiratá — PR

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no Credenciamento n"

02/2021, instaurado pelo Municipio de Ubirata, objetivando a prestação de

serviços na area/especialidade a seguir:

IT FM DESCRIÇÃO 'QTD UN I V. UNIT RS V. TOTAL R$

leste rapido para detecção de Sars-CoV-2 400 UN. 130,00

'através de pesquisa de antigeno de amostra

ide nasofaringe

.Teste rápido para detecção de anticorpos 400 UN.. 80,00

'IGG e IGM para COVID-19 através de

tamostra de sangue

Razão Social:

CNPJ N°

-Endereço:

Cidade:

Estado:

Telefone n°

IE-rnail:

52.000,00

32.000,00

DADOS DA EMPRESA:

LABORATORIO UBIRATA DE ANALISES-C—LINICAS-LTDA--

77.363.562/0001-24

Rua Brasilia, 913, Térreo, Centro, CEP: 85.440-000.

Ubirata

Parana

(44) 3543-1220

rtania Jakamori@hotmail.com

Rua Brasilia, 913, Térreo, Centro, CEP: 85.440-000 ern Ubiratá, Estado do Paraná.
Telefone: (44) 3543-1220



LABoRA.rowo UBIRATit. DE ANALISES CLINICAS L1DA
CNN: 17.363.562/0001-24

Ubirata, 25 de Maio de 2021.

TAN IA MARA TAKiAMORI DAMAS PAVINATO
RG: 9.223.699-4/SESP-PR
CPF: 042.645.059-09

LAti, A IA AUSES CLIN1CAS LIDA,
CNPJ 77.363.562/000124

0 0 8 3
o 0 L.:

Rua Brasilia, 913, Térreo, Centro, CEP: 85.440-000 ern Ubirata, Estado do Parana.

Telefone: (44) 3543-1220
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE E
CONSOLIDAÇÃO
LABORATÓRIO UBIRATA DE ANALISES CLINICAS LTDA
CNPJ n2: 77.363.562/0001-24
NIRE: 41206344701

DEBORA PEREIRA DE LARA, brasileira, maior e capaz, bioquímica,
casada sob regime de comunhão parcial de bens, nascida em 06/09/1974, natural
de Blumenau - SC, inscrita no OFF sob n9. 782.088.669-20, portadora da carteira
de identidade RG n9 5.487.577-0/SESP-PR, residente e domiciliada na Rua
Epitácio Pessoa, 692, Centro, na cidade de Ubiratã - PR, CEP 85440-000, e,

FERNANDO SILVA PEREIRA, brasileiro, maior e capaz, odontologo,
casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido em 18/06/1973, natural
de Blumenau - SC, inscrito no OFF sob n'. 734.163.209-72, portador da carteira
de identidade RG n9. 5.190.346-3/SESP-PR, residente e domiciliado na Avenida
Yolanda Loureiro de Carvalho, 954, Ap 11, Centro, na cidade de Ubiratã — PR,
CEP 85440-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira
nesta praga sob o nome empresarial de LABORATÓRIO UBIRATA DE
ANALISES CLINICAS LIDA, com sede e foro na Rua Brasilia, 913, Sala 02,
Centro, na cidade de Ubiratã - PR, CEP 85440-000, e inscrita no CNPJ sob n2.
77.363.562/0001-24, registrada na Junta Comercial do Parana sob n'
41206344701 em 29/04/1977, e última alteração registrada em 22/12/2009 sob o
n2 20098796038, resolvem alterar a Oitava alteração mediante as condições
estabelecidas nas clausulas seguintes:

Cláusula Primeira - Do Ingresso de Sócio: Ingressa na sociedade:

TANIA MARA TAKAMORI DAMAS PAVINATO, brasileira, maior e
capaz, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em
03/10/1985, natural de Ubiratã - PR, farmacêutica, inscrita no CPF sob rig.

042.645.059-09, portadora da carteira de identidade AG n'. 9.223.699-4/SESP-

PR e CNH/DETRAN/PR n 03346040670, residente e domiciliado na Avenida

Raimundo Soares do Nascimento, 1420, Porto Segura li, na cidade de Ubiratã —

PR, CEP 85440-000.

Clausula Segunda - Da Retirada e Transferência de Quotas: Retira-se da

sociedade o sócio Fernando Silva Pereira, vendendo e transferindo, com o

consentimento do outro sócio, as 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas

integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 7.500,00 (sete mil e

quinhentos reais) a sócia ingressante Tania Mara Takamori Damas Pavinato,
dando plena o rasa quitação das quotas vendidas. Retira-se tainbem da

sociedade a sócia Debora Pereira de Lara, vendendo e transferindo, corn o

consentimento do outro sócio, as 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas

integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 7.500,00 (sate mil e

quinhentos reais) a sócia ingressante Tania Mara Takamori Damas Pavinato,

dando plena e rasa quitação das quotas vendidas.
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE E
CONSOLIDAÇÃO
LABORATÓRIO UBIRATA DE ANALISES CLINICAS LIDA
CNPJ n2: 77.363.562/0001-24
NIRE: 41206344701

Cláusula Terceira - Nova Distribuição do Capital: Em virtude das modificações
liavidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim
distribuído entre a sócia:

boda (%) Quotas Valor R$

Tania Mara Takamori Damas Pavinato 100.00 15.000 15.000,00

I Total 100.00 15.000 15.000,00

Clausula Quarta - Responsabilidade do Sócio: A responsabilidade do sócio é

restrita ao valor de suas quotas, não havendo responsabilidade solidaria pelas
obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integralização do capital social.

Cláusula Quinta - Da Designação de Administrador: A sociedade passa a ser

administrada por Tania Mara Takamori Damas Pavinato, a quem compete
praticar todos os atos pertinentes a gestão da sociedade corn os poderes e

atribuições de representa-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente,

perante órgdos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros

em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas

bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à

consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,

autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§-1,2 - Faculta-se a administradora, atuando isoladamente, constituir, em nome da

sociedade, procuradores para período indeterminado, devendo o instrumento de

mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

Cláusula Sexta - Declaração de Desimpedimento: A Administradora declara,

sob as penas da lei, que não esta impedida de exercer a administração da

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consurno, fé pública ou a propriedade.

Cláusula Sétima: Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO

SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte:
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE E
CONSOLIDAÇÃO
LABORATÓRIO UBIRATÃ DE ANALISES CLINICAS LTDA

CNPJ n2: 77.363.562/0001-24
NIRE: 41206344701

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
LABORATÓRIO UBIRATA DE ANALISES CLINICAS LTDA

CNPJ n2: 77.363.562/0001-24
NIRE: 41206344701

TANIA MARA TAKAMORI DAMAS PAVINATO, brasileira, maior e

capaz, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em

03/10/1985, natural de Ubiratá - PR, farmacêutica, inscrita no CPF sob O.

042.645.059-09, portadora da carteira de identidade RG ng. 9.223.699-4/SESP-

PR e CNFUDETRAN/PR ng 03346040670, residente e domiciliado na Avenida

Raimundo Soares do Nascimento, 1420, Porto Seguro II, na cidade de Ubiratá —

PR, CEP 85440-000.

Cláusula Primeira - Nome Empresarial, Sede e Domicilio: A sociedade adotará

o seguinte nome empresarial: LABORATÓRIO UBIRATA DE ANALISES

CLINICAS LTDA, e terá sua sede na Rua Brasilia, 913, Sala 02, Centro, na

cidade de Ubiratã - PR, CEP 85440-000.

Cláusula Segunda - Filiais e Outras Dependências: A sociedade poderá a

qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior,

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Terceira - Inicio das Atividades e Prazo de Duração da Sociedade:

0 prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e o inicio das

operações sociais, para todos os efeitos, é o da data do registro do instrumento

constitutivo.

Cláusula Quarta - Objeto Social: A sociedade tem por objeto a exploração no

ramo de:

Laboratório de analises

Clausula Quinta - Capital Social: 0 capital social é de R$ 15.000,00 (quinze mil

reais), divididos em 15.000 (quinze mil) quotas de capital no valor nominal de R$

1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas, em moeda corrente do Pais,

pelos sócios e distribuídas cia seguinte forma:

Quotas Valor R$Sócia (°/%2)

1 Tania Mara Takamori Damas Pavinato 100.00 15.000 15.000,00

Total 100.00 15.000—i 15.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas,

nag havendo responsabilidade solidaria pelas obrigações sociais, respondendo,

no entanto, pela integralização do capital social.
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CONSOLIDAÇÃO
LABORATÓRIO UBIRATÃ DE ANÁLISES CLINICAS LIDA
CNPJ n(2: 77.363.562/0001-24
NIRE: 41206344701
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Cláusula Sexta - Administração e Uso do Nome Empresarial: A
administração da sociedade caberá ao sócio Tania Mara Takamori Damas
Pavinato, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da
sociedade, representa - la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente,
perante árgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros
ern geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos
objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do
nome empresarial isoladamente.

Parágrafo Único: Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir,

em nome da sociedade, procuradores para período indeterminado, devendo o
instrumento do mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

Cláusula Sétima - Retirada Pro - Labore: 0 sócio administrador poderá fixar
urna retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

Cláusula Oitava - Desirnpedimento: O administrador declara sob as penas da
lei, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de
exercer a administração da sociedade em virtude de condenação criminal, nem

está sendo processado nem condenado em crime falirnentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional,

contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e

a fá pública ou a propriedade.

Cláusula Nona - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e

Participação dos Sócios nos Resultados: Ao término de cada exercício social,

em 31 de dezembro, sera procedido à elaboração do inventario, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo sócio único, os

lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes

patrimoniais em qualquer período do ano calendário, observadas as

disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for

de interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os

mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital.

Clausula Décima - Falecimento ou Interc.ii0o de Sócio: Falecendo ou

interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas atividades

corn os herdeiros, sucessores sucessores do incapaz. Não sendo possível

ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres sera apurado liquidado

com base na situação patrimonial da empresa, a data da resolução, vent icada

em balanço especialmente levantado.
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE E
CONSOLIDAÇÃO
LABORATÓRIO UBIRATA DE ANALISES CLINICAS LTDA
CNPJ n2: 77.363.562/0001-24
NIRE: 41206344701

Cláusula Décima Primeira - Da Dissolução e Liquidação da Sociedade: A

sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, nessa
hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-
lhe a forma de liquidação. Solvidas as dividas e extintas as obrigações da
sociedade, o patrimônio remanescente sera integralmente incorporado ao
patrimônio do titular.

Clausula Decima Segunda - Declaração de Enquadramento: O sócio declara

sob as penas da Lei, que a empresa:
a) Se enquadra na condição de MICROEMPRESA;
b) 0 valor da receita bruta anual da sociedade não excedera o limite fixado no

inciso I do artigo 32 da Lei Complementar n2 123 de 14/12/2006;
C) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no

§ 42 do artigo 39 da mesma Lei.

Cláusula Décima Terceira - Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de Ubiratá —

PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado

que seja

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a

presente, em via única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e

sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Ubiratã - PR, 07 de Abril de 2021.

Debora Pereira de Lara

Fernando Silva Pereira

Tania Mara Takamori Damas Pavinato
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Certificamos que o ato da empresa LABORATÓRIO UBIRATA DE ANALISES CLINICAS LTDA consta assinado

digitalmente por:

CPF

04264505909

73416320972

78208866920

JUNTA. COtAt RC IA I
DO PAR ANA

IDEN T IF ICAÇÃO 00(S) ASSINANTE(S)

Nome

TAN IA MARA TAKAMORI DAMAS PAVINATO
--- --

FERNANDO SILVA PEREIRA

DEBORA PEREIRA DE LARA

CERTIFICO 0 REGISTRO EN 19/04/2021 08:39 SOB N° 20212336541.

PROTOCOLO: 212336541 DE 16/04/2021.

CODIGO DE VERIFICAÇAO: 12102617108. GNPJ DA SEDE: 77363562000124.

NIRE: 41206344701. COI EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/04/2021.

LABORATORIO UmIRATA OE ANAIISES CLINICAS LTDA

';41id4do çieSte. .,11111,,1

LEANDRO MARCOS RAYSEL DISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

www.ompLlaaafAcil.pr.gov.br
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUME_RO DE INSCRIO0

77.363.562/0001-24
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERI URA

29/04/1977

1.40mE EMPRESARIAL
LABORATORIO UBIRATA DE ANALISES CLINICAS LTDA

1 t TOLO 00 ES IATIELECIMENIO (NOME DE FANTASIA)

LABORATORIO UBIRATA DE ANALISES CLINICAS

PORIE

ME

CÔDIGO E oEsc;RiçAo DA AIIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.40-2-02 • Laboratórios clinicos ....1....

CODIGO E DESC.12100 DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

N5o informada

(' •DIGO E LIESCRIOD DA NATUREZA JUR1DICA
206-2 • Sociedade Empresaria Limitada

R BRASILIA

NUMERO

913
Ci)MPL. EME IT 10

TERRE°

CEP

85.440-000
LIARRO,DISI RITO

CENTRO
MUNKBP10 

1UBIRATA LPiIr-r 1

ELLEONE

(44) 3543-2589
i

I. N lE FECBTRA I IVO RESPONSAVEL (EF R)

i

SITU/WA() CADAS THAL

ATIVA

CAIA DA Si ft_IA00 CADAST RAL

04/10/2003 J
MOTivC,; DE SITUAÇAD CADASTRAL

SITU C,0 i s, ECIAL DATA DA SITUAÇA0 ESPECIAL

Aprovado pela Instruçáo Normativa RFB ric) 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/05/2021 as 17:03:30 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LABORATORIO UBIRATA DE ANALISES CLINICAS LTDA

CNPJ: 77.363.562/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

nao constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFD e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação do sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <httb://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Emitida õs 16:26:59 do dia 17/12/2020 <hora e data de Brasilia>.

Válida ate 15/06/2021.
Código de controle da certidão: BF40.051E.E386.4210

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS

POSITTVA DL

Do CONTRIBUINTE
PROPRIETÁRIO:LABORATORIO UB1RATA DE ANALISP — 111IOA LTDA-ME
, PE/CNP3 -77.363.562/0001-24

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO NA
VIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E TAXAS DESTA PREFEITURA,

CONSTATAMOS QUE 0 CONTRIBUINTE ACIMA INFORMADO, POSSUI DEBITOS
PENDENTES VENCIDOS, CCM A FAZENDA MUNICIPAL, AT A PRESENTA DATA, FICANDO
RESSVADO 0 DIREITO LA FAY.ENDA MUNICIPAL EXIGIR A QUALQUER TEMPO AS
PENALDADES PECUNIÁRIAS WtO LANÇADAS A DATA DESTA .

,! ITMONSTBATIVO DE DEhITOS PENDENTES.

de 2021

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:260221253260221
DOCUMENTO EMITTDO ELETRONICAMENTE.



Estado do Parana
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Parana

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 024206035-54

0093

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.363.562/0001-24

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda no

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir peridõncias em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem corno ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 21/09/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada via Internet

w w.w LJ4t1.1(.1ii,P.hgQ.V•1».
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CAIXA ECONÓM ICA tLDEFAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição: 77.363.562/0001-24

Razão Social:LABoRAioruo UBIRA1A DE ANALISES CLINICAS S C
Endereço: AV YOLANDA L CARVALHO S N / CENTRO / UBIRATA / PR / 87350-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia cio Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações corn o FGTS.

Validade:11/04/2021 a 08/08/2021

Certificação Número: 2021041105321885750251

Informação obtida em 21/05/2021 16:54:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE IABITOS TRABALHISTAS

Nume: LABORATURIO UBIRATA DE ANALISES CLINICAS LTDA (MATRIZ E

FiLIAIS)

CNPJ: 77.363.562/0001-24

Certidão n°: 16437681/2021

Expedição: 24/05/2021, As 16:48:50

Validade: 19/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de . ua expedição.

Ceruifica-se que LABORATORIO UBIRATA DE ANALISES CLINICAS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ. sob o n' 77.363.562/0001-24, NÃO CONSTA

de Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 do agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atuali .zados até 2 (dois) dias

anLeriores ã data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a Lodos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Cor :dão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimpientes perante a Justiça do Trabalho quanta as obrigações

estabelecidas em sentença cohdenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

reolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

omoluiwntos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de exe(:uçâo de acorda tirmados perante o Ministério Publico do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Previa.



Razão Social:
Nome Fantasia:
CNPJ.
Etideroço:
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LICENQA SANITÁRIA N° 2021000'10000020

VENCIMEN CO: 21 I 04 / 2022

LABORATÓRIO UBIRATA DE ANALISES CLINICAS LT DA - ME

LABORATÓRIO UBIRATA

77.363 562/0001-24

Rua Brasilia 913, 913 - Centro - Ubirata/PR - 
85440-000

dpNIDADES:
- LABORATORIO UBIRATA:

Ro a-, 913 - Centro - Ubira1aIPR - ef440-000

ATIVIDADES LICENCIADAS:

3640-2!02 L.:,A-)Gtatómas ciinicos

Unidade:
- ,._,ABC)RATORIO UBIRATA

LOCAL E DATA: Ubirata, 21 de Abril de 2021

PAULO CESAR ARRUDA DA SILVA

Gestor da Vigilância Sanitária

Cadigo de Autenticidade: 
15D947,1k1•.-_;t:..i-:..;:::1•.:ari2DCFE3EB7Y:::,

li Tndereço para Validação: https i.,v..v...... --... : :: 
...,--:,;:i F.: ,;(:1/2.' :..•:It.I.-/co-i

Roberto de Campos .-'
Iii i, cê talc.° Bloquímico

Sanitoitia CRF - 28302

MUNICIP10 DE UBIRi-,TI.
Av. Nilza do O. Plpir.o, IL
CNN 70.980,006/0001-1:,

A UTENTICAÇÁc
Confer° cpAo 9rIGIQui
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Insc. &Oat,

Nome alai,

Siluagho Vinculo

Tipo Vincula

Ferfll RT

Perfil Estal).

NORMAL

Responsabilidades Técnicas

3071

LABORA TÓRIO UBIRATA DE ANALISES CLiNICAS LTDA

Di. AprovaçAo PlenAria

SÓDO

[rntoi Técnico

o

iv,f ,a11,401411111:***IPOEIL4eilaset1221

•

17106/2021



para Imprimir (se disponivel)OU Clique para Renovar (se disponível)

"'A Renovação ficará disponivel 5 dias antes do vencimento'"

Situação da CRT

DL Liberação

Validade

Insc. Es tab.

None Estab,

None Fantasia

Voltar

Responsabilidades Técnicas

Nenhuma CRT Disponível para Impressão

3071

LABORATÓRIO UBIRATA DE ANALISES CLINICAS Li DA

LA BORATORIO AC UBIRATA
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CNES
Cadastro Nacional de

Estabelecimento de Saúde Of.4)ellt;i11 ion

Fiala do Estabelecimento Identitica0o

0160
Q 3 tinistOrio da Sailde (MS)

Sucrotaria du AtencSo Saúde (SAS)

de Regulacao. Avaliacao o Controle de &stomas (DRAC)

Coordenacao-Geral de Sistemas de Informacad (CGS!)

Data: 25/05/2021

CNES: 273,1?,:h Nome Fantasia: LABORAT (!ij UBIRATA DE ANALISES CLINICAS CNPJ: 77.363.562/0001-24

Nome Einpresai.ai LABORATORIO UBIRATA DE ANAL ISE S CLINICAS

Logradouro: NUA BRASILIA

Bairro: CENTRO

CEP:85440-000 Telefone: 445431220 Dependência: INDIVIDUAL

Tipo do Estabelecimento: UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E 
Sublipo: —

Diretor ClinicolGerenle/Administrador:

Cadastrado em: 03/0912003

Horanu de Funo,onamento:

GERSON PEREIRA

AtualizNau na base local: 17/01/2020

Dia serval IA Horário

SEGUNDA-FEIRA 08:00 as 18 00

TERÇA-FEIRA 08:00 às 18:00

QUARTA-FEIRA 08:00 as 1800

QUINTA-FEIRA 08:00 as 1800

SEXTA-FEIRA 08:00 às 18 00

SABADO 08:00 as 12-00

Data desativaçào: Molivo desati,raça()

Natureza (iidiuO. ENTIDADES EMPRESARIAIS

Número 91:!

Municipio 412800 - UBIRATA

Complemento

UF PR

Reg de Saúdo: 11

Gestao: MUNICIPAL

Última atualizaçbo Nacional: 1110512021

de 1
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LABORATORIOUBIRATA DE ANALISES CLINICALTDA

GNP.): 77.363.562/0001-24

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL

Referente ao Credenciamento n° 02/2021.

O signatário da presente, a senhora Tania Mara Takamori Damas Pavinato,

representante legalmente constituido da proponente Laboratório Ubiratã de

Analises Clinicas Ltda, inscrita no CNPJ n' 77.363.562/0001-24, declara, sob

as penas da Lei, que não mantem ern seu quadro de pessoal menores de 18

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

- Lei 10.097/00 e art. 7', inciso XXXIII da Constituição Federal.

Ubirata, 25 de Maio de 2021.

TAN IA MARA T.A'KAMORI DAMAS PAVINATO
RG: 9.223.699-4/SESP-PR

CPF: 042.645.059-09

aINAIAD ANALISES CtittICAS
CNPJ 77.363.562/0001-24

70 (1 : 05

o i.b,

Rua Brasilia, 913, Térreo, Centro, CEP: 85.440-000 em Ubirata, Estado do Parana.

Telefone: (44) 3543-1220
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CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO 1 7 RANA

016„
Consulta de Estabelecimentos Ativos

Digite o número de Inscrição ou CNPJ ou Nome para a consultar o cadastro.

Tipo

Estabelecimento

Inscrição

CNPJ

Razão Social/Fantasia

Cidade`

Bairro

Inscriç:io

3071

Razão Social

LABORATÓRIO UBIRATA DE ANALISES CLINICAS LTDA

Fantasia

LABORATÓRIO AC UBIRATA

Endereço

BRASÍLIA, 913, SL 02, CENTRO, UBIRATA - PR

Cidado

UBIRATA - PR

Situação

Inscrito

Domingo
Segunda-

feira

0700 ás

12:00

13:30 es

18:00

Inscrição

19609

Horários de Funcionamento

Terça-

feira

Quarta-

feira

Quinta-

feira

Sexta-

feira

07:00 OF-. 07:00 às 07:00 Os 07:00 Os

12:00 1200 12:00 12:00

13:30 Os 13:30 às 13:30 as 13:30 Os

18:00 18:00 18:00 18:00

Responsáveis Técnicos

Nome

TANIA MARA TAKAMORI DAMAS

Sábado Plantão

Nov

Náo

Tipo R.T.

Diretor Técnico
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.NTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
ENTO N° 02/2021
ANALISES CLINICAS LTDA

63.562/0001-24
,BORATÓRIOS PARA REALIZAÇÃO DE

'ARA PROFISSIONAIS DE SAÚDE E

q\1TES.
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Laboratório Bioelinico Miguel LIDA - ME

CN1J/MF: 80.869.217/0001-71 

ANEXO IV

PROPOSTA DE PREÇOS

Referente ao Credenciamento n°02/2021.

67109 p001 G6

1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços

fixos, relativa a execução do objeto do Pregão em epígrafe:

1.1 0 valor global para a execução do objeto é de R$- 84.000,00 (oitenta e quatro

mil reais).

1.2. 0 prazo de validade da proposta de preços é de sessenta dias a partir da data

da sessão.

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos.

2. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante

legal a Senhora FATIMA CRISTINA PEREIRA ROSSETO, inscrita no CPF sob n°

019.226.019-77 e no RG sob n° 5.399.981-6 SSP-PR.

3. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante,

sendo Banco do Brasil, Agencia 0747-1 e Conta Corrente n° 45368-4.

4. Relação de itens cotados:
ITEM DESCRIÇA0 QTD

1 Teste rápido para detecção de Sars-CoV-2 através
de pesquisa de antígeno de amostra de

nasofaringe

Teste rapid° para detecção de anticorpos IGG e

IGM para COVID-19 através de amostra de

sangue
VALOR TOTAL

Ubirata. - PR, 26 de Maio de 2021.

400

400

LABORATORIO BIOCLiNICO MIGUEL LTDA — ME

FÁTIMA CRISTINA PEREIRA ROSSETO

CPI:: 019.226.019-77
RG: 5.399.981-6 SSP-PR

UN
UN.

V. UNIT R$
130,00

80,00

1if(J.869.217/0001-711
LABORATÓRIO BIOCLNICO

MIGUEL LIDA,
arasu, 305 - Foire144) 3543-1772

0105.440-040 - Ubirati - Para.flj

Avenida Brasil, N' 305 — Centro — CEP 85440-000
Ubirat5. — PR

Fone: (44) 3543-1772 - E-mail: labmiguelabol.com.br

V. TOTAL R$

52.000,00

32.000,00

R$- 84.000,-00
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ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

CREDENCIAMENTO N° 02/2021

RAZÃO SOCIAL: LABORATÓRIO =CLINICO
MIGUEL LTDA

N° Cr:PJ: 80.869.217/000141
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE LABORATORIDS
PARA REALIZAÇA0 DE TESTES RÁPIDOS DE COVID-

19 PARA PROFISSIONAIS DE SAÚDE E
CONTACTAN TES.

n!-:.- - Mr,

V>A'1') I 1').r I
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LAJ3ORAli ruo LAB
Leonor Barbosa Rossetto — Laboratório Labcenter

CNPJ/MF: 07.521.986/0002-75

ANEXO IV

PROPOSTA DE PREÇOS

Referente ao Credenciamento no 02/2021.

1. Apresentamos e submetemos a apreciação nossa proposta 
de pregos, a preços

fixos, relativa à execução do objeto do credenciamento em epígrafe:

1.1. 0 valor global para a execução do objeto é de R$- 
84.000,00 (oitenta e quatro

mil reais).

1.2. 0 prazo de validade da proposta de preços é de 
sessenta dias a partir da

data da sessão.

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida 
pelo edital e seus

anexos.

2. Se credenciada, assinará o contrato, na qualidade 
de representante legal a

Senhora LEONOR BARBOSA ROSSETTO, inscrita no 
CPF sob n° 525.167.929-72

e no RG sob n° 3.713.029-0 SSP-PR, residente 
e domiciliada nesta cidade de

Ubiratã-PR.

3. Se credenciada, o Preposto da empresa para 
representá-la durante a vigência do

mesmo, sera a Senhora FATIMA CRISTINA PEREIRA 
ROSSETO, inscrita no CPF

sob nv 019.226.019-77 e no RG sob n° 5.399,981-6 
SSP-PR.

4. Os pagamentos deverão ser efetuados em 
conta corrente própria da Licitante,

sendo Banco Coop. Sicoob, Agência 4340 e Conta 
Corrente n° 171.100-8.

5. Relação de itens cotados:

1
1 
ITEM I DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL R$1

R$ 
.

1 1 ITeste rapid° para detecção de Sars-CoV-2 através de 
400 UN. 130,00 52.000,00

I ipesquisa de antígeno de amostra de nasofaringe

f 2 ETeste rápido para detecção de anticorpos IGG e IGM 400 
UN. 80,00 —1 32.000,00

: ;para COVID-19 através de arnostra de sangue 1- 1
VALOR TOTAL  

—
R$-84.000,O0

UlDfrat'a - PR, 25 de Maio de 2021.

Pe.,t16 
LEONOR BARBOSA ROSSETTO —

LABORATÓRIO LABCENTER

LEONOR BARBOSA ROSSETTO

CPF: 525.157.929-72

RG: 3.713.029-0 SSP-PR

1-07.521.986/0002-75
LEONOR LIAItilOSA ROSSETTO -

LABORATÕRIO LAL10ENTER

Avenida Nilza de Oliveira n 1385,

Sala 02, Terreo Centro

CEP: 854-10-000 - Ubilata - PR

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, N° 1385, Sala 02, Térreo 
- Centro - CEP 85.440-000

Ubiratd - PR

Fone: (44) 3543-1289 - 
labbioclinicolabcenter axmail.com.br
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ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

CREDENCIAMENTO N° 02/2021
RAZÃO SOCIAL: LEONOR BARBOSA ROSSETTO -

LABORATÓRIO LABCENTER
N° CNPJ: 07.521.986/0002-75

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS
PARA REALIZAÇÃO DE TESTES RÁPIDOS DE COVID-

19 PARA PROFISSIONAIS DE SAÚDE E
CONTACTANTES.

0112
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LABORATOItIO untATA DE ANALISES CL1NEÇAS LTDA

CNi'J: 77.363.502/0001-24

ANEXO IV

PROPOSTA DE PREÇOS

00)

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: LABORATORIO UBIRATA DE ANALISES

CLINICAS LIDA

N° DO CNPJ: 77.363.562/0001-24

Endereço: Rua Brasilia, 913, Térreo, Centro, CEP 85.440-000 em Ubirata,

Estado do Parana.

N° do Telefone: (44) 3543-1220

Endereço de e-mail: tania_takamori@hotmail.com

Referente ao Credenciamento n° 02/2021.

1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de pregos, a

preços fixos, relativa à execução do objeto do credenciamento em epígrafe:

1.1. 0 valor global para a execução do objeto é de R$ 84.000,00 (oitenta e

quatro mil reais).

1.2. 0 prazo de validade da proposta de pregos 6 de sessenta dias a partir

da data da sessão.

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus

anexos.

2. Se credenciada, assinará o contrato, na qualidade de representante legal a

Senhora Tania Mara Takamori Damas Pavinato, inscrita no CPF sob n'

042.645.059-09, portadora da carteira de identidade RG n 9.223.699-4/SESP-

PR, residente e domiciliada na Avenida Raimundo Soares do Nascimento,

1420, Porto Segura II,CEP 85.440-000, na cidade de Ubiratã — PR.

3. Se credenciada, o Preposto da empresa para representá-la durante a

vigência do mesmo, sera a Senhora Tania Mara Takamori Damas Pavinato,

Rua Brasilia, 913, Tórreo, Centro, CEP: 85.440-000 em Ubirata, Estado do Paraná.

Telefone: (44) 3 543-1 220



40_1
LABORATORIO UDIRATA DE ANALISES CLINICAS LTDA

CNN: 77.363.562/0001-24

-76b 0 1 7 i

insurita no CPF sob n' 042.645.059-09, portadora da carteira de identidade RG

n' 9.223.699-4/SESP-PR, residente e domiciliada na Avenida Raimundo

Soares do Nascimento, 1420, Porto Seguro II,CEP 85.440-000, na cidade de

Ubiratã — PR. Telefone (44) 9919-1621 , e-mail tania_takamori@hotmail.com

4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da

Licitante, sendo Banco Brasil, Agência: 0747-1 e Conta corrente: 3458-4.

5. Relação de itens cotados:

ITEM. DESCRIÇÃO ,QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL RS

1 Teste rápido para detecção de Sars-CoV-2' 400

através de pesquisa de antigen() de amostra

de nasofaringe

UN. 130,00 52.000,00

2 Teste rápido para detecção de anticorpos, 400 U 80,00 32.000,00

IGG e IGM para COVID-19 através de

,amostra de sangue

Ubirata, 25 de Maio de 2021.

TAN IA MARA TAKAM RI DAMAS PAVINATO
RG: 9.223.699-4/SESP-PR
CPF: 042.645.059-09

03, URATA D ANALISES CLifileAS LIDA.
CtiPJ 77.363.562/0001.24

Rua Brasilia, 913, Térreo, Centro, CEP: 85.440-000 ern Ubiratà, Estado do Paranã.
Telefone: (44) 3543-1220
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DSTA DE PREÇOS
-0 N° 02/2021
,NALISES CLINICAS LTDA
562/0001-24
RATÓRIOS PARA REALIZAÇÃO DE

A PROFISSIONAIS DE SAÚDE E
tifWES.

•

•
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ATA DA PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA

CREDENCIAMENTO N9 02/2021

0173

Aos dois dias do mês de junho de 2021, as 08h3Omin, em sessão pública, reuniram-se os (as)

senhores (as) Cassilda Ferreira, Felix Tibúrcio de Almeida e Maria Inês Bento, designados (as) como

membros da Comissão de Licitação, para proceder aos trabalhos relativos ao Credenciamento n°

02/2021, instaurado para o credenciamento de laboratórios pura realização de testes rápidos de covid-

19 loam profissionais de saúde e contactantes.

Iniciada a sessão, apresentaram envelopes visando crecienciamento as empresas a seguir:

EMPRESA CNN N9 PROTOCOLO

LABORATÓRIO UBIRATA DE ANALISES CLÍNICAS 77.363.562/0001-24 26/05/2021 às 11h04min.

LABORAIÓRIO BIOCLiNICO MIGUEL LTDA 80.869.217/0001-71 28/05/2021 ;.is 08h37m1n

LEONOR BARBOSA ROSSETTO — LABORATÓRIO LABCENTER 07.521.986/0002-75 28/05/2021 às 08h37min

A Comissão de Licitação rubricou os envelopes, verificando que os mesmos se encontravam

indevassáveis. Em ato continuo, os envelopes de habilitação foram abertos e a documentação de

habilitação foi analisada pela Comissão. Considerando a necessidade de análise detalhada de toda a

documentação apresentada, a Comissão de Licitação comunicou que o resultado da habilitação seria

divulgado no Portal da Transparência do Município em momento oportuno e encaminhado no e-mail

informado pelas empresas em sua documentação.

Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Licitação encerrou a sessão às 08140min, da qual foi

lavrada a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes.

CassikJa rreffa

Presid
t 
A

i‘o

Felix Tibú

Comi s

dd Almeida

e Ljcitação

`:(
-Maqía.jnes Bento

Comis ão de Licitação
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RELATÓRIO DA COMISSÃO LICITANTE

CREDENCIAMENTO N° 02/2021

Trata o presente relatório da analise detalhada da documentação apresentada ern

sessão pública realizada aos 02 dias do mês de junho de 2021, para o credenciamento de

laboratórios para realização de testes rápidos de covid 19 para profissionais de saúde e

contact antes.

Em sessão, foram recebidos os envelopes com a documentação dos seguintes

laboratórios:

- Laboratório Ubiratd de Análises Clinicas, inscrito no CNPJ 77.363.562/0001-4;

- Laboratório Bioclinico Miguel Ltda, inscrito no CNPJ 80.869.217/0001-41;

-Leonor Barbosa Rossetto Laboratório Labcenter, inscrito no CNPJ

07.521.9686/0002-75.

Após, vistoriados e constatado que os mesmos se encontravam lacrados, foram

rubricados. Em ato continuo, os envelopes de habilitação foram abertos e diante da

necessidade de análise detalhada da documentação a sessão foi encerrada, para posterior

apresentação de parecer por esta comissão.

PARECER

Ern analise a documentação, verificamos que, com relação ao Laboratório Bioclinico

Miguel Ltda, a mesma se encontra totalmente regular. Quantos as demais, foram

apresentadas em desconformidade corn o previsto em edital, vejamos:

- O Laboratório Labconter, denominado corno "posto de coleta", não houve

apresentação do alvará emitido pela vigilância sanitária referente ao laboratório que

mantém vinculo, conforme previsto no item 7.1.4, "A" e "E" do Edital.

- O Laboratório Utiiratã, apresentou documentação (certidão municipal positiva) em

desacordo com o estabelecido no item 7.6 do edital, o qual determina que as

certidões positivas para débitos serão aceitas somente se contiverem expressamente

o efeito negativo. Todavia, o item 7.7 prevê beneficio para microempresa ou empresa

de pequeno porte, estabelecendo que as rnesmas poderão ser apresentadas mesmo

que possuam alguma restrição, sob pena de inabilitação. Como no presente caso 
não

há comprovação de que a empresa seja beneficiada corn este dispositivo, a 
Comissão

delibera em promover diligência para comprovação de que a empresa se enquadra

nesse perfil.

Dessa forma, declaramos credenciada e autorizada a contratação para a 
execugão

dos respectivos serviços, os quais serão realizados mediante processo de 
inexigibilidade de

licitação o Laboratório Bioclinico Miguel Ltda. Ern relação ao Laboratório 
Ubirat5, abra-se

prazo de 05 dias contados da ciência do presente parecer para que 
comprove se enquadrar

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, sob pena de 
inabilitação. Quanto ao

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt
. 

-41 'or" nn
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Laboratório Labcenter declaramos inabilitada, diante da falta de documentação apta ao
Cl edenciamento.

Ressaltamos que o credenciamento ficará aberto pelo período de seis meses

contados de sua abertura ou ate que sejam credenciados os quatro fornecedores conforme

prevê o item 9.9. Sendo assim, o laboratório ora não credenciado ainda poderá regularizar

sua documentação e protocolar novamente seu envelope, quando poderá então participar

do credenciamento.

Ubirat5-Pr, 10 de junho de 2021.

f .

Cassilda Ferreira
Presid ite

Felix TO

Memb

'c Al eida

a Com ssão

4d ia Inês Bento

Membco da Comissão

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt
A,. nr "r•



Parecer da Comissão de Licitação
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Assunto: Parecer da Comissão de Licitação

De: Licitação <licitacao@ubirata.pr.gov.br>

Data: 11/06/2021 13:46

Para: tania_takamori@hotmail.com

Prezada,

Segue em anexo parecer da Comissão de Licitação referente ao credenciamento de

laboratórios para a realização de testes rápidos de covid-19.

Conforme parecer, o Laboratório tem o prazo de 05 dias para comprovar se se enquadra como

empresa de pequeno porte ou microempresa. Após comprovação, sendo o caso realizaremos o

credenciamento da empresa.

Para eventuais dúvidas estamos a disposição.

Favor acusar recebimento.

atenciosamente

ATT
CRISLAINY MARCELO
DIVISAD DE LICITAÇÕES
(44)3543-8019
MUNICÍPIO DE UBIRATA

Anexos:

Parecer da Comissão de Licitação.pdf 2 68KB



Parece da Comissão de Licit.ição

Assunto: Parece da Comissão de Licitação

De: Licitação <licitacao@ubirata.prgov.br>

Data: 11/06/2021 13:52

Para: labbioclinicolabcenter@grnail.com.br

Prezada,

Segue em anexo parecer da Comissão de Licitação referente ao credenciamento de

laboratórios para a realização de testes rápidos de covid-19.

Conforme parecer, o Laboratório não apresentou o alvará da licença sanitária referente ao

laboratório que mantem vinculo, acarretando sua inabilitação.

Ressaltamos que o credenciamento encontra-se aberto, caso queira poderá encaminhar um novo

envelope para o setor de licitação para posterior analise realizar o credenciamento.

Para eventuais dúvidas estamos a disposição.

Favor acusar recebimento.

atenciosamente

ATT
CRISLAINY MARCELO

DIVIS7,0 DE LICITAÇÕES
(44)3543-8019
MUNICiPIO DE UBIRATA

--Anexos:

Parecer da Cornissão de Licitação.pdf 268KB



Parecer da Comisn de Licitação

Assunto: Parecer da Comissão de Licitação

De: Licitação <licitacao@ubirata.pr.gov.br>

Data: 11/06/2021 13:54

Para: labbioclinicorniguel@gmail.com

Prezada,

Segue em anexo parecer da Comissão de Licitação referente ao credenciamento 
de

laboratórios para a realização de testes rapidos de covid-19.

Conforme parecer, o Laboratório encontra-se totalmente regula, diante disso foi 
declarado

habilitado para contratação.

Entraremos em contato, assim que regularizado os demais procedimentos para a 
assinatura do

contrato.

Para eventuais duvidas estamos a disposição.

Favor acusar recebimento.

atenciosamente

ATT
CRISLAINY MARCELO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

(44)3543-8019

MUNICIPIO DE UBIRATA

Anexes:

Parecer da Comissão de Licitação.pdf 
268KB

I In!: i'la1-11 1'3.
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;JUCEPAR

Governo do Estado do Porach:i
Secretaria da Micro e Pequena Empre,;a
Junta Comercial do Estado do Parana

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro dc Empresas Mercantis - SINREM

CCflificamos que at; in'urmaçÕes abauto constarn dos docurnentos unau.vados
nnsta Junta t;cunettaal e sZo vqentas na data da sua expeaK6u.

Noton LABORATÓRIO UBIRATA DE ANALISES CLINIC A8 LIDA

f.(111:11.0,..Irld Iintiluail

NIRE (Sede)
41206344/01

ili Objeto Social
LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS.

4 --.- —....-.

CNPJ
77.363.562/000124

Endereço Completo
Rua BRASILIA, IV 913, SALA N° 2, CENTRO - Ubirata/PR - CEP 85440-000

Capital Social
R$ 15.000,00 (quinze nut reais)
Capital Integralizado
R$ 15,000,00 quirizo mil reais)

:Dados do Sticlo
' Nome CPF/CNPJ
TANIA MANA TAKAMORI 042.645.059-09
DAMAS PAV INATO

"-
, Dados do Administrador
: Nome
TANIA MAPA 'fAKAMORI DAMAS PAVINA I 0

PARANÁ*

Protocolo: ['RC/107172 /8

Data de Ato Constitutivo
17/11/2008

• ̂ ,

Porto
ME (Microempresa)

Participação no capital Espécie do soda
R$ 111.000,00 Sócio

CPF
042.645.059-09

Iniclo do Atividade
15/08/2008

_

Prazo de Duração
Indeterminado

Administrador TCHIllii0 do mandato

Termino do mandato

Último Aronivamonto Situação

Data Número Ato/eventos ATIVA

19,10,1120A 20212336541 002 /051 - coNsoLIDAçÂo DE Status

CON TRATO/ESTATUTO SEM STATUS

Est-) cert'dão foi einitida al.rornaticamento em 16/0612021, às 10:54:38 (horario do Brasilia).

impressa Val ificar sua autent.r.!dite no fittps://www.einpresafacil.pr.gov.br, corn o código NSLVVD21K.

11111111111111,E1lfIll1111111I 11
C2107172176

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretario Geral

)2J8

0,0 
Du:Lk•.K-N)

1 do 1

'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

fïïrf1DA0 POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA N°.:

INFORMAÇOES.DA EMPRESA/AUTONOMO

CADASTRO:
BAIRRO: CENTRO
LOGRADOURO: RUA BRASILIA N'.: 913

PROPR./RAZA0 SOCIAL: LABORATÓRIO UBIRATA DE ANALISES CLINICAS 
LTDA-ME

CPF/CNPJ: 77.363.562/0001-24 .

2691/2021

2650 ATIVIDADE: LABORATORIOS CLINICOS

REQUERENTE: O MESMO

FINALIDADE: PARA FINS COMPROBATORIOS

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS 
DE INSCRIÇÃO

NA DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS 
E TAXAS DESTA PREFEITURA,

CONSTATAMOS QUE A EMPRESA/AUTON8M0 COM 0 CADASTRO ACIMA 
INFORMADO, POSSUI

DÉBITOS PENDENTES E "NÃO VENCIDOS" COM A FAZENDA 
MUNICIPAL, ATÉ A PRESENTA

DATA, FICANDO RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL EXIGIR A QUALQUER

TEMPO AS PENALIDADES PECUNJÁRIAS NAO LANÇADAS A DATA DESTA.

SEUUE FM ANEXO DEMONSTRATIVO DE DÉBITOS PENDENTES

VALIDADE: 15/07/2021

Nraldinei da Silva

glavas
u Dho 2021
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PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE
ENVELOPES DE LICITAÇÃO Lpzi,

NOME DA EMPRESA:

MODALIDADE:

ENVELOPE DE PROPOSIA

ENVELOPE DE DOCLINILNIAÇAO:LLI

_

)RARIO:  mui

•

PROTOCOLISTA

In Pit
I
I' 35.44k./ OW

i • • c. -1.41 3'.'.13-8,10i)

0181
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Leonor Barbosa Rossetto — Laboratório Labcenter
CNPJ/MF: 07.521.986/0002-75

ANEXO IV

PROPOSTA DE PREÇOS

Referente ao Credenciamento n° 02/2021.

1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços

fixos, relativa à execução do objeto do credenciamento em epígrafe:

1.1. 0 valor global para a execução do objeto é de R$- 84.000,00 (oitenta e quatro

mil reais).

1.2. 0 prazo de validade da proposta de preços é de sessenta dias a partir da

data da sessão.

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus

anexos.

2. Se credenciada, assinará o contrato, na qualidade de representante legal a

Senhora LEONOR BARBOSA ROSSETTO, inscrita no CPF sob n° 525.167.929-72

e no RG sob n° 3.713.029-0 SSP-PR, residente e domiciliada nesta cidade de

Ubiratã-PR.

3. Se credenciada, o Preposto da empresa para representá-la durante a vigência do

mesmo, sera a Senhora FATIMA CRISTINA PEREIRA ROSSETO, inscrita no CPF

sob n° 019.226.019-77 e no RG sob n° 5.399.981-6 SSP-PR.

4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante,

sendo Banco Coop. Sicoob, Agência 4340 e Conta Corrente n° 171.100-8.

5. Rela0o,de jtens cotados:

[ITEM DESCRaCi- TQTD UN

Teste rápido para detecçáo de Sars-CoV-2 através de' 400 UN.
pesquisa de antlgeno de amostra de nasofaringe

Teste rápido para detecOo de anticorpos IGG e IGM! 400 UN. 80,00
_yam  COVID-19 atravás de amostra de sangue

V. UNIT
 RS
130,00

VALOR TOTAL

Ubiratã - PR, 18 de Junho de 2021.

f74, 6i/y? 
LEONOR BARBOSA ROSSETTO —
LABORATÓRIO LABC ENTER
LEONOR BARBOSA ROSSETTO

CPF: 525.167.929-72
RG: 3.713.029-0 SSP-PR

V TOTAL

52.000,00

32.000,00

R$- 84.000,00

07.521.986/0002-75
LEONOR BARBOSA ROSSETTO -

LABORATÓRIO LABCENTER

Avenida NULa tie Oliveira l'ipino, n* 1385,

Sala 02, Terreo - Centro

CEP: 85440-000- UbiratA - PR

Avviiidu Nilza de Oliveira Pipino, N° 1385, SEda 02, 'Ferret) — Centro — CEP 
85.440-00ü

Ubirat5 — PR

Fone: (44) 3543-1289 - labbioclinicolabcentermail.conhbr
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ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

CREDENCIAMENTO NU 02/2021

RAZÃO SOCIAL: LEONOR 3AR3OSA ROSSETTO -

LABORATORIO LABCENTER

N° CNPJ: 07.521.986/0002-75

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE LABORATORIOS

PARA REALIZAÇÃO DE TESTES RÁPIDOS DE COVID-

'19 PARA PROFISSIONAIS DE SAÚDE

CONTACTANTES.
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Leonor Sal bosa Rossetto - Laboratõrio Labcenter
CNPJ/MF: 07.521.986/0002-75

ANEXO II

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

Referente ao Credenciamento n° 02/2021

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA REAL ILAÇÃO DE CONSULTAS EM

ESPECIALIDADES MEDICAS.

Ao
Município de Ubirat5 - PR

0 interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no Credenciamento n°

instaurado pelo Municipio de Ubiratá, objetivando a prestação de 
serviços

02/2021,
na area/especialidade a seguir:

I ITEM DESCRIÇA0

Teste rápido para detecOo de Sars-CoV-2 através de

pesquisa de  antígeno de amostra de nasofaringe

Teste rápido para detecçáo de anticorpos IGG e IGM

para COVID-19 através de amostra de sangue

VALOR TOTAL

QTD -UNT V. UNIT
R$

V. TOTAL RS

400 UN. 130,00 52.000,00

400 UN. 80,00 32.000,00

R$- 84.000,00

  DADOS DA EMPRESA:

Razão Social: LEONOR BARBOSA RO6SETTO - LABORATÓRIO 
LABCENTER

CNPJ N°  07.521.986/0002-75 

Endereço:  Avenida Nilza  de Oliveira Pipino, n7̀71385, sala 02,  térreo

Cidade:  Ubiratá

Estado:  Paraná

Telefone n° 1441 3543-1289

E-mail:  labbioclinicolabcenter gmail.com. r 

Ubirat5 - PR, 18 de Junho de 2021.

6-› 
LEONOR BARBOSA ROSSETTO —

LABORATÓRIO LABCENTER

LEONOR BARBOSA ROSSETTO

CPF: 525.167.9 29-7 2

RG: 3.713.029-0 SSP-PR

07,521.986/0002
-7-51

LE0NOR BARBOSA Russwrro
LABORATÕRIO LABCENTER

Aveluda NIILd LIC OUV,if 
385,

Sala 02, Tei co - Centro

CEP: 85440-000 • Libirittà - PR

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, N° 1385, Sala 02, 
Térreo — Centro — CEP 85.440-000

Ubirata — PR

FtNnp• raa)ls-11-12x9 - 
labbiocliniculabeenter0),gmail.com.br
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ELZIRA BALDON MARTINS

EMPRESA INDIVIDUAL
CNPJ:07.521.986/0001-94

SEGUNDA ALTERAÇÃO

ABERTURA DE FILIAL

ELZIRA BALDON MARTINS, brasileira, viúva, natural de Sertanópolis-PR., nascida

em 03 de Junho de 1943, portadora da RG el.502.816-SSP-PR., e CPF n'037.966.519-

09, residente e domiciliada na Rua Jabotinguera, n°120, centro, térreo, Juranda-PR.,

CEP:87.355-000. Resolve:

Empresário Individual, coin name ELZIRA BALDON MARTINS, com sede e foro na

Av. Parana, rt° 845, 1. Andar, centro, Juranda-PR. CEP:87.355-000, corn seu registro na

Junta comercial do Parana sob numero 411.0586490-4 por despacho em sess,lo de

19/07/2005, resolve alterar nas seguintes condições:

Clausula Primeira. Por este instrumento contratual, e efetuado a ABERTURA DA

FILIAL, com sede e fórum na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n°1385, Sala 02,

terreo, centro, Ubiratft-PR., CEP:85.440-000.

Clausula Segunda: O objeto social da Filial sera:

Principal;

LABORATORIO CLINICO,

Secundario:

POSTO DE COLETA LABORATORIAL.

Clausula Terceira: Fica destacado da matriz o capital social de R$5.000,00(cinco 
mil

reais) divididos em 5.000(cinco mil) quotas de R$1,00(um) real cada.

Clausula Quarta: Fica eleito o foro da Comarca de UbiratlI, Estado do 
Parana, po o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento em urna 
via.

Juranda-PR., 29 de Outubro de 2019.

EIMINIYA11.111—
JUN rA COMERCIAL
DO PARANA —1

ELJ1kA BALDON MARTINS

Empresária

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 01/11/2019 1441 
SOB N° 41901834711.

PROTOCOLO: 194599973 DE 31/10/2019. CODIO0 DE 
VERIFICAÇÃO:

11905072484. VIREI 41105864904.

ELZIRA BALDON MARTINS

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 01/11/2019
www.umpresatacil.pr.gov.br

A validade deute documento, se 
impiesoo, fica sujeito comp1ov47Ao da sna autenticidade nos 

reapactivoa portals.

Informando sous respectivos códigos du 
verificaglo
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LABORATÓRIO BIOCLINICO LABCE TER LTD
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE TRANSFORMAÇÃO

EM EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
CNPJ/MF: n° 07.521.986/0001-94

NIRE: 41209411540

0_88

Folia: 1 de 3

Pelo presente instrumento particular de alteração por transformação de Sociedade

Empresária Limitada em Inscrição de Empresário

ELZIRA BALDON MARTINS, brasileira, empresária, viúva, nascida em 03/06/1943, natural

de Sertanápolis-PR, inscrita no CPF/MF sob n°. 037.966.519-09, portadora da carteira de

identidade RG n°. 1.502.816 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Jabotinguera, n°.

120, Térreo, Centro, Juranda, CEP: 87355-000.

LEONOR BARBOSA ROSSETTO, brasileira, empresária, casada sob o regime de

comunhão parcial de bens, nascida em 18/05/1947, natural de São Paulo-SP, inscrita no

OFF/ME sob n° 525.167.929-72, portadora do RG sob n' 3.713.029-0 SSP/PR, residente e

domiciliada na Rua Herculino Otaviano, n'. 263, Centro, CEP: 85440-000, Ubirata-PR.

Únicas sócias componentes da sociedade empresaria limitada que gira nesta praça sob o

nome de LABORATÓRIO BIOCLINICO LABCENTER LTDA, com sede na Avenida

Paraná, n°. 845, 1 Andar, Centro, Juranda-PR, CEP 87355-000, e inscrita no CNPJ/fv1F 
sob

no. 07.521.986/0001-94, registrada na Junta Comercial do Parana sob n°. 
41209411540

em 03/07/2020, ora transforma SOLI registro de SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA

para INSTRUMENTO DE INSCRICAO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA SAÍDA DO SÓCIO: Retira-se da sociedade a soda ELZIRA

BALDON MARTINS, acima qualificada, transferindo por venda onerosa, com o

consentimento dos outros sócios, as 100 (cem) quotas integralizadas que possui pelo valor

nominal de R$ 100,00 (cem reais) a sócia remanescente LEONOR BARBOSA

ROSSETTO, acima qualificada, dando plena quitagáo das quotas vendidas.

CLAUSULA SEGUNDA: 0 capital da empresa que é de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), já

totalmente integralizados em moeda corrente do pais fica distribuído entre 
os sócios da

seguinte forma:
Valor RS. 

Nome '(%) 
Cotas 

LEONOR BARBOSA ROSSE-I TO 100.001 10.000 10.000,00

TOTAL 100.00i 10 .000_1 10.000,00,

CLAUSULA TERCEIRA — DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURIDICO: Fica

transformada a natureza juridica desta Sociedade Empresária de Responsabilidade

Limitada para Instrumento de Inscrição de Ernpiesário 
Individual sob a FIRMA de LEONOR

BARBOSA ROSSETTO — LABORATÓRIO LABCENTER que 
doravante se regerá corn

sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo juridic.o ora

transformado.

/1‘
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LABORATÓRIO BIOCLINICO LABC NTER LTDA
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE TRANSFORMAÇÃO

EM EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
CNPJ/MF: n°07.521.986/0001-94

NIRE: 4120941 .1540

J •0 I. 

roia: 2 de 3

CLAUSULA QUARTA: Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu INSTRUMENTO

DE INSCRIÇA0 DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL da referida empresa, corn o teor

seguinte:

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

LEONOR BARBOSA ROSSETTO - LABORATÓRIO LABCENTER

CNPJ: 07.521.986/0001-94

LEONOR BARBOSA ROSSETTO, brasileira, empresária, casada sob o regime de

comunhão parcial de bens, nascida em 18/05/1947, natural de São Paulo-SP, inscrita no

CPF/MF sob n° 525.167.929-72, portadora do RG sob n° 3.713.029-0 SSP/PR, residente e

domiciliada na Rua Herculino Otaviano, n°. 263, Centro, CEP: 85440-000, Ubiratti-PR.

Resolve constituir-se corno Empresário Individual, mediante as seguintes clausulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL: 0 Empresário Individual adotara

como nome empresarial a seguinte firma LEONOR BARBOSA ROSSETTO

LABORATÓRIO LABC ENTER.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL: 0 capital é de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: divididos em 10.000 (dez

mil) quotas, no valor nominal de 1,00 (um real) cada uma.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SEDE: 0 Empresário Individual terá sua sede no seguinte

endereço: Avenida Parana, n°. 845, 1° Andar, Centro, CEP: 87355-000, Juranda-PR.

CLÁUSULA QUARTA — DA FILIAL: O Empresário Individual mantem a seguinte filial na

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n°. 1385, Sala 02, Térreo, CEP: 85440-000, 
Ubiratá-PR.

CLÁUSULA QUINTA — DO OBJETO SOCIAL DA MATRIZ: 0 Empresário 
Individual terá

Por objeto o exercício das seguintes atividades económicas: Laboratório 
de análises

clinicas; laboratório de anatomia, patologia e citologia.

CLÁUSULA SEXTA - DO OBJETO SOCIAL DA FILIAL: A filial do 
Empresário Individual

tem corno objeto social: "Denominado posto de 
coleta" dedicado a unidade auxiliar

voltada a criação das condições 
necessárias para 0 exercício das atividades

operacionais do estabelecimento.

1
(.5fittc)A,11..A.
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LABORATÓRIO BIOCLINICO LABCEFWER LTDA1

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE TRANSFORMAÇÃO
EM EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
CNPJ/MF: n° 07.521.986/0001-94

NIRE: 41209411540
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Folha: 3 de 3

CLAUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A empresária

declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas

neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido

de exercer atividade empresária e não possuir outro registro corno Empresário Individual

no Pais.

CLAUSULA OITAVA - DO ENQUADRAMENTO: 0 empresário declara que a atividade se

enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de '14 de

dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei.

CLÁUSULA NONA — DO FORUM: As partes de comum acordo elegem o Foro da

Comarca de Ubiratã-PR, corn exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estar assim constituído, assinam o presente instrumento.

Ubiratã-PR, 07 de julho de 2020.

p 
1/41AILLC.44:7

LEONOR BARBOSA ROSSETTO ELEIRA BALDON MARTINS
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EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA
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ELZIRA BALDON MARTINS, brasileira, empresaria, viúva, nascida em 03/06/1943,

natural de Sertandpolis-PR, inscrita no CPF/MF sob n°. 037.966.519-09, portadora da

carteira de identidade RG n°. 1.502.816 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua

Jabotinguera, n°. 120, Térreo, Centro, Juranda, CEP: 87355-000.

Empresário Individual sob o nome empresarial ELZIRA BALDON MARTINS, corn sede e

domicilio na Avenida Parana, n". 845, 1° Andar, Centro, CEP: 87355-000, Juranda-PR,

inscrita na Junta Comercial do Estado do Parana, sob NIRE n°411.0586490-4 e no CNPJ

sob n° 07.521.986/0001-94, fazendo uso do que permite o § 3
0 do art. 968 da Lei n

10.406/2002, com redação alterada pelo art. 10 da Lei complementar n0 128/08, ora

transforma seu registro de EMPRESÁRIO INVIDIAL para SOCIEDADE EMPRESARIA de

tipo jurídico Limitada, uma vez que admitiu o seguinte sócio:

LEONOR BARBOSA ROSSETTO, brasileira, empresária, casada sob o regime de

comunhão parcial de bens, nascida em 18/05/1947, natural de São Paulo-SP, inscrita no

CPF/IVIF sob n° 525.167.929-72, portadora do RG sob n° 3.713.029-0 SSP/PR, residente

e domiciliada na Rua Herculino Otaviano, n°. 263, Centro, CEP: 85440-000, 
Ubiratã-PR,

passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, a qual 
se

regera, doravante, pelo CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente 
todos os

sócios:

Resolve alterar por transformação a empresa individual passando a 
constituir o tipo

jurídico de Sociedade Empresária mediante as seguintes clausulas:

CLAUSULA PRIMEIRA — DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURIDICO: Fica

transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade 
Empresária de

Responsabilidade Limitada sob a razão social de LABORATORIO BIOCLINICO

LABCENTER LTDA conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se 
regerá

corn sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao 
tipo jurídico ora

transformado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: 0 capital da empresa 
individual ora

transformada, já integralizado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) totalmente

integralizado, passa a constituir o capital da Sociedade Empresaria de 
Responsabilidade

Limitada.

Pargrafo Único: A sócia ELZIRA BALDON 
MARTINS que possui 10.000 (dez mil)

quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada urna, totalizando R$ 
10.000,00 (dez mil reais)

totalmente integralizado em moeda corrente do pais, vende e 
transfere 9.900 (nove mil e

novecentas) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada urna, 
totalizando R$ 9.900,00

(nove mil e novecentos reais) a sócia ingressante 
LEONOR BARBOSA ROSSETO,

dando plena quitação das quotas vendidas.
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORM/Ng/01/40 DO INSTRUMENTO E INSCRIÇÃO DE

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

CNPJIMF: n° 07.521.986/0001-94
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL — 0 capital é de 
10.000,00 (dez mil

reais), divididos em 10.000 (dez mil quotas) no valor nominal de 1,00 
(urn real) cada urna,

em moeda corrente do Pais, pelos socios e distribuídas da 
seguinte forma:

Nome  (%jJ  Cotas Valor R$

LEONOR BARBOSA ROSS ETTO  99,001 9.900 9.900,0

ELZIRA BALDON MARTINS i,o"õj 10. ioo,Õ

ioo,00l 10.00' 10.000,001
Total

CLAUSULA QUARTA — Para tanto, passa a transcrever, na 
integra, seu CONTRATO

SOCIAL da referida empresa, corn o teor seguinte:

LABORATÓRIO BIOCLINICO LABCENTER LTDA

CNPJ 07.521.986/0001-94

CONTRATO SOCIAL

ELZIRA BALDON MARTINS, brasileira, empresária, 
viúva, nascida em 03106/1943,

natural de Sertanopolis-PR, inscrita no CPF/MF sob n°. 
037.966.519-09, portadora da

cadeira de identidade RG n°. 1.502.816 SSP/PR, residente e domiciliada na 
Rua

Jabotinguera, n°. 120, Térreo, Centro, Juranda, CEP: 87355-000.

LEONOR BARBOSA ROSSETTO, brasileira, empresária, 
casada sob o regime de

comunhão parcial de bens, nascida em 18/05/1947, natural 
de São Paulo-SP, inscrita no

CPF/MF sob n° 525.167.929-72, portadora do RG sob nu 
3,713.029-0 SSP/PR, residente

e domiciliada na Rua Herculino Otaviano, n°. 263, 
Centro, CEP: 85440-000.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO NOME EMPRESARIAL - A 
sociedade adotará o seguinte

nome empresarial LABORATÓRIO BIOCLINICO 
LABC ENTER LTDA.

CLAUSULA SEGUNDA — DA SEDE - A sociedade terá 
sua sede no seguinte endereço:

Avenida Paraná, n°. 845, 1° Andar, Centro, CEP: 
87355-000, Juranda-PR, que é seu

domicilio, podendo abrir e encerrar filiais, agências 
e escritórios, em qualquer parte do

território nacional, por deliberação dos sácios 
materializada pela maioria dos votos,

contada segundo o valor das quotas de cada um.

CLÁUSULA TERCEIRA: a sociedade mantem a 
seguinte filial na Avenida Nilza de

Oliveira Pipino n°. 1385, Sala 02, Térreo, CEP: 
85440-000, Ubiratã-PR.

CLAUSULA QUARTA — DO 00.1E70 
SOCIAL: A sociociade torA por objeto o 

exercicio

das seguintes atividades econômicas: LABORATÓRIO DE 
ANALISES CLINICAS;

LABORATÓRIO DE ANATOMIA, PATOLOGIA E 
CITOLOGIA.

CLÁUSULA QUINTA: - DO OBJETO DA 
FILIAL: "Denominado Posto de Coleta"

dedicado á a unidade auxiliar voltada a criação das condições 
necessárias para o
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EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

CNPJIMF: 110 07.521.986/0001-94
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exercício das atividades operacionais do estabelecimento.

CLAUSULA SEXTA: 0 prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado e o

inicio das operações sociais, para todos os efeitos, é o da data 
do registro do instrumento

constitutivo.

CLAUSULA SÉTIMA - DO CAPITAL SOCIAL— 0 capital é de 
10.000,00 (dez mil reais),

divididos em 10.000 (dez mil quotas) no valor nominal de 1 100 (um real) cada urna, em

moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuidas da 
seguinte forma:

Nome  
(%) Cotas 1  Valor R$

LEONOR BARBOSA ROSSETTO 99100 9.900 9.900,-6-0

ELZIRA BALDON MARTINS 
1,00 100 100,001

Total  
100,00 10.000 10.000,00

CLAUSULA OITAVA: As quotas sociais são indivisíveis em 
relação à sociedade e não

poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento 
dos demais sócios, a quern fica

assegurado ern igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para a sua

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração

contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Arts. 
1056 e 1057 de 10/10/2002 -

Cc.

CLAUSULA NONA: A responsabilidade dos sócios ó 
restrita ao valor de suas cotas

sociais, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, nos

termos do art. 1.052 da Lei n° 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA - Ate dois anos depois de averbada 
a modificação do contrato,

responde o cedente solidariamente corn o cessionário, 
perante a sociedade e terceiros,

pelas obrigações que tinha corno sócio.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os seguintes atos 
dependerão da previa aprovação,

por escrito de, no minimo 75% (setenta e 
cinco por cento) do capital votante da

sociedade, para serem considerados válidos e 
exequíveis. (I) alienação de bens imóveis;

(II) hipotecas, penhores e demais gravames, de 
qualquer natureza: (Ill) caução de titulas

ou direitos creditórios, executados os casos 
diretamente relacionados aos negócios da

sociedade, estes ate o limite de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais); (IV) doação de buns moveis

e imOveis em geral; (V) nomeação e destituição 
de Gerentes - delegados; (VI) alteração

de qualquer das cláusulas do Contrato 
Social da sociedade e (VII) constituiçbo de 

novas

sociedades, bem como a assinatura de contratos 
versando sobre tais negócios pela

Sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O sócio que 
desejar transferir suas quotas deverá

notificar por escrito a sociedade, discriminando-lhe 
o preço, forma e prazo de pagamento,



0137
ELZIRA BALDON MARTINS
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para que através dos demais, caso o quadro social esteja composto por mais de dois

sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de

sessenta (60) dias, contados do recebimento da notificação, ou em maior prazo a critério

do sócio alienante. Decorrido sem que seja o exercício o direito de preferência, as quotas

poderão ser livremente ofertadas a terceiros, estranhos à sociedade, como se sociedade

de capital pura fosse.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: A sociedade sera administrada pela sócia

administradora já qualificada LEONOR BARBOSA ROSSETTO, ao qual compete

isoladamente o uso da firma e a representação ativa e passiva, em juizo, ou fora dele,

estando os mesmos dispensados da prestação de caução, podendo praticar todos os atos

necessários a consecução do objeto social, sendo-lhes, no entanto, vedado o uso do

nome da sociedade, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios

estranhos ao objeto social, bem como a prestação de fiança ou aval, e o

comprometimento dos mesmos em atos de liberalidade ou de favor podendo passar

poderes para terceiros por procuração.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: O sócio que participar ativamente na administração de

sociedade fará jus a urna retirada mensal a titulo de pró-labore a ser fixada anualmente

pelo consenso unanime dos sócios, cuja importância e acordo corn a 
legislação do

imposto de renda, sera contabilizada como despesa de administração da 
sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O sócio declara, sob as penas da lei, de que 
não esta

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de

consumo, fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: 0 exercicio social coincide com o 
ano civil, devendo em 31

de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral 
de Sociedade, obedecido as

prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. Os 
resultados serão atribuídos aos

sócios proporcionalmente as suas quotas de capital, 
podendo os lucros a critério dos

sócios, serem distribuidos ou ficarem e reserva na 
sociedade, conforme determina o

Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10/01/2003 - Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A sociedade fica 
desobrigada da realização de reunião

anual de socios para prestação de contas e demais 
deliberações, com base no artigo 70

da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006.

1 94
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇA0 DO INSTRUMENTO D 
NSCRIÇÃO DE

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

CNPJ/MF: n° 07.521.986/000.1-94

Folha: 5 de 6

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: — As deliberações sociais serão 
tomadas corn base no

Artigo 70 da Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: As reuniões dos sócios, quando 
necessárias, serão

convocadas pelos sócios e obedecera a o quárum estabelecido no 
Código Civil Brasileiro,

Lei 10.406/2002,

CLÁUSULA VIGÉSIMA: A empresa fica dispensada da publicação de 
qualquer outro Ato

Societario corn exceção de alteração contratual, corn base no 
artigo n° 71 da Lei

Complementar n°. 123, de 14/11/2006.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Na eventual necessidade de 
qualquer categoria de

sócios precisarem retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência,

impedimento ou de livre e espontânea vontade, a sociedade não 
acarretará a dissolução,

a qual continuarb sua atividade normal com o sócio 
remanescente e sucessor, mediante

alteração do contrato social, indicando o evento e registrando na Junta 
Comercial, ern 30

(trinta) dias da data da alteração.

Parágrafo Primeiro: Em caso de falecimento de um dos 
sócios, aos herdeiros fica

assegurado o direito de substitui-lo se assim o desejarem e poderão 
ser incluidos na

sociedade.
Parágrafo Segundo: Para qualquer motivo que seja para a saida de 

sócio da sociedade,

seja ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais 
serão apurados em

balanço geral especial com demonstração de resultado, a ser 
levantado em 30 (trinta)

dias da data da comunicação e se for do interesse da 
sociedade ou dos sócios

remanescentes.

Parágrafo Terceiro: A retirada, exclusão ou incite do sÓcio 
não o exime, ou a seus

herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais 
anteriores, ate dois anos após

averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros 
casos, pelas posteriores e

ern igual prazo, enquanto não se requerer a averbação.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO DE

IVIICROEMPRESA: Os sécios declaram que:

a) sociedade se enquadra na situação de microempresa;

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu 
no exercício anterior o limite

fixado no inciso I do art. 30 da Lei Complementar n°.123/2006, 
observado o disposto no §

2° do mesmo artigo;

c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses 
de exclusão relacionadas no

,13 4° do art. 3° da mesma Lei.
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE NSCRIÇÃO DE

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

CNPJ/MF: n° 07.521.986/0001-94

Raffia: (3 de 6

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - As partes de comum acordo elegem o Foro da

Comarca de Juranda-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja,

para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato.

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o 
presente

instrumento, elaborado em via única, de igual teor e forma, para que valha na 
melhor

forma do direito, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os

seus termos.

Juranda-PR, 16 de junho de 2020
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
.')

. _ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NuMERO DE INSCRIÇ
07.521.986/0002-75
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/11/2019

NOME EMPRFSARIAT
LEONOR BARBOSA ROSSETTO - LABORATORIO LABCENTER 1

I i I ULO 00 ES lAuELECIM EN I 0 (NOME WE TAN I ASiA)
LABCENTER

Po,( i E
ME

i

CUDIQQ E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos ir•_7,-7-.ia0f2E-001E 5.CRIQb:raritA6SrAioTIsVIdDeADaEnsaEtcoctlitylioampica'At4ols6Ege

iLcNarM:ciritsol 6 ç) i ca

CÓDIGO E DESCRIÇÃO LTA NAT UREZA JURIDICA
213-5- Empresário (Individual) i

rLLX1RADDURO
11/4-i-V NILZA DE OLIVEIRA PIPINO

NL,ML RE)
1385

COMPLEMENTO
SALA 02 TERREOTERREO i

CEP
85.440-000

fiAIRE(O/DIS1141 TO
CENTRO

I. MUNICIPIO
UBIRATA PR 1

rtroEilci.» ELE IONIC() 1 ELEFONE
(44) 3569-2298

LUTE. FEL,LEW iVu NESPONSAVEL (EER)

IEUAÇA0 CADASTRALLS
ATIVA A 

DATA DA Si T UAÇ AO CA DAS T RA L
01/11/2019

MOI IVO DE SIT LAÇÃO CADASTRAL

LSITUAÇÃO ESPECIAL• 
LATA DA SITUAi,TA0 ESPECTAL_

Aprovado pela Instruçao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/06/2021 as 13:12:45 (data e hora de Brasilia). Pagina: 111



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ipi/0141 ( íO198

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: LEONOR BARBOSA ROSSETTO LABORATORIO LABCENTER

CNPJ: 07.521.986/0001-94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada 6 verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014

Emitida as 13:23:14 do dia 25/05/2021 <nora e data de Brasília>.

Válida ate 21/11/2021.
Código de controle da certidão: 6E0D.AA05.FDEC.4E93

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 2846/2021

0199

INFORMACES DO CONTRIBUINTE

NOME  LEONOR BARBOSA ROSSETTO - LABORATORIO LABCENTER

CPF/CNPJ..: 07.521.986/0002-75

FINALIDADE: Licitação

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO

NA DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E TAXAS DESTA PREFEITURA,

CONSTATAMOS QUE 0 CPF/CNPJ ACIMA INFORMADO, NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A FAZENDA

MUNICIPAL, ATÉ A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL

EXIGIR A QUALQUER TEMPO AS PENALIDADES PECUNIARIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA.

VALIDADE:18/07/2021

digo de Autenticidade:123520609123520

UBIRATA FM 18/06/2021



Estado do Parana
Secretaria de Estado da Fazen

Receita Estadual do Paraná

t0143
s.,

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 024368683-58

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.521.986/0002-75

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributaria, bem corno ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

V511da até 16/10/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada via Internet

www.fazenda.prgov,br

PAgina 1 clo 1

Pi.Ltuca (1.11:06/202/ 13:15.25)
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CAIXA
CAIXA ECONÓMICA F EDERAL

Certificado de Regularidade
du FGTS - CRF

Inscrição: 07.521.986/0002-75

Razão Social:aziRA BALDON MARTINS
Endereço: AV NILZA DE OLIVEIRA PIPINO 1385 SALA 02 / CENTRO / UBIRATA / PR /

85440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações corn o FGTS.

Validade: 12/0.1/2021 a 09/08/2021

Certificação Número: 2021041201555015397603

Informação obtida em 18/06/2021 13:13:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

0201
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PODER
JUSTIÇA DO TRABALHO

Ilira I de

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ELZIRA BALDON MARTINS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.521.986/0002-75

Certidão n°: 19111712/2021

Expedição: 18/06/2021, As 13:13:45

Validade: 14/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ELZIRA BALDON MARTINS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 07.521.986/0002-75, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, P

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores a data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÂO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a justiça do Trabalho quanto as obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliaqao Prévia.



PREFEITURA MUNICIPAL DE U

SECRETARIA DE SAÚDE

SETOR DE VIGILÂNCIA SANITA I

AV, CARMEN RIBEIRO PITOMBO. S/N - CENTRO Utitala - PR •

CEP: 85440-000 Fone (44) 3543 - 4356 - Far: (44) 3543 - 285

LICENÇA SANITÁRIA N°. 97 / 2020

RAZÃO SOCIAL

C.N.P.J.

ENDEREÇO

BAIRRO

RAMO DE ATIVIDADE

TA

4 E)

LEONOR BARBOSA ROSSETTO LABORATORIO

LABCENTER

07.521.986/0002-75

AVENIDA NILZA DE OLIVEIRA PIPINO, 1385

CENTRO

8640-2/02 LABORATÓRIOS CLÍNICOS

RESPONSÁVEL TÉCNICO LAYRA TALITA DIAS PRATES 058.592.149-01

DATA DE VENCIMENTO 17/12/2021

0 L? 
MARCOS ROBERTO DE CAMPOS

029 665 569-43 

00203

Marcos Roberto de Campos
Fannachtfo 8loquirnice

VIgIIàncIa Satil6ria CRF • 28302

• ESI E DEVE SER AFIXADO EM LOCAL TSTVEL AO PUBLICO. (Ar17"6-77-6 - Cedigo de Saúda do 
Parene)

- O ESTABELECIMENTO, MESMO COM A LICENÇA SANITARIA DEVIDAMENTE 
REGULARIZADA,

'ODE SOFRER AUTUAÇÃO OU INTERVENÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS DAS ESFERAS 
FEDERAL,

ESTADUAL  E MUNICIPAL, QUE TÊM INTERFACE COM 0 SUS E POSSUAM ATRIBUIÇÃO 
ESPECIFICA

'ARA INTERCEDER NO ESTABELECIMENTO. (Att. 167 uo Código de Saude do Parana).

MUNICiPIO DE UDIRATA
Av. Nilza de O. PlpIno, .1852
CNPJ 76.950.056/0001-13

AUTENTICAÇÃO
Confer° ffm 9 ietil59t

utirats42 r
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 6*REGIÃO

JURISDIÇÃO PR (SEDE)
Lei nu 6.684, de 3 de setembro de 1979

Decreto n 88.439 de 28 de junho de 1983 

CERTIDÃO N° 29200/NET-21

CERTIFICAMOS, a requerimento de parte interessada, que a pessoa jurídica

LEONOR BARBOSA ROSSETTO - LABORATORIO LABCENTER, CNPJ nu

07.521.986/0002-75, coin sede na AV. NILZA DE OLIVEIRA PIPINO 1385 SALA

02 TÉRREO, CENTRO, UB1RATA - PR, CEP: 85440000, está regularmente

inscrita neste Conselho Regional de Biomedicina - 6' Região sob o número

2019-0214-01, desde 18 de Novembro de 2019, estando QUITE com o recolhimento

de taxas, emolumentos e anuidades até a presente data, tendo como responsável

técnico(a) o(a) biomé_dico(a) Dr.(a) FERNANDA RAMOS PAIVA COELHO,

CRBM-6 nu 2120, habilitado(a) ern Banco de Sangue, Patologia Clinica (Amilises

Clinicas).

Por ser legitima expressão da verdade, lirmo esta certidão em 18 de Junho de 2021.

Esta certidAo é valida 3 1/ l '.)00') I .

Dra. tinnaina Ferreira de Mel

('RIM-6 nu 0004
Secret;irla

1Para confirmar a autenticidade dessa CERTIDÃO consulte na seção Serviços Online, no site

do CRBM-6, através do endereço www.crInn6.gov.br.

Rua Padre Anchieta, 2454 conjunto 408- Bigorrillio- Curitiba - PR - Cep 80730-000

Tel. (41)3042-4644
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Leonor Barbosa Rossetto — Laboratório Labcenter
CNPJ/MF: 07.521.986/0002-75

DECLARAÇÃO

A empresa LEONOR BARBOSA ROSSETTO — LABORATÓRIO LABCENTER,

devidamente inscrita no CNPJ n°. 07.521.986/0002-75, localizada na cidade de

Ubirata, Estado do Parana, na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, no. 1385, sala 02,

térreo, centro, representada pela empresária LEONOR BARBOSA ROSSETTO,

brasileira, inscrita no CPF sob o n°. 525.167.929-72 e no RG sob o n° 3.713.029-0

SSP-PR, declara para fins de participação no Credenciamento n'. 02/2021, que o

material coletado no posto de coleta da filial que fica na cidade de Ubirata-Pr,

conforme mencionado acima e é licitante, sera analisado pela matriz, LEONOR

BARBOSA ROSSETTO — LABORATÓRIO LABCENTER, devidamente inscrita no

CNPJ n'. 07.521.986/0002-75, localizada na cidade de Juranda-PR, na Avenida

Parana, n° 845, 1 andar, centro.

Ubirata - PR, 18 de Junho de 2021.

/
I / $32 • 

LEONOR BARBOSA ROSSETTO-
LABORATÓRIO LABC ENTER

LEONOR BARBOSA ROSSETTO
CPF: 525.167.929-72

RG: 3.713.029-0 SSP-PR

07.521.986/0002-75
LEONOR BARBOSA ROSSETTO -
LABORATÓRIO LABCENTER

Nilza de Oliveira Pipino, n` 1385,

Sala 02, Ter re° - Centro

CEP: 85440-000 - Ubiratá - PR

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, IV' 1385, Sala 02, 'Férreo — Centro — 
CEP 85.440-000

Ubirati1 — PR

Fone: (44) 3543-1289 - 
labbioclinieolabeenterai).gmail.eom.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
,,. .

h).,-,!
\::. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

,..,.. UE INSCRIÇÃO
07.T11.966/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INscRigAo E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

I

DATA DE ABERTURA
19/07/2005

NOME E MPRESARIAL
LEONOR BARBOSA ROSSETTO - LABORATORIO LABCENTER

I ITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LABCENTER

1 PORI E

ME

CÔDICTO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.40-2-02 • Laboratórios clinicos

cõbiuo E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
86.40-2-01 - Laboratórios de anatomia patológica e citologica

CÔDIGO E UESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AV PARANÁ

NUMERO
845

COMPLEMENTO
1 ANDAR

CEP
87.355-000

BAIRROiDIST Rill)
CENTRO

MUNICIPIO
JURANDA

UV

PR

ENUERfiC,:U ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTFTAL
19/0712005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CALMS] RAE

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

I

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/0612021 s 16:03:48 (data e hora de Brasília). Página: Ill

1.*
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: LEONOR BARBOSA ROSSETTO - LABORATORIO LABCENTER

CNPJ: 07.521.986/0001-94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu name, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se 6 situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1,751, de 2/10/2014.

Emitida as 13:23:14 do dia 25/05/2021 <hora e data de Brasilia>.

Válida ate 21/11/2021.
Código de controle da certidão: 6EOD.AA05.FDEC.4E93
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

  Nome / Razão Social  

LEONOR BARBOSA ROSSETO - LABORATORIO LABCENTER CNPJ: 07521986000194

Data: 18/06/2021 16h05min

Número Validade(- 266 716/09/202-1")

Aviso  

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto Finalidade  

Mensagem  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição

abaixo caracterizada.
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,

mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

  Código de Controle  

CWX5DR8TUZRFUHE1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por 
meio do c6digo de controle informado.

http://www.juranda.Prgov.br

Juranda (PR), 18 de Junho de 2021

aça lienriquo Szahirmari, 139 -

Ju[and.; tPR- CEP; 87355000 - FUN. 443%911615

Pagina 1 de 1



Estado do Parana 0160
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Parana

Certidão Negativa
de Débitos Tributaries e de Divida Ativa Estadual

N° 024371023-09

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.521.986/0001-94

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributaria e não tributária, bern como ao descumprimento de obrigações tributarias acessórias.

Válida até 16/10/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wyvKlazenda,,pr,gov br

Pirgina 1 de 1

• emilkdo via intOtildi PI;0111.711 (i WO-6/2021 10'05:29)
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CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do EcTs - CRF

Inscrição: 07,521.986/0uU1-94

Razão Sociat:ELziRA BALDON MARTINS

Endereço: AV PARANA 845 1 ANDAR / CENTRO / JURANDA / PR / 87355-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/04/2021 a 09/08/2021

Certificação Número: 2021041201555015397603

Informação obtida em 18/06/2021 16:04:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LEONOR BARBOSA ROSSETTO LABORATORIO LABCENTER (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPj: 07.521.986/0001-94

Certidão n°: 19135665/2021

Expedição: 18/06/2021, As 16:04:19

Validade: 14/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LEONOR BARBOSA ROSSETTO - LM3ORA,TORIO LABCENTER (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 07.521.986/0001-94, NÃO

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis du

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias

anteriores A data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificaçâo das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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• ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA

SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

N°06

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO

Inscrição Municipal: 72

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA, por força da Lei Municipal N° 848/2008, concede o

puesente ALVARÁ DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E/O FUNCIONAMENTO, de acordo corn o

despacho exarado nu declaraç5o para fins de inscriçfio nos cadastros de:

72 LEONOR BARBOSA ROSSETO - LABORATORIO LABCENTER

CNPJ: 07.521.980/0001-94

Logradouro: Avenida PARANÁ TÉRREO

Complemento:

Bairro: Centro

Cidade: Juranda

Laboratórios clinicos

(I G •'' • 1,: E
I

?.i.,
C.,....,, -;;;E:;;E:;,,..;.;;•.» 1 

,L
1

rprZ, ,kr9,751.. 4%7r

!VA 
W::.;":1,74,‘,,;•.

A • • ; ;t72E'r:

Número:

CEP: 87355-000

UF: PR

Emitido em: 24/02/2021

VALIDO ATE 28/02/2022

to de Tributação e Fisccilz•

Obs.: Em caso de encerramento, paralisação, mudança do endere o, de 
ramo ou qualquer

outra zilteragao, procurar corn urgência ao setor competente. 
Este‘Alvara deverá ficar ern\

Local visível, sem dobras e rasuras. 
*
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1.447_ PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA
-iY'A,7-'';:•, ESTADO DO PARANÁ
.v/f.,:'''\',-; •X Paço Municipal Messlas Brqsil

it;...ziZ.,...:.: Praça - Henrique Szafermann - 139 - Canto - Cx. Postal - 01 -

Fone/Fax-(44)-3569-1185 - CNPJ-78.196.755/0001-09

ALVARÁ SANITÁRIO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA, por força da Lei Municip
848/2008 concede o presente ALVARÁ SANITARIO,

N

CEP

o
tn

1

-87355-000

) fi GI...„....,. j6

I i L'N.No
-t41,/,-vi .)0 s v F.,çv`

an1Q0i'. t
,

'-------

f •
Tf Nu

L_ NOME/ NOME EMPRESARIAL N° 84 1

LEONOR BARBOSA ROSSETO - LABORATORIO LABCENTER

CNPJ: 07.521.986/0001-94

INSC, MUNICIPAL N°.: 72 INSC. ESTADUAL N°,:

ENDIREÇO

FLogradouro:  Avenida PARANÁ - TÉRREO Número: 845

Complemento: CEP: 87355-000

Bairro: Centro

Cidade: Juranda UF: PR
... 

----1ATIVIDADE ,

8640202 .. Laboratórios clinicos
... .

,',11, i, :.'' ' •

 —][ 
INFORMAÇÕES GERAIS

c2f;..., Kw) L. ,4-,:to:-,
-::,...;.;:.)

• vsilon,%: 34 .t , it,I Ju ride (PR), 24 de Fevereiro de 2021:

.;efxsr , •i \:i,/,..?../Ylir - - ai, ...,.:2.- ,

,
..-• : -

,a sfpYnttrao Tributa o HscalizapoDepartaVIAPre de Vigilância rot( r do 1w
Sanitária

VÁLIDO ATÉ 28/02/2022 "FIXAR 1.-iNI LOCAL VISiVEL''
 ,,

t. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMACIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANA - CRF-PR Clt

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

CADASTRO NO CRF 508 0 N°

16445

2021
Conaaaa pa:o Ct.tliv0 O. Auku.LicaID pala Valatia a CRT em www.ci1-p4 metricriamcasa

VALIDADE CODIGO OE AU i EN ricAgAo

31/03/2022 48C3FC9504B7194DCA9F627F984CD654

,:oos.116 Y,a laiaa Ou ORCova

N.4.3,71

6041 .

RAZAO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

ELZIRA BALDON MARTINS ME

rNOME 
FAN1ASIA

LABORATÓRIO AC LABCENTER

[
TIPO oÈ ESTASELECIMENTO

LABORATÓRIO ANÁLISE CLINICAS - PROP. LEIGO

[
EutieltEço
AVENIDA PARANA 845 10 ANDAR

LOCALIOAUE

CENTRO

NATUREZA DE ATIVIDADE

LABORATORIO ANALISES CLINICAS

 II 
CNPJ

07.521.986/0001-94

CIDADE - Ur

JURANDA-PR

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Domingo Segunda

07:00 às 18:00

Terça Quarta ()pinta

07:00 as 18:00 07:00 às 18:00 07:00 as 18:00

Sexta

07:00 as 18:00

Sábado

TIPO INSCRIÇÃO NOME

4484

Domingo

RESPONSÁVEIS TECNICOS
FUNÇÃO

EBBER VVINLHAMS MARI INS DIRETOR TÉCNICO

Segunda Terça Quaita Quinta Sexta

07:00 as 11:00 07:00 as 11:00 07:00 às 11:00 07:00 as 11:00 07:00 às 11:00

SITUAÇÃO

CONTRATADO

Sabado

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANA • CRF-PR

Curitiba, 12 de Março de 2021

04.
Gerentes do CRF-PR conforme deliburagdo 67312006

Farm. Eduardo Pazim - Comae Fiscalizagdo

Farm. Flavia de Abreu Chaves - Gerente Cad/Rec,

Farm, Sergio Satoru Mod - Gerente Geral

2

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISIVEL AO POEILICO

- Cartificamos quo o estabelecimento a qua so refeie esta Ceitiddo de 
Regularidade esta inscrito neste Conselho Regional de Famacla, atendendo o que dispée

os artigos 22, paragrafo Calico e 24, da lei n° 3.820/60 e do Titulo IX da Lei n°6.360/76. 
Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada

em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacauticos 
Responsáveis Técnicos. de acordo com os artigos 15, parágrafos 1°c 2° e 23, allnea

da Lei n° 5.991/730 arqllgos 2° e 3° Caput 5°e 6° Inciso I, todos da Lei 
13.021/14.

- Por ocasido de mudanças no quadro de assistáncia farmactrutica. Lisle 
documento deverá ser retirado polo Responsavel Técnico interessando e

encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.

- A autenticIdade °foe validade jurldica dessa CERTIDÃO poderá ser 
comprovada acossando o site institucional e digitando o cédigo de autenticidada ou

mesmo atraves de leitor de QR-Code. Pug. 1 de 1
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BCENTER
Leonor Barbosa Rossetto — Laboratório Labcenter

CNPJ/MF: 07.521.986/0002-75  

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

O signatário da presente, a senhora LEONOR BARBOSA ROSSETTO,

representante legalmente constituído da proponente LEONOR BARBOSA

ROSSETTO — LABORATÓRIO LABCENTER, inscrita no CNPJ n°

07.521.986/0002-75, declara, sob as penas da Lei, que não mantem em seu quadro

de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em

serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 70, inciso XXXI II da Constituição Federal.

Ubiratã - PR, 18 de Junho de 2021.

J; 
LEONOR BARBOSA ROSSETTO —
LABORATÓRIO LABC ENTER
LEONOR BARBOSA ROSSETTO
CPF: 525.167.929-72
RO: 3.713.029-0 SSP-PR

-1
07.521.986/0002-75

LEONOR BARBOSA ROSSETTO -
LABORATÓRIO LABCENTER

NitZLI de Oliveira Pipino, n 1385,

Sala 02, Term) - Centro

CEP: 85440-000 - Ubirata - PR

Avenida Nilza de Oliveira Pipiflo, N° 1385, Sala 02, Térreo - Centro - CEP 85.440-000

Ubirata - PR

Fone: (44) 3543-1289 - E-mail: labbioclinicolabeenter(a)gmail.com.br



(1232 0175
ENVELOPE U1 -- DOCUMENTAÇÃO DE F'..XE3ILITA00
CREDENCIAMENTO N° 021202'1
RAZÃO SOCIAL: LEoNcrt BARBOSA RC -
LABOFRATORIO LABCENTER
N° CNPJ: 07.521.986/0002-75
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE LAGO:
PARA REALIZAÇÃO DE TESTES RÁPIDC...3DE CID-
10 PARA PROFISSIONAIS DE SAÚDE
CONTACTANTES.



n ,ço

ATA DA SEGUNDA SESSÃO PÚBLICA

CREDENCIAMENTO N9. 02/2021

Aos vinte e um dias do mês de junho de 2021, as 09h3Omin, ern sessão pública, reuniram-se os

(as) senhores (as) Vanderlei da Silva Sampaio, Félix TibUrcio de Almeida e Maria Inês Bento, designados

(as) como membros da Comissão de Licitação, para proceder à analise da documentação protocolada

pela empresa LEONOR BARBOSA ROSSETTO — LABORATÓRIO LABCENTER, inscrita no CNPJ n9

07.521.986/0002-75 para o Credenciamento n9 02/2021, cujo objeto se destina ao credenciarnento de

laboratórios para realização de testes rápidos de covid-19 parr) profissionais de saúde e contactantes. A

empresa protocolou os envelopes junto à Divisão de Licitação no dia 18/06/2021 as 17 horas.

A Comissão de Licitação abriu os envelopes, verificando que toda a documentação apresentada

atendia os requisitos estabelecidos pelo edital. Dessa forma, a empresa LEONOR BARBOSA ROSSETTO —

LABORATÓRIO LABCENTER foi considerada credenciada.

Na ocasião, a Comissão de Licitação verificou ainda a comprovação de enquadramento no regime

de microempresa c a Prova de Regularidade perante à Fazenda Municipal apresentada pela empresa

LABORATÓRIO DC ANÁLISES CLÍNICAS, conforme exigido no Relatório da Comissão arquivado nos autos

do procedimento, fls. 174 e 175. De igual forma, a empresa também foi considerada credenciada.

A Comissão de Licitação arquivou toda a documentação apresentada pelas empresas nos autos

do respectivo procedimento para fins de posterior divisão igualitária da demanda entre todas as

empresas credenciadas.

Nada mais havendo a tratar, a Comissão de licitação—e-Pc—e7 u a sessão as 09hi-lOinin, da qual foi

lavrada a presente ata que lida e achada conformgrva

Vandé le 5iIv Ampaio

Comissão d Licjtação

Félix Tib

Cornis

Mari Ines Bento

Comisso de Licitação

s presentes.



Parecer jurídico - lnexigibilidade - Contratação de laboratório...

e

Assunto: Parecer jurídico - lnexigibilidade - Contratação de laboratórios - Urgente

De: Licitação <licitacao@ubirata.prgov.br>

Data: 23/06/2021 15:28

Para: assessoriajuridica@ubirata.pr.gov.br

Prezado,

Venho através deste, solicitar parecer jurídico referente a legalidade do ato, prazo, modalidade,

motivação dentre outros, de acordo com o Credenciamento n2 02/2021 (em anexos).

0177

Informo que conforme autos do credenciamento as empresas credenciadas para a contratação são

o Laboratório Ubirat5, Laboratório Labcenter, Laboratório Bioclinico Miguel, diante disso, sugiro

que a forma de contratação seja através de lnexigibilidade, com fundamento no artigo 25, caput, da

Lei 8.666/93.

Segue em anexos minuta do termo de inexigibilidade e contratos para análise.

ATT

CRISLAINY MARCELO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
(44)3543-8019

MUNICÍPIO DE UBIRATA

—Anexos:

Credenciamento.pdf

CONTRATO LABCENTER.docx

16,8MB

74,1KB

CONTRATO MIGUEL.docx

CONTRATO UBIRATA.docx

TERMO.docx

73,9KB

73,8KB

54,2KB

23/06/2021 15:28
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UBIRATA
PREFEITURA

PARECER JURÍDICO

Submete-se A apreciação jurídica a presente solicitação de

credenciamento de laboratórios para realização de testes rápidos de Covid-19 para

profissionais de saúde e contactantes.

No que tangencia a emissão de parecer proferido pelo Assessor

Jurídico no processo administrativo, cabe destacar que o mesmo apresenta natureza

apenas opinativa, verdadeiro controle preventivo de legalidade, sendo o

Administrador, destinatário da consulta jurídica, responsável pela edição do ato

decisório final.

I. DO CREDENCIAMENTO

O credenciamento é o ato administrativo que convoca particulares

de uma mesma atividade econômica ou social, que preencham os requisitos

editalicios e anuam com os valores unilateralmente fixados pela administração, a

fim de, independentemente de competição, contratam com o Poder Público para a

execução de certas atividades materiais.

A comissão de Credenciamento, devidamente designada, em sessão

pública realizada em 02 de junho de 2021, As 08: 30horas, receberam e examinaram

os documentos apresentados pelas empresas pelas empresas LABORATÓRIO

UBIRATA DE ANALISES CLÍNICAS CNPJ N° 77.363.562/0001-24; LABORATÓRIO

BIOCLÍNICO MIGUEL LIDA CNPJ n° 80.869.217/0001-71 e LEONOR BARBOSA

ROSSETTO - LABORATÓRIO LAB CENTER CONJ n° 07.521.986/0002-75. E conforme

parecer a Comissão de licitação, após apresentação de toda documentação

complementar, as empresas acima atendem todas as condições estabelecidas no

Edital de Credenciamento, sendo consideradas credenciadas.
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Desta forma, esta Assessoria Jurídica não vislumbra óbice na

contratação das empresas habilitadas, na forma do Edital de Credenciamento n°

02/2021.

II. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Licitação é inexigível quando ocorre, no caso concreto,

circunstâncias especiais, de fato ou de direito, previstas em lei, as quais revelam-se

inviabilizadoras de competição, afastam peremptoriamente a licitação,

consubstanciando numa presunção relativa de que a licitação não pode ser realizada

em razão do objeto ou em razão da pessoa ou em razão de situações excepcionais,

conforme artigo 25, caput da Lei 8.666/93:

Art. 25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade

de competição, em especial:

Neste cenário, a inexigibilidade de licitação nas contratações

públicas exige a "inviabilidade de competição". Portanto, o credenciamento afigura-

se como hipótese previstas na lei, uma espécie de inexigibilidade de licitação,

precedida de etapa prévia, na qual todos têm igual oportunidade de se

credenciar/contratar.

A inexigibilidade de licitação se caracteriza pela ausência de

competição, o que impossibilita a abertura de um certame licitatório. Comparando-

se a licitação e a inviabilidade de competição temos, nas palavras do professor

Anderson Rosa Vaz:

"Licitação é escolha entre diversas alternativas possíveis. E

disputa entre propostas viáveis. A inviabilidade de

competição, essencial A inexigibilidade de licitação, quer dizer

que esse pressuposto - disputa entre alternativas possíveis -

não está presente. Não é possível licitação porque não

existem alternativas. 0 que existe é uma única opção!"

No mesmo sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da

União:

0179
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Especificamente sobre a questão da inexigibilidade de

licitação, concluiu-se, com base nos posicionamentos

doutrinários a respeito desse tema, que o credenciamento de

serviços de assistência médico-hospitalar pode ser incluído

entre os que atendem As condições legais ensejadoras da

exceção A regra de observância prévia do procedimento

licitatório, considerando-se, ainda, as particularidades de que

se reveste o procedimento, como a contratação irrestrita de

todos os prestadores de serviços médicos, pessoas físicas ou

jurídicas, que preencham as condições exigidas; a fixação, de

forma antecipada, do preço dos serviços; e a escolha, pelos

próprios beneficiários, entre os credenciados, de profissional

ou instituição de sua preferência. (Tribunal de Contas da

União. Decisão n°656/1995., - Plenário)

0 credenciamento se justifica nos casos em que, para que haja o

atendimento do interesse público, existe a necessidade de se obter várias propostas

vantajosas, descaracterizando, assim, a competição. Nessa mesma esteira temos a

doutora em Direito, Sônia Y. K. Tanaka:

"Assim, se a Administração convida a todos os interessados

que possuam os requisitos definidos no edital, dispondo-se,

em principio, a contratar todos os que tiverem interesse e que

satisfaçam as exigências estabelecidas, esses licitantes não

competirão, vez que a todos será assegurada a contratação

que se fizer necessária, hipótese em que os próprios

Tribunais de Contas têm recomendado o uso do sistema de

credenciamento."

0 sistema de credenciamento traz muitas vantagens para a

Administração, desburocratizando suas ações pela diminuição do número de

processos licitatórios e pelo melhor uso dos recursos disponíveis. Ainda citando

Sônia Y. K. Tanaka:

"A vantagem do referido sistema é justamente essa: após a

avaliação de toda a documentação encaminhada pelos

interessados, estes restarão credenciados junto A

Administração Pública, que poderá, a qualquer momento e

independentemente de qualquer outro procedimento,
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contratá-los para a prestação dos serviços que se fizerem

necessários, observadas as condições estabelecidas no

instrumento convocatório, inclusive o prego."

Nesta esteira vejamos os ensinamentos de Jorge Ulisses Jacoby

(Coleção de Direito Público. 2008. Pg 538):

"Se a Administração convoca todos os profissionais de

determinado setor, dispondo-se a contratar os que tiverem

interesse e que satisfaçam os requisitos estabelecidos, ela

própria fixando o valor que se dispõe a pagar, os possíveis

licitantes não competirão, no estrito sentido da palavra,

inviabilizando a competição, uma vez que a todos foi

assegurada à contratação."

Diante o exposto, verifica-se, em tese, a possibilidade jurídica de

inexigibilidade de licitação, ante o disposto no art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93,

desde que observados os requisitos legais e o disposto no Edital de Credenciamento

n° 02/2021.

III- DA CONCLUSÃO

Desta forma, analisando puramente os aspectos jurídicos, verifica-

se, em tese, a possibilidade jurídica do procedimento por inexigibilidade de licitação,

ante o disposto no artigo 25, caput, da Lei Federal n.° 8.666/93 e o Edital de

Credenciamento n° 002/2021, desde que observados todos os requisitos legais.

E o parecer.

Ubirat5, 28 de junho de 2021.

CARLOS DANIEL Assinado de forma 
digital

por CARLOS DANIEL

SOBIERAI SOBIERAI MACHADO
Dados: 2021.06.28

MACHADO 15:04:03 -0300'

Carlos Daniel Sobierai Machado
Assessor Jurídico
OAB/PR 65.323
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Ubirat5, Parana, 30 de junho de 2021.

Manifestação da Unidade Seccional de Controle Interno referente a verificação das

documentações nos Procedimentos Preliminares de Licitação Modalidade Dispensa de Licitação.

Requisição para abertura de licitação: 110/2021

Trata-se do pedido de análise nas documentações que chegou a esta unidade de Controle

41, 
Interno, processo referente ao credenciamento ato administrativo que convoca empresa de uma

mesma atividade econômica ou social, encaminhado pela Divisão de Licitação, referente à

contratação das empresas LABORATÓRIO UBIRATA DE ANALISES CLINICAS inscrita no CNPJ n2

77.363.562/0001-24, LABORATÓRIO BIOCLINICO MIGUEL LTDA INSCRITA no CNPJ n2

80.869.217/0001-71 e LEONOR BARBOSA ROSSETTO — LABORATÓRIO LABCENTER INSCRITA no CNPJ

n207.521.986/0002-75.

Neste cenário verifica-se a continuidade do processo por inexigibilidade de licitação,

conforme o disposto no art.25, caput, da Lei n° 8.666/93. De acordo com o parecer da comissão

de licitação conclui-se que as empresas acima atendem todas as condições estabelecidas no Edital

de credenciamento, apresentando assim toda documentação necessária e demais legislações

aplicáveis ao caso.

Ressalva-se que a presente manifestação foi baseada unicamente em documentos

apresentados junto ao processo pela secretaria solicitante, ficando presumida a autenticidade dos

documentos bem como legitimidade das assinaturas. Entendo que este processo esta revestido de

todas as formalidades legais, estando apto a gerar despesas para a municipalidade, encaminho para

que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

1 '7' •

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski

Unidade Seccional de Controle Interno



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÂ
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 3108/2021

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME  LABORATÓRIO BIOCLINICO MIGUEL S/C

CPF/CNPJ..: 80.869.217/0001-71

FINALIDADE: Licitação

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO

NA DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E TAXAS DESTA PREFEITURA,

CONSTATAMOS QUE 0 CPF/CNPJ ACIMA INFORMADO, NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A FAZENDA

MUNICIPAL, ATE A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL

EXIGIR A QUALQUER TEMPO AS PENALIDADES PECUNIÁRIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA.

VALIDADE :29/07/2021

:>digo de Autenticidade:285779286285779

411

UBIRATA EM 29/06/2021
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 29/06/2021 14:17:14

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: LABORATORIO BIOCLINICO MIGUEL LTDA
CNPJ: 80.869.217/0001-71

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

brgdo Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

brgdo Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei IV 12.965, de 23 de abril

de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA
N, ESTADO DO PARANA

CER111.):A0 PosmvA COM EFEITO DE NEGAITVA.

2117 31

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME  LEONOR BARBOSA ROSSETTO - LABORATORIO LA

CPF/CNPJ..: 07.521.986/0002-75

FINALIDADE: Fins Diversos

•

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE

INSCRIÇÃO NA DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E

rAXAS DESTA PREFEITURA, CONSTATAMOS QUE 0 IMÓVEL COM 0 CADASTRO

ACIMA INFORMADO, POSSUI DÉBITOS PENDENTES E "NÃO VENCIDOS" ,

COM A FAZENDA MUNICIPAL, ATÉ A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO

0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL EXIGIR Á QUALQUER TEMPO AS

PENALIDADES PECUNIÁRIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA .

VALIDADE: 29/07/2021

: il Essa certidão foi emitida pelo Portal do Cidadão de krat _ PR, devera ser validada pelo mesmo, disponível em:
http://www.ubirata.pr.gov.br , utilizando o seguinte código

de autenticidade : 808320039808320

UBIRATA EM 29/06/2021
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros, A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa A. razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 29/06/2021 15:56:56

• 
Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: ELZIRA BALDON MARTINS
CNPJ: 07.521.986/0002-75

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgdo Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios  simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

•



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA
ESTADO DO PARANA

CERLIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME 
CPF/CNPJ..:
FINALIDADE:

118 2021

LABORATÓRIO UBIRATA DE ANALISES CLINICAS
77.363.562/0001-24
Fins Diversos

CERTIFICAMOS, PARA OS' DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE

INSCRIÇÃO NA DIVIDA. ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS .E

TAXAS DESTA PREFEITURA, CONSTATAMOS QUE O IMÓVEL COM O CADASTRO

ACIMA INFORMADO, POSSUI DÉBITOS PENDENTES E "NA() VENCIDOS".,

COM A FAZENDA MUNICIPAL, • ATÉ A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO.:

DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL EXIGIR A QUALQUER TEMPO AS

PENALIDADES PECUNIÁRIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA .

VALIDADE: .29/07/2021.

Ilt: Essa certidão foi emitida pelo Portal do Cidadão de

ratã - PR, deverá ser validada pelo mesmo, disponível em:

nttp://www.ubirata.pr.gov.br , utilizando o seguinte código

ie autenticidade : 301570394301570

UBIRATA EM 29/06/2021
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BRASIL Acesso 5 informação

Certidão Internet

Participe Serviços Legislaça
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Canais

POFN

Receita Federal It
'4, )

MigriBISSIEVI=14'.. '4 - / , IT241214011LILS7,

CER TIDA

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: LABORATORIO UBIRATA DE ANALISES CLINICAS LTDA

CNPJ: 77.363.562/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

• 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfligov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014.

Emitida As 15:52:06 do dia 29/06/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 26/12/2021.
Código de controle da certidão: 6445.7443.C667.7632
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
i-k-) Preparar página

para impresgo

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicosicertidao/CNDConjuntaInter/EmiteCertidaolnternet.asOni=77363562000124&passagens=1&tipo=1 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

(00191

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa a razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 29/06/2021 15:53:43

• 
Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: LABORATORIO UBIRATA DE ANALISES CLINICAS LTDA
CNPJ: 77.363.562/0001-24

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidtmeos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a Certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. •

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidiineas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Ohs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril

de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

•

•
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 29/2021

1. PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5258 /2021.

2. OBJETO: Contratação de laboratórios para realização de testes rápidos de covid-19 para

profissionais de saúde e contactantes, conforme Credenciamento ng 02/2021.

3. FUNDAMENTO LEGAL: lnexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, caput da

Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDORES:

4.1. LEONOR BARBOSA ROSSETTO — LABORATÓRIO LABCENTER, inscrita no CNPJ sob o ng

07.521.986/0002-75, situada na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1385, sala 02, no

Município de Ubirat5, Estado do Paraná, CEP 85.440-000, valor R$-21.000,00 (vinte e um

mil reais).

4.2. LABORATÓRIO BIOCLiNICO MIGUEL LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n°

80.869.217/0001-71, situada na Avenida Brasil, n2 305, centro, Município de Ubiratã,

Estado do Paraná, CEP 85.440-000, R$-21.000,00 (vinte e um mil reais)

4.3. LABORATÓRIO UBIRATA DE ANALISES CLÍNICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ng

77.363.562/0001-24, situada na Rua Brasilia, n2 913, térreo, centro, no Município de

Ubirat5, Estado do Paraná, CEP 85.440-000, R$-21.000,00 (vinte e um mil reais)

5. DATA DA RATIFICAÇÃO: 30/06/2021.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencour

FABIO DE OLI IRA DALECIO

Prefeito de Ubirat5

2021.
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O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e no

https://www.gov.br/compras/pt-br/ a partir de 02 de julho de 2021.

Ubiratã, Parana, 02 de julho de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N5 5263/2021

PREGÃO PRESENCIAL Ng 89/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP/COOP

O Município de Ubiratã torna público aos interessados a realização do Pregão

Presencial, do tipo Menor Prego por Item, visando a AQUISIÇÃO PARCELADA,

POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE MATERIAIS DE ACONDICIONAMENTO E

EMBALAGENS PARA SUPRIR A DEMANDA DO RESTAURANTE POPULAR.

Recebimento e abertura das propostas: 16 de julho de 2021, as 14 horas.

Local de abertura: Sala de Licitações, localizada no 15 andar do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na

aba Processos Licitat6rios.

Ubiratã, Parana, 02 de julho de 2021.

4DAVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5264/2021

PREGÃO PRESENCIAL Ng 90/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP/COOP

O Município de Ubiratã torna público aos interessados a realização do Pregão

Presencial, do tipo Menor Prego por Item, visando a AQUISIÇÃO PARCELADA,

POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE TINTAS E MATERIAIS DE PINTURA

DESTINADOS A SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E PAVIMENTAÇÃO.
Recebimento e abertura das propostas: 19 de julho de 2021, as 8h30min.

Local de abertura: Sala de Licitações, localizada no lg andar do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na

aba Processos Licitatórios.

Ubiratã, Parana, 02 de julho de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N5 5265/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 91/2021

O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo

licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por

Item, visando a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO MUNICÍPIO.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação:

até as 13h3Omin do dia 19 de julho de 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 13h3Omin do dia 19 de

lipulho de 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal.

0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e

disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

https://www.gov.br/compras/pt-br/.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e no

https://www.gov.br/compras/pt-br/ a partir de 05 de julho de 2021.

Ubiratã, Parana, 02 de julho de 2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0 Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de

1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos

termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo

licitatório respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5246/2021.
2. MODALIDADE PREGÃO Ng: 79/2021

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: aquisição parcela por meio de registro de preços, de

baterias automotivas.

4. FORNECEDOR (A): ULISSES MARCON, inscrita no CNPJ ng 76.308.394/0001-01,

estabelecida a rua Professor Pedro Beckauser, no ng 485, CEP n2 85440-000, na

cidade de Ubiratã, Estado do Parana.

5. VALOR: R$- 73.815,00 (setenta três mil oitocentos quinze reais).

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 02/07/2021.

7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 02/072021.

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 02 de julho de 2021

ÍSDe acordo com a Lei n° 1.887 de 30 e maio de 2011.
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Prefeito de Ubiratã

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 29/2021

1. PROCESSO LICITATÓRIO Is12: 5258 /2021.

2. OBJETO: Contratação de laboratórios para realização de testes rápidos de

covid-19 para profissionais de saúde e contactantes, conforme Credenciamento

ng 02/2021.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25,

caput da Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDORES:

4.1. LEONOR BARBOSA ROSSETTO - LABORATÓRIO LABCENTER, inscrita no CNPJ

sob o n5 07.521.986/0002-75, situada na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n5

1385, sala 02, no Município de Ubiratã, Estado do Parana, CEP 85.440-000, valor

R$-21.000,00 (vinte e um mil reais).

4.2. LABORATÓRIO BIOCLÍNICO MIGUEL LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n5

80.869.217/0001-71, situada na Avenida Brasil, n5 305, centro, Municfpio de

Ubiratã, Estado do Parana, CEP 85.440-000, R$-21.000,00 (vinte e um mil reais).

4.3. LABORATÓRIO UBIRATA DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o

ne 77.363.562/0001-24, situada na Rua Brasilia, ng 913, térreo, centro, no

Município de Ubiratã, Estado do Parana, CEP 85.440-000, R$-21.000,00 (vinte e

um mil reais).

5. DATA DA RATIFICAÇÃO: 30/06/2021.

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 30 de junho de 2021.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 41/2021

1. PROCESSO LICITATÓRIO N5: 5262/2021.

2. OBJETO: Contratação de empresa para realizar serviços técnicos especializado

para execução de sondagem - método "Standat Penetration Test - SPT", no

terreno do Estádio Municipal Claudinão.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24,

inciso Ida Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: M A DE ALMEIDA - ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EPP,

inscrito no CNPJ na 11.316.903/0001-00, situada na Rua Visconde Guarapuava,

n5 210, Município de Cascavel, Estado do Parana.

5. VALOR: R$-3.250,00 (Três mil duzentos e cinquenta reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 01/07/2021.

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 01 de julho de 2021.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0 Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal na 8.666, de 21 de junho de

1993, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos

abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório

respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5231/2021

2. TOMADA DE PREÇOS Ng: 2/2021

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER E

INSTALAR GEOMEMBRANA NO ATERRO SANITÁRIO, INCLUSO CONSTRUÇÃO DE

DRENOS DE CHORUME.

4. FORNECEDOR (A): IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ

sob o n5 10.957.001/0001-82, situada na Rua Arthur Costa e Silva, na 1416, na

cidade de Itaipulandia, Estado do Parana, CEP na 85880-000.

5. VALOR: R$-54.780,00 (cinquenta e quatro mil setecentos e oitenta reais).

6. DATA DE ADJUDICAÇÃO: 23/06/2021.
7. DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 01/07/2021.

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 15 de julho de 2021.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0 Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de

1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos
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05/07/2021 Mural de Licitações Municipais

TCEPR
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

Ano* 2021

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 29

Modalidade* Processo Inexigibilidade

Número edital/processo* 5259

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Informações Gerais

ON 95
Voltar

 Recursos provenientes de organisrnos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIOS PARA REALIZAÇÃO DE TESTES RÁPIDOS DE

COVID-19 PARA PROFISSIONAIS DE SAÚDE E CONTACTANTES, CONFORME

CREDENCIAMENTO No 02/2021

Dotação Orçamentária* 0600210302000620253390399999

Prego máximo/Referência de prego - 63.000,00

R$*

Data Publicação Termo ratificação 30/06/2021

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Ha itens exclusivos para EPP/ME?

Ha cota de participação para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

SI

V

V

Percentual de participação: 0,00

Data Cancelamento

Editor

CPF: 6646640912 (Logout)

Exch.*

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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CONTRATO N2 71/2021

PROCESSO LICITATóRIO N2 5258/2021

INEXIGIBILIDADE N2 29/2021

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-

10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubirat5,

Estado do Paraná, CEP n° 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante

denominado como CONTRATANTE, e a empresa LEONOR BARBOSA ROSSETTO — LABORATÓRIO

LABCENTER, inscrita no CNPJ sob o n2 07.521.986/0002-75, situada na Avenida Nilza de Oliveira Pipino,

n2 1385, sala 02, no Município de Ubiratà, Estado do Paraná, CEP 85.440-000, telefone n2 (44) 3543-

1289, e-mail labbioclinicolabcenter@gmail.com, doravante designada como CONTRATADA, firmam o

presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no Credenciamento n° 02/2021, no

Processo Licitatório n2 5258/2021, Inexigibilidade n2 29/2021, e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

• 1.1. 0 objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIOS PARA REALIZAÇÃO DE

TESTES RÁPIDOS DE COVID-19 PARA PROFISSIONAIS DE SAÚDE E CONTACTANTES, CONFORME

CREDENCIAMENTO N2 02/2021.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

ITEM

1

DESCRIÇÃO 

Teste rápido para detecção de Sars-CoV-2 através

de pesquisa de antígeno de amostra de

nasofaringe.

2 Teste rápido para detecção de anticorpos IGG e

IGM para COVID-19 através de amostra de

sangue.

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATADO

QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$-

100 Un 130,00 13.000,00

100 Un 80,00 8.000,00

3.1. 0 valor da presente contratação está fixado em R$-21.000,00 (vinte e um mil reais).

3.2. No valor previsto estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação será de doze meses, ou enquanto durar a pandemia.

5. CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

7.1. Os materiais para realização dos testes deverão ser coletados em até duas horas após contato e

encaminhamento da Divisão de Epidemiologia, nas dependências da CONTRATADA caso esteja sediada

no perímetro urbano de UbiratA. Caso não esteja, o material deve ser colhido na residência do

paciente ou em local indicado pela Divisão de Epidemiologia. 0 resultado do teste deverá ser

disponibilizado ao paciente e à Divisão de Epidemiologia em até 8 horas após a coleta.

1
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7.2. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela segurança do funcionário, paciente e transporte do

material durante a coleta independente se a coleta for realizada em suas dependências ou em outro

lugar.

7.3. Deverão ser utilizados profissionais devidamente qualificados para execução dos serviços, assim

como utilizados testes autorizados e registrados pela ANVISA.

6. CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1. São direitos do MUNICÍPIO:

6.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

6.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as

condições descritas em Contrato;

1110
6.1.3. Fiscalizar a execução do Contrato;

6.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

6.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

6.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do Contrato,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

6.2.2. Cumprir os prazos previstos em Contrato;

6.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

6.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do Contrato;

6.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto do Contrato;

6.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o

objeto.

6.3. São obrigações da CONTRATADA:

6.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes em Contrato e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

6.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante

a execução do Contrato;

6.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados

execução do objeto;

2
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6.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

6.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado em Contrato, o objeto com

avarias ou defeitos;

6.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos

verbais determinados pela urgência do objeto;

6.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o

cumprimento dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

6.3.8. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no

prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE;

• 6.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que

houver alteração;

6.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

6.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s)

o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para

contatos;

6.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido

politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços

contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e

rescisão do Contrato;

6.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até

• 
05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. 0 pagamento sera efetuado mensalmente, mediante apresentação de Nota Fiscal em conjunto de

relatório de pessoas testadas constando o tipo e marca do teste, no prazo de até trinta dias contados

do recebimento da Nota Fiscal. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo

de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

7.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng 76.950.096/0001-10.

7.3. Para liberação do pagamento à CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do

Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

7.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional;

3
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7.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

7.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

7.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

brg-ão Despesa Categoria Descrição Fonte de Recurso Valor

0602 8815 339039999900 Demais serviços de terceiros
pessoa jurídica

494 84.000,00

8. CLAUSULA OITAVA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

8.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido

• deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes formulas:

•

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9. CLAUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

9.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da

Lei Federal n2 8.666/93.

9.2. Os pregos contratados poderão ser alterados visando á manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual.

9.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de

reequilibrio econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de

custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

9.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta

da CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de

reequilibrio e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para

menos.

10. CLAUSULA NONA — DO REAJUSTE

4
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10.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de

apresentação da proposta.

10.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor

Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da

apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

11. CLAUSULA DÉCIMA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

11.1. Caberá a gestão do Contrato a servidora Kerstyen Ragna Meyer.

11.2. Caberá a fiscalização do Contrato a servidora Flávia Vicente de Andrade, e na sua ausência, ficará

a cargo da servidora Vera ngela Conceição Alves Larraneaga.

11.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

11.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

11.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

11.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n2 23/2021.

12. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

12.1.1. Advertência;

12.1.2. Multa;

12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Ubirat5;

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. As multas poderão ser:

12.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do

Contrato, nos seguintes percentuais:

5
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12.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado em

dobro.

12.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula do Contrato

durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa ou pedido único

em que ocorreu o fato.

12.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

12.2.2.1. 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

12.2.2.2. 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, pela sua inexecução total.

12.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirata pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

12.3.1. Abandonar a execução do Contrato;

12.3.2. Incorrer em inexecução do Contrato; e

12.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

12.4. A CONTRATADA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração

pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

12.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução

do Contrato;

12.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação pactuada;

12.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

12.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de

Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

12.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de
licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem

como sócios;

12.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem

anterior.

12.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

6
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12.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a

que a mesma tenha direito.

12.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução

fiscal.

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração,

observado o principio da proporcionalidade.

12.9. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

13. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL

• 13.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

13.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

13.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n2 8.666/93.

13.2. A rescisão do contrato poderá ser:

•

132.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n2 8.666/93;

13.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que

haja conveniência para a CONTRATANTE;

13.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

14. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações
decorrentes do contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

15.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da

CONTRATADA.

16. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA ANTICORRUPÇÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei ng 8.429/1992) e a Lei ng 12.846/2013
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e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupgão") e se comprometem a cumpri-Ias fielmente,

por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos

terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o

final da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a

cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos

código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e

obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas

e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte

inocente.

17. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

17.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666/93, Lei n°

8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público.

18. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.

al 19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 s vias iguais e rubricadas, para

todos os fins de direito.

Ubirat5, Paraná, 30 de junho de 20

,)2497,-ce.94

Ilk w
lift••iraP wwinor•

• • II V ATA

Prefeito
Contratante

LEONOR BARBOSA ROSSETTO — LABORATÓRIO LABCENTER

Representante legal da empresa

Contratada
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CONTRATO N2 72/2021

PROCESSO LICITATóRIO N2 5258/2021

INEXIGIBILIDADE N2 29/2021

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.° 76.950.096/0001-

10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, centro, na cidade de Ubirat5,

Estado do Paraná, CEP n° 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante

denominado como CONTRATANTE, e a empresa LABORATÓRIO BIOCLiNICO MIGUEL LIDA - ME,

inscrita no CNPJ sob o n° 80.869.217/0001-71, situada na Avenida Brasil, n° 305, centro, Município de

Ubirat5, Estado do Paraná, CEP 85.440-000, telefone n° (44) 3543-1772, e-mail

labbioclinicomiguel@gmail.com, doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente

contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no Credenciamento n° 02/2021, no Processo

Licitatório n° 5258/2021, lnexigibilidade n° 29/2021, e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

• 1.1. 0 objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIOS PARA REALIZAÇÃO DE

TESTES RÁPIDOS DE COVID-19 PARA PROFISSIONAIS DE SAÚDE E CONTACTANTES, CONFORME

CREDENCIAMENTO Ng 02/2021.

•

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO

1

2

Teste rápido para detecção de Sars-CoV-2 através

de pesquisa de antígeno de amostra de

nasofaringe. 

Teste rápido para detecção de anticorpos IGG e

IGM para COVID-19 através de amostra de

sangue.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATADO

QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$-

100 Un 130,00 13.000,00

100 80,00 8.000,00

3.1. 0 valor da presente contratação está fixado em R$-21.000,00 (vinte e um mil reais).

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação será de doze meses, ou enquanto durar a pandemia.

5. CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

7.1. Os materiais para realização dos testes deverão ser coletados em até duas horas após contato e

encaminhamento da Divisão de Epidemiologia, nas dependências da CONTRATADA caso esteja sediada

no perímetro urbano de Ubirat5. Caso não esteja, o material deve ser colhido na residência do

paciente ou em local indicado pela Divisão de Epidemiologia. 0 resultado do teste deverá ser

disponibilizado ao paciente e à Divisão de Epidemiologia em até 8 horas após a coleta.

1
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7.2. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela segurança do funcionário, paciente e transporte do

material durante a coleta independente se a coleta for realizada em suas dependências ou em outro

lugar.

7.3. Deverão ser utilizados profissionais devidamente qualificados para execução dos serviços, assim

como utilizados testes autorizados e registrados pela ANVISA.

6. CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1. São direitos do MUNICÍPIO:

6.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

6.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as

condições descritas em Contrato;

11,
6.1.3. Fiscalizar a execução do Contrato;

6.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

6.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

6.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do Contrato,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

6.2.2. Cumprir os prazos previstos em Contrato;

6.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

• 
6.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do Contrato;

6.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto do Contrato;

6.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o

objeto.

6.3. São obrigações da CONTRATADA:

6.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes em Contrato e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

6.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante

a execução do Contrato;

6.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados a

execução do objeto;

2
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6.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

6.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado em Contrato, o objeto com

avarias ou defeitos;

6.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos

verbais determinados pela urgência do objeto;

6.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o

cumprimento dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

6.3.8. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no

prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE;

• 6.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que

houver alteração;

6.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

6.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s)

o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para

contatos;

6.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido

politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços

contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e

rescisão do Contrato;

6.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até

05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. 0 pagamento sera efetuado mensalmente, mediante apresentação de Nota Fiscal em conjunto de

relatório de pessoas testadas constando o tipo e marca do teste, no prazo de até trinta dias contados

do recebimento da Nota Fiscal. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo

de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

7.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10.

7.3. Para liberação do pagamento a CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do

Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

7.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional;
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7.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo d& Serviço - FGTS;

7.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

7.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte de Recurso Valor

0602 8815 339039999900 Demais serviços de terceiros
pessoa jurídica

494 84.000,00

8. CLAUSULA OITAVA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

8.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido

• deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

•

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9. CLAUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

9.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da

Lei Federal n2 8.666/93.

9.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual.

9.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de

reequilibrio econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de

custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

9.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta

da CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de

reequilibrio e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para

menos.

10. CLAUSULA NONA — DO REAJUSTE
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10.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de

apresentação da proposta.

10.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor

Amplo (IPCA), ou outro que vier a substituf-lo, considerando o índice do mês anterior ao da

apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mil-limo de um ano sera contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

11. CLAUSULA DÉCIMA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

11.1. Caberá a gestão do Contrato a servidora Kerstyen Ragna Meyer.

11.2. Caberá a fiscalização do Contrato a servidora Flávia Vicente de Andrade, e na sua ausência, ficará

a cargo da servidora Verangela Conceição Alves Larraneaga.

11.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

11.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

11.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

11.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n2 23/2021.

• 12. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

12.1.1. Advertência;

12.1.2. Multa;

12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Ubirat5;

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. As multas poderão ser:

12.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do

Contrato, nos seguintes percentuais:
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12.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em

dobro.

12.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula do Contrato

durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único

em que ocorreu o fato.

12.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

12.2.2.1. 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

12.2.2.2. 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, pela sua inexecução total.

12.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubiratà pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

12.3.1. Abandonar a execução do Contrato;

12.3.2. Incorrer em inexecução do Contrato; e

12.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

12.4. A CONTRATADA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração

pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

12.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução

110 
do Contrato;

12.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada;

12.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

12.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de

Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

12.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de
licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem

como sócios;

12.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem
anterior.

12.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.
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12.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a

que a mesma tenha direito.

12.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução

fiscal.

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração,

observado o principio da proporcionalidade.

12.9. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

13. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL

• 13.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

13.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

13.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n2 8.666/93.

13.2. A rescisão do contrato poderá ser:

132.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

13.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que

haja conveniência para a CONTRATANTE;

13.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

110 13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

14. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações
decorrentes do contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

15.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da

CONTRATADA.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA ANTICORRUPÇÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n2 8.429/1992) e a Lei n2 12.846/2013
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e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupgão") e se comprometem a cumpri-Ias fielmente,

por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos

terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o

final da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a

cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos

código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e

obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas

e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupgão, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte

inocente.

17. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

17.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666/93, Lei n°

8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público.

18. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.

41 19. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para

todos os fins de direito.

Ubirat5, Paraná, 30 de junho de 202

Prefeito

Contratante

,
LABORATÓRIO BIOCONICO MIGUEL LTDA - ME

Representante legal da empresa

Contratada
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CONTRATO N2 73/2021

PROCESSO LICITATóRIO N2 5258/2021

INEXIGIBILIDADE N2 29/2021

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.° 76.950.096/0001-

10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, centro, na cidade de Ubirat5,

Estado do Parana, CEP n° 85.440-000, representado pelo Prefeito Fabio de Oliveira Dalécio, doravante

denominado como CONTRATANTE, e a empresa LABORATÓRIO UBIRATA DE ANALISES CLÍNICAS

LIDA, inscrita no CNPJ sob o n° 77.363.562/0001-24, situada na Rua Brasilia, n2 913, térreo, centro, no

Município de Ubirat5, Estado do Paraná, CEP 85.440-000, telefone n2 (44) 3543-1220, doravante

designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas condições

estabelecidas no Credenciamento n2 02/2021, no Processo Licitatório n2 5258/2021, lnexigibilidade n2

29/2021, e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIOS PARA REALIZAÇÃO DE

TESTES RÁPIDOS DE COVID-19 PARA PROFISSIONAIS DE SAÚDE E CONTACTANTES, CONFORME

CREDENCIAMENTO N2 02/2021.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO

1 Teste rápido para detecção de Sars-CoV-2 através

de pesquisa de antígeno de amostra de

nasofaringe.

2 Teste rápido para detecção de anticorpos IGG e

IGM para COVID-19 através de amostra de

sangue.

QTD UN V. UNIT R$ I V. TOTAL R$-

100 Un 130,00 13.000,00

100 80,00 8.000,00

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor da presente contratação esta fixado em R$-21.000,00 (vinte e um mil reais).

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação será de doze meses, ou enquanto durar a pandemia.

5. CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

7.1. Os materiais para realização dos testes deverão ser coletados em até duas horas após contato e

encaminhamento da Divisão de Epidemiologia, nas dependências da CONTRATADA caso esteja sediada

no perímetro urbano de Ubirat5. Caso não esteja, o material deve ser colhido na residência do

paciente ou em local indicado pela Divisão de Epidemiologia. 0 resultado do teste deverá ser

disponibilizado ao paciente e à Divisão de Epidemiologia em até 8 horas após a coleta.
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7.2. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela segurança do funcionário, paciente e transporte do

material durante a coleta independente se a coleta for realizada em suas dependências ou em outro

lugar.

7.3. Deverão ser utilizados profissionais devidamente qualificados para execução dos serviços, assim

como utilizados testes autorizados e registrados pela ANVISA.

6. CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1. Sao direitos do MUNICÍPIO:

6.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

6.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as

condições descritas em Contrato;

•
6.1.3. Fiscalizar a execução do Contrato;

6.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

6.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

6.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do Contrato,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a CONTRATADA as ocorrências

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

6.2.2. Cumprir os prazos previstos em Contrato;

6.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

6.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do Contrato;

6.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto do Contrato;

6.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o

objeto.

6.3. São obrigações da CONTRATADA:

6.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes em Contrato e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

6.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante

a execução do Contrato;

6.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados a

execução do objeto;
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6.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

6.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado em Contrato, o objeto com

avarias ou defeitos;

6.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos

verbais determinados pela urgência do objeto;

6.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o

cumprimento dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

6.3.8. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no

prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE;

• 6.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que

•

houver alteração;

6.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

6.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s)

o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para

contatos;

6.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido

politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços

contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e

rescisão do Contrato;

6.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até

05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. 0 pagamento sera efetuado mensalmente, mediante apresentação de Nota Fiscal em conjunto de

relatório de pessoas testadas constando o tipo e marca do teste, no prazo de até trinta dias contados

do recebimento da Nota Fiscal. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo

de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

7.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng 76.950.096/0001-10.

7.3. Para liberação do pagamento à CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do

Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

7.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional;
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7.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

7.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

7.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

bra) Despesa Categoria Descrição Fonte de Recurso Valor

0602 8815 339039999900 Demais serviços de terceiros
pessoa jurídica

494 84.000,00

8. CLAUSULA OITAVA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

8.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados ã taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX! 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9. CLAUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

9.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da

Lei Federal ng 8.666/93.

9.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando ã manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual.

9.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de

reequilibrio econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de

custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

9.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta

da CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de

reequilibrio e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para

menos.

10. CLAUSULA NONA — DO REAJUSTE
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10.1. Os pregos poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de

apresentação da proposta.

10.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor

Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da

apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

11. CLAUSULA DÉCIMA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

11.1. Caberá a gestão do Contrato a servidora Kerstyen Ragna Meyer.

11.2. Caberá a fiscalização do Contrato a servidora Flávia Vicente de Andrade, e na sua ausência, ficará

a cargo da servidora Verangela Conceição Alves Larraneaga.

11.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

11.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

11.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

11.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria ng 23/2021.

• 12. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

12.1.1. Advertência;

12.1.2. Multa;

12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Ubirat5;

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. As multas poderão ser:

12.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do

Contrato, nos seguintes percentuais:

5



0)217

12.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em

dobro.

12.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula do Contrato

durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único

em que ocorreu o fato.

12.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

12.2.2.1. 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

12.2.2.2. 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, pela sua inexecução total.

12.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

12.3.1. Abandonar a execução do Contrato;

12.3.2. Incorrer em inexecução do Contrato; e

12.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

12.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidõnea para licitar ou contratar com a administração

pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

12.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução

do Contrato;

12.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada;

12.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

12.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de

Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

12.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de

licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem

como sócios;

12.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem
anterior.

12.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.
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12.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente a multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a

que a mesma tenha direito.

12.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução

fiscal.

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a administração,

observado o principio da proporcionalidade.

12.9. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

13. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL

ip 13.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

13.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

13.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n2 8.666/93.

13.2. A rescisão do contrato poderá ser:

132.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

13.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que

haja conveniência para a CONTRATANTE;

13.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

• 13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

14. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações

decorrentes do contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

15.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da

CONTRATADA.

16. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA ANTI CORRUPÇÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n2 8.429/1992) e a Lei n2 12.846/2013
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e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupgão") e se comprometem a cumpri-las fielmente,

por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos

terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o

final da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a

cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos

código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e

obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas

e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupgão, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados ã parte

inocente.

17. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

17.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n2 8.666/93, Lei n2

8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão resolvidos ã luz da Lei Federal n2 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.

40 19. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para

todos os fins de direito.

Ubirat5, Paraná, 30 de junho de 2021.

Prefeito
Contratante

LABORATÓRIO UBIRAT E ANALISES CLÍNICAS LIDA

Representante legal da empresa

Contratada
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termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo

licitatório respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5242/2021

2. PREGÃO ELETRÔNICO N2: 76/2021

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição parcelada, por meio de registro de preços,

de leite pasteurizado integral destinado à Secretaria da Educação.

4. FORNECEDOR (A): DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA ME - CASA

VENCEDORA, inscrita no CNPJ n9 75.900.183/0001-09, estabelecida a Avenida

Brasil, no n9 550, CEP n2 85440-000, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana,

Telefone n (44) 3543-1368.

5. VALOR: R$ 116.700,00 (cento e dezesseis mil e setecentos reais).

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 25/06/2021.

7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 30/06/2021.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 30 de junho de 2021.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubiratã

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 182/2021

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n9 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA ME - CASA

VENCEDORA, inscrita no CNPJ n9 75.900.183/0001-09.

PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5242/2021.

OBJETO: Aquisição parcelada, por meio de registro de pregos, de leite

pasteurizado integral destinado à Secretaria da Educação.

VALOR: R$ 116.700,00 (cento e dezesseis mil e setecentos reais).

DATA DA ASSINATURA: 30/06/2021.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ng 30/2021

1. PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5267/2021.

2. OBJETO: Contratação de empresas titulares de solução de meios de

pagamento por cartão de crédito e débito, para parcelamento e pagamentos

eletrônicos de tributos e obrigações devidas junto ao Município de Ubiratã,

conforme Credenciamento n9 03/2021.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25,

caput da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDORES:

4.1. ASTEROIDE TECNOLOGIA E PAGAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n9

26.600.796/0001-07, situada na Avenida Pompéia, n9 1380-32, Bairro Vila

Pompéia, Município de Sao Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.022-001.

4.2. BERLIN FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9

16.814.330/0001-50, situada na Avenida José Rocha Bomfim, n9 214, Bloco C,

unidades 131 e 132, loteamento Santa Genebra, Município de Campinas, Estado

de São Paulo, CEP 13080-650.

0
4.3. (CONE TECNOLOGIA E PAGAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9

19.432.487/0001-00, situada na SHN Q. 2, BL. F n2 066, Asa Norte, Ed. Executive

Office Tower, Brasilia, Distrito Federal, CEP 70702-906.

4.4. PARCELAMOS TUDO PONTO COM SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n9 36.063.350/0001-44, situada na Rua Iguatemi, n2 354,

CJ 12, Itaim Bibi, Município de São Paulo, Estado de São Paulo.

5. DATA DA RATIFICAÇÃO: 06/07/2021.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 06 de julho de 2021.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubiratã

EXTRATO DO CONTRATO Ng 70/2021

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n9 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): NELSON JOSE ALVES, inscrita no CPF n9 325.929.229-20.

PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5256/2021.

OBJETO: Locação de imóvel residencial (aluguel social).

VALOR: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO Ne 71/2021

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n9 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): LEONOR BARBOSA ROSSETTO - LABORATÓRIO LABCENTER,

inscrita no CNPJ sob o n9 07.521.986/0002-75.

PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5258/2021.

De acordo com a Lei n9 1.887 de 30
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIOS PARA REALIZAÇÃO DE TESTES

RÁPIDOS DE COVID-19 PARA PROFISSIONAIS DE SAÚDE E CONTACTANTES,

CONFORME CREDENCIAMENTO N9 02/2021.

VALOR: R$-21.000,00 (vinte e um mil reais).

DATA DA ASSINATURA: 05/07/2021.

EXTRATO DO CONTRATO Ne 72/2021

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n9 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): LABORATÓRIO BIOCUNICO MIGUEL LTDA - ME, inscrita no

CNPJ sob o n2 80.869.217/0001-71.

PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5258/2021.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIOS PARA REALIZAÇÃO DE TESTES

RÁPIDOS DE COVID-19 PARA PROFISSIONAIS DE SAÚDE E CONTACTANTES,

CONFORME CREDENCIAMENTO N9 02/2021.

VALOR: R$-21.000,00 (vinte e um mil reais).

DATA DA ASSINATURA: 05/07/2021.

EXTRATO DO CONTRATO Ne 73/2021

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76,950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): LABORATÓRIO UBIRATA DE ANÁLISES CLINICAS LTDA, inscrito

no CNPJ sob o n° 77.363.562/0001-24.

PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5258/2021.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIOS PARA REALIZAÇÃO DE TESTES

RÁPIDOS DE COVID-19 PARA PROFISSIONAIS DE SAÚDE E CONTACTANTES,

CONFORME CREDENCIAMENTO N9 02/2021.

VALOR: R$-21.000,00 (vinte e um mil reais).

DATA DA ASSINATURA: 05/07/2021.

EXTRATO DO CONTRATO Ng 74/2021

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): M.A DE ALMEIDA - ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EPP,

inscrita no CNPJ n2 11.316.903/0001-00.

PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5262/2021.

OBJETO: Contratação de empresa para realizar serviços técnicos especializado

para execução de sondagem - método 'Standat Penetration Test - SPT', no

terreno do Estádio Municipal Claudinão.

VALOR: R$ 3.250,00 (tres mil, duzentos e cinquenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO Ne 75/2021

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n9 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ

sob o n9 10.957.001/0001-82.

PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5231/2021.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER E INSTALAR

GEOMEMBRANA NO ATERRO SANITÁRIO, INCLUSO CONSTRUÇÃO DE DRENOS

DE CHORUME.

VALOR: R$-54.780,00 (cinquenta e quatro mil setecentos e oitenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 06/07/2021.

EXTRATO DO le TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2, 76/2021

CONTRATANTE: MUNICiP10 DE UBIRATÃ - CNPJ 76.950.096/0001-10

FORNECEDOR (A): AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELLI,

inscrita no CNPJ n9 80.392.566/0001-45.

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5122/2021

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de material ambulatorial e de enfermagem

para utilização nas Unidades de Saúde.

FINALIDADE DO ADITIVO: Reequilibrio econômico financeiro do item 26.

VALOR: R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais).

DATA DA ASSINATURA: 02/07/2021.

EXTRATO DO le TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne. 30/2021

CONTRATANTE: MUNICiP10 DE UBIRATA - CNPJ 76.950.096/0001-10

CONTRATADO (A): RM MARINGÁ ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n9

31.945.654/0001-11.

PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5107/2021

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de alimentos destinados as secretarias

municipais.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã. A Prefeitura

Municipal Ubiratã - PR concede garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata.prgov.br, no link Jornal Oficial
I CP
a
5

Provisória 2200-2 do Art, 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil Online.
Inicio


